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Carta-renúncia

"Fui vencido pela reação e assim deixo o Govêrno. Nestes sete meses, cumprt o meu
dever. Tenho-o cumprido dia e noite, trabalhando injatigàvelmente, sem prevenções nem
rancores. Mas baldaram-se os meus esjorços para conduzir esta Nação pelo caminho de
sua verdadeira libertação política e econômica, a única que possibilitaria o progresso
ejetivo e a justiça social a que tem direito seu generoso poro. Desejei um Brasil para 08

brasileiros, afrontando nesse sonho a oorrupção, a mentira e a CQva.rdia que subordinam

os interisses gerais aos apetites e às ambições de grupos ou individuas, inclusive do
exterior. Sinto-me, porém, esmagado. Fôrças terríveis levantam·se contra mim e me
intrigam ou infamam, até com a desculpa da colaboraçélo.

Se permanecesse, não manteria conjiança e tranqiiilidacle, ora quebradas, indispen

sáveis ao exercicio da minha autoridade. Creio mesmo que não manteritt a próp1'ia PIU
pública.

Encerro, assim, com o pensamento voltado para a nossa gente. para os estud4ntes,
para os operários, para a grande família do Brasil, esta página.. de minha vida e da vida
nacional. A mim náo falta a coragem da renúncia.

Saio com um agradecimento e um apêlo. O agradecimento é MS companheiros que
comigo lutaram e me sustentaram dentro e fora do Govêrno e, de 10rma e8pectal, àB
Fôrças Armad.a.s. cuja conduta exemplar, em todos os instantes, proclamo ne8M oportu
nidade. O apêlo é no sentido da ordem, do congraçamento, do respeito e da estima de
cada um dos meus patrícios para todos e de todos para cada um.

Somente assim seremos dignos déste Pais e do mundo. Somente assim seremos dígnO&
d4 nossa herança e da nossa predestinação crisMo

Retorno agora ao meu trabalho de advogado e professor. Trabalhemos todos. Há
muitas formas de servir nossa Pátria.

Brasília, 25 de agôsto de 1961 - Ass. Jdnlo Quadros"

"Ao Congresso Nacional;

Nesta data e por êste instrumento, deixando com o Ministro da Justiça as
razões do meu ato, renuncio ao mandato de Presidente da República.

Brasilla, 25 de ag&to de 1961. Ass. linio Quadros."

O documento acima marca o inicio do Regime Parlamentar no Brasil, mais uma vez.

Surge, entretanto, não sOmente como uma imposição dos últimos acontecimentos,
mas também como a concretiZação de uma idéia que se vinha infiltrando progresal.va
mente no Parlamento brasileiro, defendIda, sempre, com brilhantismo, pelo Deputado
Raul Pilla. Nessa época já se encontrava consubstanclada no Projeto de Emenda fi. Cons
tituição n.o 16, de 1961, em tramitação na Câmara dos Deputados.
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MOMENTO HISTÓRICO

Após a renúncia de Jànio Quadros, em
episódio dramático e inesperado para o povo
brasileiro, assume a Presidência da. República
o Deputado Ranieri Ma.zzilJi, na quaJiàa.de de
Presidente da Câmara dos Deputados, em
virtude de se encontrar em missão oficial, no
exterior, o Vice-Presidente João Goulart. A
Constituição estava, assim, rigorosamente
cumprida. São essas as palavras do Presi
dente do Congresso Nacional, senador Moura.
Andrade; (1)

"Neste instante vivemoo em regime
plenamente constitucional. Ausente o
Vice-Presiàente da. RepúblIca, asswniu a
PreSidência da Republica, diante da re
nuncia do Presidente, o Presidente da
C~a dos Deputados, D~o ~uardar

e a«tUlrdo, que chegue o sucessor legi
timo.

Não creio que permaneça o ambiente
de inquietação. Náo creio que prossiga
a expectativa de uma eventual proibi
ção da ascenção do atual Vice-Presidente
da República. Não o creio, porque con
tinuo a confiar nas Fôrças Armadas do
Brasil e em que elas desejam manter a
Constituição Federal,

Da qualquer maneira, entretanto, Srs.
Senadores, essa. Constituição pertence
aos Senhores, pertence à Nação e é inútil
pensarmos em trocá-Ia. ou em trocar
artigos seus, por restos de mandatos ou
por mandatos ainda que longe.

A Constituição é mais do que as contin
gências de cada homem déste País,
porque ela é a estabilidade de todos, ela
é a segurança e o fundamento jurídico
da vida de uma Nação livre, de uma
Nação democrática que escolheu êsse
caminho e essa forma de viver. Ela é
o nosso método de vida.. Ela é a base
de todo o nosso raciocinio patriótico

As Fôrças Annadas do Brasil - tenho
perfeita. e proftulda confiança nisso 
não têm duvidas: ajudémo·las, nesta
hora 'grave. Não lhes acrescentemos in
qUietações neste momento, Mantenha
mos altivo o poder polltico do Congresso,
mas procuremos compreender que a or
dem precisa ser mantida.

Não tenho dúVida de que estamos ape
nas vivendo instantes profundamente
preocupadores, e que chegaremoo f1ná.l
mente à declaração de wna verdade
maior; a verdade de que o Brasil ama
dureceu para a vida. democrática, a

,'erdade de que a vida republicana peT
tence hoje à consciência de cada um, a
verdade de que sabemos aprecisr bem o
que representam os direitos funda.men·
tais dessa Carta Magna., que nos cumpre
defender, executar e manter integra."

Apesar do pronunciamento candente do
Senador Moura Andrade a crise advinda
da renúncia prossegue. O Deputado Eloy
Dutra. (~) entende que, se não são desejadas
outras renúncias, que obrIgam os Deputados
a. ocupar a tribuna, comentando cartas, ma
nobras e ameaças, é necessário se aproveite
êste momento para que no próximo qüin
qüênio funcione o regime parlamentarista, o
único capaz de trazer ao Brasil Ui.l sistema
de equilibrio, de tranqüUidade e de justIça.
social, sem maiores tropeços e sem ma.í0l"'C6
complicações, Entretanto, considera a soluçáo
viável sOmente para o futuro qüinqüênio,
pois, do contrário, o nôvo regime já nasce
ria sem aquelas condições essenciais ao seu
perfeito funcionamento, e a Câmara dos
Deputados. alma e símbolo de nossa demo
cracia, seria coadjuvante num golpe contra a
Constituição. O Deputado Rubem Nogueira,
apóia as palavras de Eloy Dutra, acentuando
que "há muita gente hoje converttda ao par
lamentarismo pela ação governamento.l do Sr,
Jânio Quadros." Afirma que, assistindo ao
espetáculo da. concentração de podêres nas
mãos do Presidente da República, conven
cera-se de que não é êste o conteúdo da
democracia. Deseja, assim, a mudança para
que o Govêrno não seja apenas a vontade
arbitrária, de um. homem, mas o reSultado do
consenso de um colégio,

O ambienoo politico continua agitado com
discursos, no Congresso Nacional, todos gi
rando em wmo da posse ou não do SI', João
Ooulart. Há rumores de que se estarIa
preparando um movimento visando a coagir
o Vice-Presidente a renunciar. As palavras
de Otavio Mangabeira, comparando a. demo
cracia. brasileira a uma flor tenra Que precisa
de multo cuidado para crescer e para se
firmar, parecem ecoar no pensamento de
todos. O regime democrático é mais uma
vez pôsto em prova. O Deputado Barbasa
Lima SobrInho afirma. (3) que tem a im~

pressão de "que a democracia brasileira é
racionada, que funciona. dentro de certos
preceitos constitucionais, de vez que há uns
preceitos para valer e outros para. não signi
ficar coisa ~uma.." Pergunta., então, que
vale uma democracia. racionada. O Deputado

(1) D,C.N. (se~Ao lI) de 28-8-61 - pAg. 1.834
(2) D,e.N. (Beçl.o I) de 27-&-61 - plig. 6.222
(3) D.C.N, (8eçll;o I) de 2'i~8-61 - pll.g. 6.226
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Aurélio ViLUma também, assim. pensa. adver~
tindo: "Que vale uma. Constituição interpre~

tada. ao talante daqueles que detêm a. fõrça?
A rooposta. SÓ poderia. ser esta.: democracia
ra.ciona4a não é democracia, não vale como
democracia." O Deputado Almino Afonso (4.)

declara. que "o Sr. João Goulart, onde estiver
neste instante, é legitimamente o Presidente
da República. Nada, nenhum interêsse. ne·
nhuroa doutrina, nenhum wbtertÚ&io, poderá
impedir que essa realidade se faça plena, no
instante em que o DI. Joiio GouIart pisar o
território nacional. Quem o diz - continua.
o orador - não é o Lider do P.T.B" mas a
instituição democrática em plena vigência
( ... ) Afirma-se, por igual, que outros se~
res, no receio de choque com estas áreas
milHares, buscariam uma acomodação em
têrmos de fazer tramitar por esta Casa. solu~

ções jurídicas imaginosas dentro das quais
se mantivesse a aparência de legalIdade, mM
que, ao invés, ferisse a fundo a próprIa ins
tituição democrática.. A atoarda que 8M1m
corre no País, inquietando a. Na.çã.o, não
podia deixar de merecer, de minha parte, a
ma1.s frontal condenação."

Se no Congresso Nacional o ambiente é
inteiramente favorável à investidura do Sr.
João OoUlart. ni. imprensa brasileira se suce
dem declarações neste mesmo sentido. (~)

"O Sr. ,JoâQ Oou1art é o Presidente da
República" - disse o Cfflvernador Ju:ra.cy
Magalhães. E mals: "A Constituição prevê
l:asoo de renúncilll do Chefe da Nação e
indica os meloo de contorná-la. ReI morto,
rei pôsto."

O Sr. MagaJhães Plnto, decle.ra. que "o Sr.
João Goulart deve assumir o cargo logo à
sua chegada ao Brasil, para que o regime
institucional, caso o Presidente permaneça
em sua atitude de renúncia, não sofra solu
ção de continuidade."

"A presente conjuntura. em que se B,Cha o
Pais com a renúncia do Presidente Jãnto
Quadros, não deve servir de l?retexto para
qualquer aJ.t.erIU;Ro da ordem publica. Rege~o
uma Constituição Federal que temOG de res
peltar. A ordem a ser conservada, a. tra,n
qlUUdade das familias e o bem-geral do povo
são deveres pelos quals a. todo cidadão cabe
zelar religiosamente. Somos brasileiros como
somos patriotll.s. Tomemos conscll'mcia. de
nossa. obrigações pari. com 80 Pátria. Acima
dos Interês.ses partidários está. noa.so caro
BrasU. Honremo-Io. Tranquilizemo-nos e
confiemos em Deus", diz o Cardeal D. Jaime
Câmara. (ll)

O Marechal Teixeira Lott declara que se
fÓr neceSSário este.rá na luta como qualquer

cidadão cônscio dos seus deveres, para. que
a Constituição seja. obedecida e cumprida.

O Rio Grande do SUl levanta-se em defesa.
dIllegalldade. O Deputado Wilson Vargas (7)
informa que "há uma disposição, há. um
dade, há um consenso generaliZado a. favor
da manutenção da ordem, da legaUd8Óe
constitucional. e pela. pos8e do Vjce~Pres1

dente Joii.o Goul8.rt. O proprlO general Co
ma.ndante do 3.° Exército. para tra.nquillzar a.
população rio-grandense e, por certo, de
tMa a região, inclUindo Santa Catarina. e Pa
raná., anunciou que a sua posição e a dos seus
comandados. a ser enviada. aos Governadores
dos Estados e Presidentes das Assembléias
Legislativas, outras não era. senio a da ga
ra.n.tia da vigência da ConstltuiçAo em tOda
sua plen1tude. "E mais: Há uma. unldad~ de
pensamento no Rio Grande do Sul - "O
Governador Leonel Briro1a., interpretando 1)5

auooios gerais da população rlo-grandecse,
tem dado demonstrações maIs ine.tu1vocas de
sua disposição de resistir com suas fÔ~aa

quanto possa, resistir até as últlmas conoo~

qüências, para (> protesto, pare. a defesa. da.
Constituição. pela legalidade do regime."

Na CâmaXll. Alta do Pals. o Senador Arge~

miro de Figueiredo sugere a seguinte In
dicação à Mesa do Senado: "O senado Fe·
deral cônscio de suas altas responsab11l
da.cles e no pensamento de mll.Dter a demo~

cracia e a. integridade do regime e das In&
t1tuições republlcanas vem apelar para 06
sentlmentoo clvlcos e compreensão patrióti
ca de V. Ex.", no sentido de um pronuncia
mento marcante junto ao Chefe eventual
da Nação para que se assegure a.o Ex.m.o

Sr. Vice-Presidente de. Republlca um cl.1m&
de paz e segurança. que o permita lnvmir-se
nas funções de Supremo Mag1strado dêste
Pais em cumprimento do disposto no art. 79
da Constituição Federal. Estamos vivendo
ums hora. grave e histórica que exige de
todos. os que têm responsabilidades na. ma
nutenção do regfme e amor à Pátrio. uma
definição de atitude que venha lnfluIr na
consolicl~ão da democracia. brasileira. 'tst.e
a.pêlo que dirigimos a. V. Ex'.' é extensivo ao
Poder Legisla.tivo do seu Estado.

Estamos certos de que a contrlbÜiçã.c> mo
ral a oívtc.a. de V. Ex!' n~ a.jud.a.r& no
esfôrço de se manter neste país a legalidade
democrática. e i. trlU'lqüilidade necessária. ao
progresso nacional. Sem o cumprimento da
Constituição da República., pela. espol1a.çlo

(4) D.C.N. (Seç4o Ij de 21-8-61 - pago 8.251
(5) D.C.N. (Beçlo Il de :'.7-8-61 - pág. 6.251
(6) D.C.N. (Seçlo 1) de 27~1l-al - plig. 6.256
(7) D.C.N. {Beçlo :a} de 28--8-61 - p'g. 1.832
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violenta dos legltimos mandatários do povo,
esta. Alta. Casa do Congresso que representa
a Federação sentlr-se-la no dever de cerrar
as suas portas para não morrer no juízo da
H1Stória."

Na sessão do dia 28-8-61 chega ao Con
gresso Nacional Mensagem do Presidente da
República, Sr, Ranieri Mazzllll, (~) manifes·
tando concretamente a inconveniência da
posse do Sr. João Goulart, nos tênnos abaixo
transcritos :

MENSAGEM
Excelentissimo Senhor Presidente do
Congresso Nacional

Tenho a honra de comunicar a Vossa
Excelência que, na apreciação da atual
situação política criada pela renúncia
do Presidente Jãnio da Süva Quadros, os
Ministros Militares, na qualidade de
Chejes das Fôrças Armadas, responsá
veis pela ordem interna, me manijesta
ram a absoluta incanvenitlncia, por
motivos de segurança nacional, do re
gresso ao Pais do Vke-Presidente João
Belchior Marques Cklulart.

Brasi1ia, em 28 de agôsto de 1961. 
Ranieri Maz2iUi

"Brasília, 28 de agôsto àe 1961

Senhor Presidente do Senaflo Federal
Tenho a honra de le?Jur ao conhecimento
de Vossa Excelência os têrmos da procla
ma<;ão que acabo de dirigir ao Povo
Brasileiro.

Atenciosas saudações - Ranieri Mai:2illi

AO POVO BRASILEIRO

Acabo de assinar Mensagem comunican
à<l ao Congresso Nacional que, no exame
da atual situação política criaàa pela re
núncia do Presidente Jdnio da Silva
Quadros, os Ministros Militares na qua/i
àaàe de Chejes das Fórças Armadas, res
ponsáveis pela ordem interna, me mani.
jestaram a absoluta inconveniência, por
motivos de segurança nacionat do re
gresso ao Pais do Vice-Presidente João
Belchior Marques Ooulart.

Desejo informar à Naçáo que, se as duas
Casas do Congresso houverem por bem.
reconhecer os motivos iUt'ocaàos :na
Mensagem, me considero incompatibili
zado para candidatar-me, em substitui
ção do Senhor Jánio Quadros ao exercí·
cio ejetivo da Presidência da República.

Estou certo de que a Nação há de reco
nhecer que a atual oonjuntura exigirá de

mim o mais nobre e alto desinterêsse
pelas investiduras pessoais ao lado do
sagrado dever tte dejender as instituições
democrdticas.

Neste instante renovo a mínfl.a jé nas
vigorosas virtudes cívicas do nosso povo,
que, coerente com a sua gloriosa história,
saberá mais uma 1.1e;;: manter suas tradi.
ções de ãevotamento à organização e ao
regime.

Brasília, em 28 de agôsto de 1961, 
Ranieri Mazzilli.

o Deputado último de Carvalho (~) en
tende que com a declaração contida no ma.
nifesto "está impUcito o estado de fato, um
golpe militar" e alinna que "automàt1camen
te ficaram encerrados os trabalhoo do
Congresso Nacional," O Deputado José
Maria Alkimin, entretanoo, apela para se
"examinar com serenidade, com firmeza e
elevação, tôdas as altas e complexas questões
politicas que estão desafiando o nosso pa.
trlotlsmo". Esclarece que o Congresso está
em sessão extraordinária. para oo!ucionar
uma crise, para. a. qual não contribui de
forma alguma e que foi instaurada e está
restrita. até e:>ta. da.ta, na área do Poder
Executivo. Conclama a tOdos p~a que con
tinuem dedicados ao essa tarefa, "mas sem
provocar, sem intranquilízar, sem agitar a
Nação," para que todos possam dar ao Pais
ao contribuição a que tem direito. Trazendo
wna. idéia concreta para. a. solução da crise
o Deputado Nelson ca.rneiro (\0) pronuncia
discurso. do qual destacamos alguns trechos:

"Nosso dever não é agravar o dissídio,
mas resolvê·lo.

E a solução está. nesta Casa, livre de
qualquer eiva de imposição ou subser
viência.

Desde 1946, tenta-se o parlamentarismo,
Em 6 de> julho de 1961, mais de dois
terços de deputados, de todos os partidoo,
de tôdas as tendências. encaminharam à.
Mesa. a emenda constitucional n.o 16.
Nos têrmos em que se encontra. vazada
a. emenda, ela não atende à gravidade
do momento.

Há necessidade de uma. subemenda. que
Institua, desde já, o regime parlamentar,
sem prejuízo do mandato do Sr. João
Goulart.

(8) D.C.N. (BeçA<> Conjunta - Supl. n." 29) de
29-8-61 - pé.g. 167

(9) D.C.N. de 29-8-61 - pág. 171
(10) D.C.N. (Beça.o I) de 29-8-61 - pt\.g. 6.288
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As idéias que tanto a8/iustam a alguns
contlnuaráo sendo dêle, do Sr. Pres1.
dente da República, do Sr. João Goulart.

Mas só serão do Govêrrto se aprovadas
pelo Conselho de Ministros, com voto de
confisnça da. ma!oria. absoluta dos mem·
br08 desta. CMa..

A subemenda é também indispensável
para não estender a. experiência parIa·
mentarista, desde já, aos Estados e
Munic1pios. Desfraldemos ti. Nação con·
vulslonada uma. palavra. de espera.nça.

Cumpramos o nosso dever em defesa. das
instituições democráticas e as FÔrças M
madas hão de cumprir o seu, para que o
Brasil continue... não dlvtdido pelas
idéIas, mas unido a serviço da. Constl·
tuição e de seu destino. O que se pede
neste requerimento é que a Câmara vote
uma. sessM extraordinâria lmedlata~

mente após esta, para que se aprove o
projeto de resolução, já COm parecer da
Comissão de Constituição e Justiça e da.
Mesa. da Câmara, permitindo que ti.
emenda Constitucional parlamentarista
em andamento se ofereça uma subemen
da, em que se assegure, desde logo, a
posse do Sr. João Goular!; e se atenda a
inquietação nacional.

...Quero esclarecer que a solução parla
mentarista é a dedsão política do Con
gresso. O Congresso não está. obrigado a
tomar nenhuma providência em face da
comunicação de que as Fôrças Annada"
não permitem o regresso do Sr. Presi
dente d& República ao Pafs. O Superior
Tribunal Eleitoral assegursrá certa
mente a. S. Ex~ os meios para retornar
aO Pa.ls.

Quero apenas dizer, Srs. Deputados, que
temos de cumprir nooso dever. QuaJ. a
fórmUla polltica? - Esta: IDna solução
digna do Congresso Nacional. Fora disso,
dêem os militares a solução que quiserem,
e a.ssumam, perante a Nação e a Histó
ria, a. responsabilidade de seus atos."

EXAME DA MENSAGEM N.o 471

COMISSAO MISTA E CONGRFSSO
NACIONAL

Para que prol&te parecer e conclua de
maneira que possa. o Congresso Nacional
conhecer da Mensagem n.o 471, em têrmos
de decisão, o Presidente Moura Andrade de
signa. a. seguinte Comissão Mista.: Deputados
Ulysses Guimarães, Oliveira. Brito, Eloy Du
tra, Geraldo Freire, Paulo La.uro, Manoel
Novais, Plinio Salgado e Barbosa Lima 80-

brinho e SelUMiores Jefferson de Aguiar, Alô
Guimarâes, Paulo FernAndes, Heribaldo
Vieira, Padre Calazans, Argemiro de Figuei
redo, Nogueira da. Gama e Novais Filho. A
referida Comissão através do seu Relator,
Deputa.cto OIfveira BrIto, emite o p&recer
abaixo transcrito: (11)

PARECER
"Da Comissão Mista. desi(Jl&d.. na

sessão conjunta de 28-8·61 a rim de se
pronunciar sôbre a Mensagem n.o 411, de
1961, do Sr. Presidente da "RepúbUca."

Com a Mensagem n.o 471~61, o Sr. Presi
dente da Câmara dos Deputados no exercfcIo
da Presidência da República, comunicou ao
Congresso Nacion&l que, "na apreciação da
atuaI situação polltica, criada. com a. renún
cia do Presidente Jânlo da Silva Qultdros,
os Ministros MiUtares, na qualidade de
CI1efes das Fôrças Armadas, respon.sávels
pela ordem interna", manifestaram a S. ~
"a absolut& inconveniência, por motivos de
segurança. nacional, do regresso ao paJs do
Vice-Presidente João Belchior Marques
Goulart."

Constltulda. a presente Comissão MiSta e
designado Relator, passo a emitir o meu
pronunciamento.

PARECER
Se a Nação atravessasse perlodo de nor·

mal1dade constitucional, não serIa o Con
gresso Nacional chamado a. tomar conheci·
manto da Mensagem, nem seria sequer pos
slvel se imaginasse viesse ela a ter curso,
dada a sua total inconformidade com 0.5
textos legais. Ademaís, a Mensagem não
forn~ elementos esclarecedores da. alegada
inconveniência ido regresso do Sr. Vlce
Presidente João Goulart ao Pals. TOdav1a,
o estado de fato do conhecimento de todos
nós e a. gravidade da crise InstitUcional que
o PlúS pa.ssou a viver em seguida à ínespe
rada renúncia do PresIãente Jânlo Quadros,
impõem ao Congresso Nacional, como órgão

(Il) D.e.N". de 31·8-81 - pág. 180 -
O Pep. OlIveira Brito, f&al.odo 80 Congres.
so Nacional, afirma que "o ~D8amento da
Comlllll.o Mista, pilla quase unanhnldBde de
seus mem.bros, é de qu.e nesta hora grave
ca.be ao CongreB8<> NBciollBl tomar UIJUl; de
1Iberaçê.o, nA<> propriamente resguardatldo
as rai'0e8 constantes d& Mensagem do se·
nhor Presidente da República, mlls pilla
realIdade dB vid& brasileira neste instante.
Sugerimos B Bd~ê.o do lJ1ate!na parlame.o
tartsta oonvencidos da luv1.a.blUdade do 818.
terna presidencialista, dadas 118 criBeB cons
tantes. 8uceBlJ1VllB que tô<la BUce8BAo prell1
denclal tem. provocado".
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supremo quo;: é, do poder poutico da Nação,
o dever de considerar a Mensagem, não pelo
seu conteúdo, mas pela revelação que fa-':
de mais uma. anonnaJidade no funciona
mento do regime presidencial instituido no
Brasil com a Constituição de 1891, e mantido
nas Leis Magnas de 34 e 46.

Quem examinar a história do Brasil em
todo o curso do per!ü<lo republicano verlfi·
cará que as sucessões presidenciais causaram
sempre perturbações. mais ou menos pro·
fundas, na vida de suas instituições legais.

Até 1930, sucederam-se as revoluções. A
Constituiçáo de 1934 náo resistiu ao embate
da primeira sucessão presidencial, sucumbIn
do em 10 de novembro de 1937, em plena
campanha eleitoral. Voltando o País à lega.
Udade com a Constituição de 1946, estão na
memória de todos as dificuldades com que
se tentaram impedir a posse do Presidente
Getúlio Vargas. como ninguém esquecerá o
supremo sacriHaio a que foi conduzido em
pleno exercicio da mais alta Magistratura da.
Nação. Bem vivos Igualmente estão os acon
tecimentos que antecederam e sucederam li
posse do Presidente Juscelino Kubitschek.

As eleições que elevaram o Presidente Jànio
Quadros ao Palácio da Alvorada deram a
impressão de consolidaçáo do regime e Sua
Excelência, desde o primeiro dia do seu
govémo, levou ao povo a convicção de que
estava exercendo o poder na plenitude da.s
atribuiçóes que o regime presidencial lhe
conteria. Sete meses decorridos porém. eis
que a. Nação é surpreendida com os aconteci·
mentos que estamos vivendo neste momento.

Não Importa indagar das causas dessas
perturbações, nem a premência de tempo em
que éste parecer é redigido me permitiria
descer a outras considerações. O que desejo
ressaltar é a profunda anormalidade das
instituições republicanas sob o regime pre
sidencial e concluir que outra. alternativa não
nos resta senão a de mudarmos de sistema,
fao':€ndo a experiência do regime parlamen
tar, adaptando as condições peculiares à
estrutura poUtlca. do Pais e à experiência
reCOlhida pelas Nações mais adiantadas. no
campo do Direito Constitucional.

Fora dai, não vejo outra saida. As crises
se repetirão e o Congresso, mais dia, menos
dta, será Chamado a adotar soluções de
emergência que, em lugar de fortalecer, en
fraQuecerâo ainda mais a.s instituições.

Um regime em que, normalmente, só p0

dem atingir os mais altos postos da adml~

nistração, não os mais preparados, ma.s
aquêles que têm maiores condições pessoo.1ll

de impressionar as massas é regime sujeito
ao permanente e crescente divórcio entre o
funcionamento dos POderes Executivo e Le
gislativo.

Nestas condições, sou de pareçer que ao
Comissão;

a) sugira ao Congresso Nacional a. vo
tação de Emenda Constitucional ins
tituindo o regime parlamentar, dentro
dos moldes que mais se adaptem às
conxtições do Bra.sil e atendam às
circunstâncias da conjuntura. atual da
vIda bra.silelra; ressalvados os man
datos eletivos vigentes;

b) sugira ainda que a Câmara e o Sena
do adotem de imediato as seguintes
normas uniformes pata a tramitação
da referida Emenda:

"Art. - A Comissão Especial emitirá
parecer que concluirá pela aprovação, ou
não, da emenda, podendo apresentar su
bemenda.
!l 1.° - Lido o parecer no expediente,
distribuído em avulso, impreSS() ou mi
meografado, figurará na mesma Ordem
do Dia, em caráter de prioridade, para
a 1~ discussão.
§ 2,° - Na discussão da emenda. só po
derá falar um representante de cada
partido por 15 minutos improrrogáveis,
não sendo permitida. a apresentação de
proposição acessória., sugerindo modificá
I&..
§ 3.° - Encerrada a discussão, será
imediatamente votada e, no encaminha
mento da votação, SÓ poderá falar um
representante de cada partido pelo prazo
máximo de 5 minutos.
§ 4.° - Votada a emenda em 1~ dis
cussão, será incluída na Ordem do Dia
da sessão seguinte, ordinária. ou extra
ordinária para. 2~ discussão.
§ 5." - Náo será aceito requerimento de
adiamento de disCussão ou votaçáo.
li 6." - Votada a emenda em duas dis
cussões por dois têrços, será logo reme
tida à outra Casa do Congresso Nacional,
independente da redação final."

Erasma, 29 de agôsto de 1001. - Oliveira.
Brito - Relator.

Sala das Comissões, em 29 de agôsto de
1961. - Jefferson de Aguiar, Presidente 
Oliveira Brito, Relator - Padre Calazans,
com restrições - Heribaldo Vieira, com res
trições - Paulo Fernandes - Plínio Salgado
- Pa.ulo Lauro - Manoel Novaes - Novaes
Filho - Alô Gu.iJnal'ães - Argemiro de Fi~

guelredo - Nogueira da Gama.
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO
ELOY DUTRA (12)

"a) Na Mensagem do EX.lllo Sr. Presidente
da República não encontro nenhum funda
mento de ordem jurldico-constltucional em
nenhum dos seus tênnos e nem mesmo mo
tivação que esclareça o pensamento dos Srs.
Ministros Militares.

Nada encontramos nela, enfim, que justl
Hque o 1mped.imento <l.e regressar ao Brasil
o Presidente João Goulart, quer soh o aspec
to ético, moral ou constitucional. Assim
sendo, voto pelo arquivamento da referida
Mensagem.

b) Não somos infensos à apresentação em
plenário da emenda. parlamentarista, desde
que sejam respeitados os direitos constitucio
nais do Presidente João GouIart, cujo pen
samento a respeito, o P.T.B. revelaré. oportu
namente perante o Congresso Nacional.

A decisão de Sua Excelência, o Sr. Presi
dente da República, o Dl'. João Goulart, que
a nosso ver é, em última anlÍlise, o árbitro
da deliberação da nossa. hancada, estará ln
tegralmente solidário o P.T.B:'

as.) Eloy Dutra.

O Deputado Ulysses Guimarães, na trlhu
na do Congresso, assinala que, em virtude
de não ter permanectdo até o término dos
trabalhos da Comissão Mista no dia. ante
rlor, decla.ra., neste instante, como lntegrlUl
te dela., que subscreve In totum o parecer
elaborado pela mesma no sentido de que
seja adotada pelo Congresso Nacional uma
emenda parlamentarista, mas emenda parla
mentarista dentro doo prop6sitoo que a con
juntura aconselha, se não exige, e como
estil, escrito no parecer, respeitando os mlUl
datos existentes.

DECLARAÇAO DE VOTO DO DEPUTADO
BARBOSA LIMA SOBRINHO (13)

Voto noo tênnos do voto separado, manI
festado na Comi:ssão Mista, e do discurso
feito em plenlÍrio. Não posso aprovar a re
turma. constitucional processada em regime
de estado de sftio de fato ou nos prazos
propostos pela Comissão Mista. Entendo,
igualmente, que a Mensagem Presidencial
n.O 471 não podia ter outra soluçã.o que o
arquivamento, respeitados o art. 79 da Cons~

tltuição e o mandato conferido no pleito pre
sidencial, ao Vice-Presidente João GouIart.

Brasília, 31 de agôsto de 1961 - Bat'bosa.
LiUJa. Sobrinbo.

A êste parecer são apresentadas as seguin
tes emendas: (14)

EMENDA N.o 1

A proposição constante do Parecer

Acrescente-se às conclusões constantes do
Parecer da Comissão Mista., à base das con
siderações iniclf1lS que reconhecem que a.
Mensagem n.o 471 de 1961, do Sr. Presidente
da. Repúbllca, em perlodo de normllJtdade,
nem se imaginlUia a sua tramitação "dada
a sua total inconfonnidEUte com OI; textos
legais", o seguinte item em forma introdutó
ria:

... "O respeito à Constituição Federal
Implica em cumprimento do seu lut. 79,
com a Investidura. do Dr. João Belchior
Marques Goulart na. Presidência da Re
pública, com 0$ podêres que o povo lhe
conferiu:'

Sala das Sessões, em 30 de agOsto de 1961
Rezende Monteiro - José Silveira. e outt06
parlamentares.

EMENDA N." 2

Acrescente-se à letra. "b" das conclU1iÕe6
do Parecer da. Comissão Mista, para. estudo
da. Mensagem n." 471 de 1961, o seguinte:

"ressalvados os mandatos eletivos vlgen·
tes"

- e, eleiw. pelo Conrre!Jsq NacionAl, o
Pr~dente &l Repúbllc~ dentro do pl'lUlO

de vinte dias.

Sala das Sessões, em 30-8-61 - Mendes de
MOrais - Janduby Carneiro - Joio Mendes.

EMENDA N.o 3

Acrescente-se à letra "a" do Parecer da.
Comissão Mista o seguJnte:

"e eleito o Presidente da República pelo
Congresso Nacional"

SaJ.& das Sessões, em 30 de agOsto de 1961
- Jnio Mendes.

As Emendas n.os 2 e 3, entretanto, não
receberam a.ppio dO$ Srs. Congressistas. so
mente a emenda. n.o 1 é levada à considera
ção da Comissão Mista que apresenta o se
guinte substitutivo: (li})

"A Comissão Mista, encarregada do estudo
da. MenS38em n.o 471, de 1961, do Sr. Prest-

(12) D.C.N. de 31-R-61
(13) D.C.N.. (SUP1. ~ n." 31) dI> 31-ll-81 - pA·

g!IlS 20
(14) D.C.N. (Bupl. ao n.o 31) de 31·R-61 -ll~. 8
(15) D.e.N. de 31·8·61 - pág. 12
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dente da República, reunida para o exame
da emenda apresentada no Plenário do Con
gresso Nacional ao Parecer dessa Comissão
sôbre a. Mensagem n." 471, de ~961, resolve
sugerir ao Congresso Naclonal, na fonua de
um substitutivo, o seguinte:

a} a. votação de Emenda Constitucional
instituindo O Regime Parlamentar,
dentro dos moldes que mais se adap~

tem às condições do Brasil e aten
dam às circunstâncias da conjuntura
atual da vida brasllei ra, ressalvados
os mandatos eletivos vigentes;

b) sugere ainda. que a Câmara dos
Deputados e o Senado Federal adotem
de imediato as segulntes normas uni
fonnes para a tramitação da referida
emenda:

"Art. - A Comissão Especial Mista emi~

tirá parecer que concluirá pela aprovli
ção, ou não, da emenda, podendo apre
sentar subemenda..

§ 1.° - Lido o parecer no expediente
distribuído em avUlso, impresso ou mi
meografado, figurará na mesma Ordem
do Dia, em carãter de prioridade para
aI"" discussão.

li 2." - Na discussão da emenda só po
derâo falar dois representantes de cada
Partido, por 15 minutos improrrogáveis,
não sendo pennitida a apresentação de
propoSição acessória, sugerindo modifi
cá-la.

li 3.° - Encerrada a diScussão, será jme
diatamente votada e, no encaminhamen
to da votação, só podera falar um
representante de cada Partido pelo prazo
máximo de 5 minutos.

§ 4.° - Votada a. emenda em 1"" dis
cussão, será incluída na Ordem do Dia
da sessão seguinte, ordinária ou extraor
dinária, para a 2"" discussão.

§ 5.° - Não será aceito requerimento de
adiamento de discussão oU votação,

§ 6.° - Votada a emenda em duas dis
cussões por dois terços, será logo reme
tida a outra. Casa. do Congresso Nacional,
independente de redação flnal,"

Ao seu Parecer emitido em reunião de 29
de agõsto, e apresentado ao Plenário. do
Congresso Nacional em sessão de 30 de agôs
to, resolve aduzir o segUinte:

"O respeito à Constituição Federal im
plica em cumprimento do seu artigo 79,
com a investidura do Dr. João Belchior
Marques Goulart, na Presidência da. Re-

pública, com 06 podêres que o povo lhe
conferiu, cujo exerclcio, se vier a ser
adotado o parlamentarismo, se ajustará
às condições peculiares a êsse sistema."

Sala das Comissões, em 30 de agôsw de
1961. - Jefferson de Aguiar, Presidente 
Oliveira Brito, Relator - Novaes Filho 
Nogueira da Gama, com as restrIções da de
claração de voto em separado - Herlbaldo
Vieira, com restrições - Alô GuillUlri.es 
Argemiro de Figueirêdo, com as restrições da.
declaração de voto ào seno Nogueira da Ga
ma - Manoel Novaes - Ulysses Guimarã.eos
- Geraldo Freire - E10y Dutra.

O Parecer da Comissão Mista nas sUa.'>
conclusões é aprovado pelo Congresso Nacio
nal, apresentando o seguinte resUltado; (16)

Votam sim 264 Srs. ~putados

Votam não 10 Brs. Deputados

Votam sim 35 Srs. Senadores

Votam não 4 Srs. senadores

Registre-se aqui que ao iniciar-se a dís
cussão e votação da matéria em tela o Presi
dente do Congresso Nacional (17) pede a
todos compreensão e colaboração e acentua.:

"Estamos vivendo um momento decisivo.

A hora da Naçáo é realmente grave. A
discussão Que se vai travar é de suma
importância.

A Presidência, porém, se permite lembrar
a cada um, que há vitória na moderação
dos conselhos, há bravura na pondera
ção, há heroismo na serenidade de espí
rito. Preparada esta a PresIdência em
razão, para receber a. pala.vra dos pru
dentes e também para repelir os gestos
dos insensatos.

51'5. Congressistas, a Nação está conven
cída e a PresidênCia. do congresso Na
cional também, de que o Congresso
Nacional está. decidido, nesta hora su
prema, a sobreviver com autoridade mo
ral e constitucional ou a submergir com
a dignidade coletiva.

l!: com êsse espirito e com plena cons~

ciência das graves responsab-illdades que
nos estão entregues, que aqui nos reu
n1mos, sabendo de antemão que aquêles
que abandonarem os princ!piO$ da Lei,
que aquêles. que não se fundarem na
.verdade do direito, que aquêle~ que se

(16) D.C.N. de 31-8-61 - pêog. 16
(17) D.C.N. de :1l-8-61 - pâg, 181
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esqueoerem dos seus deveres para com o
Regime e para com a Pátria, não terão
ressurreição nunca!"

O Senador Afonso Arinos (18) pronuncia
discurso apoiando as sugest1ies da Comissão
Mista para. a Instituição do parlamentarismo,
nos tênnos abaixo transcritos:

"Senhor Presidente, Senhores Congressi&
tllS. Djzia um homem de Estado, felido pela
experiência. de lutas, que ora. denunciavam
triunfos, ora. trazie.m dissab<lres, que a. poU
tica. pode ser repugnante, rnM nunca é mo~

nótona.

Ora, Senhor Presidente, a minha; velha
experiência de polftico brasileiro, politlco
antes que se instaurassem neste Pa.1s os
instr'Umentos da ação política, de parla.
mentar, velho parlamentar, depois que êles
foram reinstalaidos, é a de que, além de al
gumas vêzes decepclonante, a vida rotineira,
por que apesar dos sobressaltoo da hora,
apesar das inquietações, dos tumultos, das
esperanças e das decepções que temos vivido
nOl'J últ1m.oo dias, não posso impedir' que
voltem a perpa.ssar, nas cansadas retinas
de minha. memória, espetáculos semelhantes,
que Vivi há alguns anos. A exibição de jor
nais censurados, da tribuna da Câmara eu
as fiz; o protesto contra a imposição mlUtar,
do respeito à decisão de mandatos legltimos,
eu os formulei, em novembro de 1955.

Mas, Senhor Presidente, estou agora onde
estive, solidário com V088a Excelência no
protesto que, em nome do Congresso, emitiu
pela restauração da Jlberdade da imprensa
e solidário com a grande maioria. do Con
gresso contr& o Impedimenw do Vice-Presi
dente da República. Estou, então, como
estive nos idos de 1955, e esta é a minha
humilde satisfação, esta é a minha modesta
compensação, êste é o meu tranqüilo reco
nhecimento.

Mas, senhor Presidente, não quero revolver
nestes debates paiXões esmaecidas, cinzas
que devem adormecer no esquecimento. De
sejo, isto sim, manifestar as ra.zões pelas
quais ao mesmo tempo que a.qui trago a mi
nha posição fra.nca e decidida pela salva
guarda dos mandatos eletivos, espec1ficamen~
te a.quêle mandato que agora se acha em
risco, o do meu adversário Senhor Vice·Pre
sidente e atual Presidente João Goulart,
trazer também, Senhor Presidente as ra
zões pelas quais prossigo nesta ordem de
considerações e, na a.nállse do documento
que nos li submetido, para manifestar à Casa
que acompanho a opinião do seu Relator, no
sentido de que o Congresso deve não apenas
recomendar com urgência, mas votar pela

igual urgência a emenda que institui o re
gime parlamentar no Brasil.

Senhor Presidente, permita-me também o
Congresso alguma recordação pessoal. Fui,
por duas vêzes, o Relawr na Comi&SAo Es
pecial da Câmara dos Deputados, que emitIu
parecer contrá.rio à. adoção do 51stema parla.
mentar de govêrno. Por duas vêzes êsse
parecer foi vltoriooo na. Comlssio Especial.

MM, depois dos acontecimentos de novem
bro, e que a. experiência. da vida polftlC& velo
sollcitar meditação mais profunda. sObre as
conclusões de natureza. puramente teórica. e
juridlca que me tinham sustentado na re
dação daqueles votos vitoriosos, a.madurec1
na convicção, na sincera, na soCrlda, na. dra
mática convicção de que o slstema. pres1
dencial falhou no n06SO Pais.

Não preciso nem de.sejo entrar aqui numa
~ão teórica., que seria fastJdlooa.. De
resto, ela consta. do voto que entlo proferi,
ou da declaração que então formulei em
segutda às ocorrêncllll; de novembro de 1955,
e que foram publicadas precisamente sob o
titulo "Minha. evolução para o Parla.menta
rlstno".

Desejo apenas analisar alguns pontos que
o acúmulo de experiência trouxe para a
confirmação subjetiva pessoal da minha tese,
mas que, no momento da importAncla. e da
delicadeza qUe estamos vivendo, nio posso
silenciar porque poderáo, quem sabe, servir
de argumento para que algum tie meus ilus
tres colegas, que não tenha transitado por
êste fatigado e doloroso caminho, possa che
gar mais depressa do que eu 8s conclusões
a. que chegueI.

Senhor Presidente, tendo sa.1do do Legisla·
tivo, a minha Casa, a minha propensão, de
certa maneira. a minha vocação, fiz entre~

tanto wna experiência no Executivo. Não me
arrependo dela, não Elo renego, não a contra
digo, até aqui reafirmo a. segurança e o
acêrto dai nossa orientação e, ao mesmo
tempo, a expressão da minha leal solidarie
dade para com o Presidente Jànio Quadros.

Mas essa experiência veio, mais do que
qualquer espécie de saturação Intelectual,
através de leituras, de pesqulsa.s, de rene
xõcs, de comentários, de debates, de dis
cursos, demonstrar-ple veJ'dades essencia.!s.

No nosso Pais, dua.s coisas, por si sós, a
meu ver irremov!veis, tornaram 1mpossive1s
a prática tranqüila. do sistema praldencial.

(18) D.C.N. (Eleção II) de 2·9.61 - pAg. um
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A primeira. dessas constatações é que êle não
se institucionalizou. Nunca houve, desde 1891,
a institucionaliUlÇão jurfdico-constitucional
do sistema presidenciaL. E por quê? Porque
aquela instituição-chave, aquela instituição
mestra, aquela instituição fundamental do
regime, capaz de estabelecer-lhe o equilíbrio
nas horas de crise, fracassou pollticamente
- o Supremo Tribunal Federal.

Nos Estados Unidos, a institucionalização
do sistema presidencial deu-se através da
grande atividade polftica, da grande expe
riência polftica, da invasão política que a
Suprema COrte empreendeu no território
constitucional, transfonnando-se na peça
chave do regime. No Brasil, isso nunca acon
teceu, Todos os pregadores que tal deseja
vam, de Ruy Barbosa a Pedro Lessa, falha
ram nas suas tentativas, e o sistema presi
dencial não se tornou a chave de cúpula, o
tipo de poder moderador que faria com que
êle não degenerasse no caudilhismo que sem
pre fol, sem dúvida, o seu destino no nosso
PaIs.

Mas, Senhores Congressistas, há outra ra
zão e esta da maior gravidade. l!: que no
BrasH há duas origens para o poder politico;
o poder politico está. distribuldo em dois
ramos: o Presidente da República, cuja es
colha, cuja eleição se processa cada vez mais
- e cada vez mais isso ocorrerá - com a
ruptura de tôdas as organizações polltico
jurídicas previstas na Constituição, se elege
arrastarn:lo uma inundação emotiva em todo
o País e cada vez se elegerá mais desta ma
neira, porque SÓ poderá suscitar o voto da
massa nacional, nas condições em que ela
atualmente vota, o candidato que estiver em
condições de despertar·lhe o fervor e o en
tusiasmo por cima dos Partidos, por cima
da Justiça Eleitoral, por sõbre o Congresso
Nacional, por sõbre as organizações que cha
me! há pouco polltico-constitucionais do
nosso Pais. Ao mesmo tempo que tal se
estabelece no Poder Executivo, o .Pooer Le
gislativo se recruta através da alquimia das
eleições, alquimia de que lançam mão todos
os elementos sociológicos: os partidos, a po
lítica municipal, as fôrças de pressão, as
aspirações de classe, as esperanças proletá
rias, os 1nterêsses econômicos e financeiros.

E, então, temos assim um Presidente que
cada vez mais representa um cesarismo ple
biscitário e um congresso que, cada vez mais,
representa um equilibrio entre t6das as fôr
ças da opinião e dos Interesses socials.

Teremos, fatalmente, sempre, um Presi
dente contra. o Congresso, ou dêle afastado.

E eu, que sai do Congresso para o Executivo,
percebi que, à medida que o Executivo, isto
é, o corpo de Ministros, se contitui por repre~

sentantes do Congresso, cada. vez mais os
Ministros serão vigias do Congresso junto
ao Presidente da República e não auxiliares
do Presidente da República na sua tarefa.

Por estas razões, e SÓ estas duas que aqui
estou enumerando, porque não quero pren~

der-me em considerações teóricas, e as estou
enumerando porque são a experlência da
vida pública de um homem: doze anos de
Câmara, dois de Senado e sete meses de
Executivo - declaro a Vossa Excelencia.,
Senhor Presidente, que recusarei qualquer
medida que vise ao impedimento do Presi
dente Jol\o Goulart; e apoiarei tôdas as me
didas que viSem à implantaçáO do único
regime que pode viver compativelmente com
a legalidade, com o equilíbrio, com a corre
ção, com a decência e com o respeito aos
direitos humanos, que é o regime parlamen
tar.

Esta a minha. declaração que desejei fazer
da fonna mais breve possível.

Apelo, desta tribuna, para todos os mem
bros do Congresso Nacional.

O Sr. Unirio MachadO - Perrnita·me.
Vossa Excelência, com o entusiasmo e brilho
que lhe são habituais, esta fazendo um
grande discurso. Entretanto, na parte final,
tenho a impressão de que houve um peque
no lapso, que poderá constar da Taquigrafia.

Disse Vossa Excelência que era pelo impedi
mento do Senhor João Goulart.

O SR. AFONSO AR[NOS - Nunca. Por
tódas ll.S fonnas, votarei contra o impedi
mento. Assim fiz em 1955. Assim farei agora.

O Sr. Unirio Machado - Muito obrigado.

Era a correção que eu desejava Vossa. Ex
celência fiZesse.

O SR. AFONSO ARINOS - Peço perdão
desse lapso, se houve, que não foi do sub
consciente, porque o meu subconsciente está
perfeitamente ajustado ao meu consciente.

Não estou dizendo o que não quero dizer:
estou dizendo o que quero dizer. Votarei con
tra o impedimento do Presidente da Re
pública, e, ao mesmo tempo, completarei
meu vou, dando apoio àqueles que querem
instaurar o regime parlamentar no Brasil.

Nobres Congressistas, tive oportunidade de
conversar com o Senhor João Goulart; nun
ca o havia feito antes. Na reunião que se
realizou na casa do ilustre Deputado Nestor
Duarte, com a presença dos senhores Depu-
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tados Nelson Carneiro, San Thiago Dantas,
LuiZ Vianna, Senador Aloysio de Carvalho e
Deputado Guilhermino de Oliveira - e pe
direi perdão a. algum que acaso ali estives;e
e cUjo nome eu não tenha mencionado 
falei ao telefone com o Senhor Vice-Presi
dente João GoUlart, por solicitação de Sua
Excelência.

O Sr. Nelson Cameiro - Ontem.

O SR. AFONSO ARINOS - Sim, ontem,
no momento em que redigiamos, Vossa Ex
celênc1a. e eu, ou em Que fomo!! incumbid06
de redigir a emenda que vai ser poota em
discussão. OUvimos, de Sua Excelência que
não tem ambições pessoais. Dirigiu-se a mim
como adversário leal que sou. Não tem as
pirações de poder. Sua esperança. está no
Congresso Nacional, que se transforma, no
momento, no centro da vida cívica. do País.

Sua Excelência está com a esperança de que
o Congresso Nacional aceite a solução parla
mentarista porque aceita. qualquer solução
que restitua. a paz e a tranqüilidade à famí
lia brasileira, e evite o sangue e os horrores
da guerra civil.

Senhor Presidente, estas são as minhas
declarações; êste será. o meu voto; esta será.
a minha grande esperança de brasileiro."

Com a. aprovação das sugestões propostas
pela Comissão Mista. o Congresso Nacional
dá o primeiro passo para a instituição do
regime parlamentar. Alguns criticam, toda.·
via, êsse pronunciamento como é o caso do
Deputado Jonas Ba,hiense (19) que acentua
que o que se fêz foi preparar a instauração
do govêrno parlamentar em têrmos ainda
desconhecidos. E. mais, em relação ao Sr.
João Goulart, foi a cassação prévia de um.
mandato conferido pelo povo. Ao contrário
do que se esperava, o Congresso não soube
repelir a. tutela militar. Já o Deputado Auré~

lio Vianna (20) afirma ter mêdo da msti
tuição do parlamentarismo neste País; - "A
implantação dêsse regime no Brasil, sem
preparo psicológico do povo e das Fôrças Ar
madas, que são povo, seria. um impacto."

Aoentua. que combate "as atitudes dos Mi·
nistros mlUtares, dtgnamente, elevadamente,
na. esperança mesmo que tocIos se enten
dam, porque o Pais não resistirá. a um mês
de guerra. civil". Frisa que se admira de
muitos mllitares "não estarem compreen
dendo o momento grave por que passa a
Nação brasileira." Discorda. dos Ministros
militares quando se opõem à posse do Vice
Presidente João Goulart e dá o seu teste
munho de Que "diversas vêzes, o Sr. João
Goulart exerceu a sua influência para re-

solver conflitos salariais apelando para. aquê
leg que o seguiam ideolOgicamente, partldà
rIamente, para. que promovessem os meI06, a
fim de certas greves não serem defiagrB(l.a,s..

Assim, multas delas foram evita.das". Comen
ta, ainda., o Deputado Aurel10 Vianna. a.
declaração feita pelo ex-Presidente Juscellno
Kubitschek nos seguintes têrmos; "Sou abs0
lutamente contra. o pa.rlamentarlsmo no
Brasil, pois não há. condição para. êle entre
nós." E mais adiante: "Sou contra qualquer
emenda parlamentarIsta no momento, prin
cipalmente tendo como objetivo 1'erlr 08 cll
reltos constitucionais assegurados ao Vlce
Presidente João Goulart."

São lidas. ainda, na Câmara várias man1
festações conclamando a Nação a. favor da
posse do Sr. João Goulart:

MANlFESTO DA JUVENTUDE
DEMOCRATA CRISTA: (21)

"A juventude Democrata Cristã. Nacional
vem de público manifestar o seu repúdio ê.
ilegalidade que ameaça abater~se sôbre nos
sa Pátria. e fazer um chamamento a cons
ciência. democrática nacional.

Neste momento conturbado de nossa his
tória, em que o Presidente, eleito ~lo povo,
renuncia ao cargo, de modo Inesperado, e se
tenta impedir a posse constitucional do Vice
Presidente. a. JDC manifesta a sua flnne
disposição de luta. em defesa da. legalidade
e do regime democrático. Concita. todos os
companheiros, os estudantes, os trabalhado.
res e o povo, a se unirem num moVimento
nacional para. exigir o cumprimento da Cons
tituição, com a imediata investidura. do
Vice-Presidente João Goulart, e o esclareci
mento dos reais motivos que levaram o Pfe.
sidente Jânio Quadros a renunciar, identl
flcando as "fôrças terrivels" denunciadas em
sua carta~renúncla.

Não podemos aceitar que, sob mera. alega
ção de defesa da segurança nacional, sem
motivos comprovados, se atente contra a
Constituição e se queira. implantar no Pais
um govêrno discricionário, usurpador do ver
dadeirO poder que vem da manifestação livre
do povo.

A JDC defende a. continuidade do progra.
ma de reformas básicas de combate às 1n
justiças sociais, de afirmação de a.utêntica.
liberdade democrática e de verdadeira. inde~

pendêncIa. politIca e econÔmIca do Pais.

(19) D.e.N". <seçJ1o I) de 1·9-61 - pâg. 6.355
(20) D.e.N". (8eçlQ I) de 1-9-61 - pég. 6.$!t
(21) D.eR. (8eç~ 1) de 1~1l-61 - pli;g. 6.3$5
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Finalmente, advertimos que, se consumado
o golpe e convocadas novas eleições por um
govêrno de fantoches, dentro de uma legall
da:de fictícia, o povo brasfletro deve consi·
derar-se impedido do exercício do voto até
que tenha garantias de que manifestação da
sua vontade seja respeitada. e mantida."

MANIFESTO DOS INTELECTUAIS
BRASILEIROS (22)

"Condenamos a intervenção de Ministros
militares no sentido de impor ao Poder Le
gislativo qualquer forma de violação do texto
constitucional, que assegura ao povo brasilei
ro a prerrogativa de ser governado pelos que
foram eleitos nas urnas e diplomados na
Justiça Eleitoral. Afirmamos, por conseqüên
cia, que a ordem e a paz sômente podem
ser asseguradas com a posse do Vice-Presi
dente, Sr. João Goula.rt, no cargo de Presi
dente da República, uma vez que se acha
consumarla e irreversIvel a renúncia do Sr.
Jíl.nio Quadros, ao exercIcio da Chefia. do
Estado,

Condenamos os sofismas e manobras de
tôdas as espécies, destinadas a evitar que se
execute um dispooltlvo constitucional que é
indiscutível pela sua perfeita clareza, quando
determina que o Vice-Presidente, eleito jun
tamente com o Presidente lia República, é o
seu substituto efetivo em casos de ausência,
vaga, renúncia ou afastamento definitivo, E
afixmamos, por conseqÜência, que isso se
verifica porque, noo têrmos da Constituição,
todo o poder emana do povo e em seu nome
é exercido,

Condenamos os governos títeres de emer
gência, as intromissões indébitas nos pro·
nunciamentos do Congresso e a censura. 
como um abuso de poder - contra a liber
dade de expressão na imprensa, no rádio e
na televisão. E afirmamos, por conseqüência,
que uma democracia dêste modo tutelada
já é de fato uma ditadura disfarçada.

Condenamos o processo em marcha, em que
alguns Chefes Militares se atribuem missão
que não lhes compete, pois nenhum poder
para isso lhes. foi conferido pelo povo. E
afirmamos que as classes milita:res, armadas
pelo povo, contra êle e suas mais caras ins
tituiÇÕes não podem voltar-se, golpeando·os
pelas C05tas.

Condenamos, como subversivas, tôdas as
manobras de cúpula, que levaram à renúncia
um Presidente da República e tentam im
pedir a posse do seu substituto legitimo,
uma vez que nenhum cidadão poderá sentix~

se livre neste Pais, se dois Presidentes da
República, eleitos pela soberania nacional em

plenItude, se vêem impedidos de exercer suas
funções e, prerrogativas constitucionais. E
afirmamos, por conseqüência, a nossa espe~

rança. de que o Poder Legislativo e o VIce·
Presidente, agora PreSidente da República, se
coloquem à altura da dignIdade e soberania
dos seus mandatos populares."

NORMAS DE EMERG~CIA

Câmara e Senado reunem-se isoladamente
para a votação de normas, sugeridas pela.
Comissão Mista., para a tramitação de
emenda constitucional introduzindo o Re
gime Paria,mentar.

CAMARA DOS DEPUTADOS

Os Deputados JOSé Maria Alklmln, Geraldo
Guedes e Menezes Côrtes apresentam o se
guinte requerimento: (2~)

REQUERIMENTO

Requeremos sejam aprovadas, imediata
mente, as seguintes Normas de emergência.,
sugeridas pela ComisSão Mista .do Congresso
Nacional, paJ"a a tramitação de emenda
constlturional instituindo O regime parla
mentar dentro dos moldes que maiJ> 00 adap
tarem às condiÇÕes do Brasil, nos térmos do
que foi aprovado pelo Congresso.

Art. 1." - A Comissão Especial, que pela
manifestação da maioria dos Ilderes parti
dários, poderá ser a já constituída para dar
parecer sôbre a Emenda Constitucional n,"
16, de 1961, emitirá parecer sôbre a matéria o
qual concluirá pela aprovllÇão, ou não, da
emenda, podendo apresentar subemenda.

§ I." - Lido o parecer no expediente
dístribuído em avulso, impresso ou mimeo
grafado, figurará imediatamente na. ordem
do Dia em caráter de prioridade, para. a 1~

discussão.

II 2." - Na discussão da. emenda SÓ po
derão falar dois representantes de cada par
tido, por 15 minutos improrrogáveis, não
sendo permitida a apresentação de proposi
ção acessória, sugerindo modificá·la. será
licito, porém, à Comissão Especial no curso
da discussão, apresentar emenda ou sube·
menda ao texto em debate.

§ 3." - Encerrada a discussão, será ime
ditamente votada. e, DO encaminhamento da
votllÇão, s6 poderá falar um representante de
cada Partido pelo prazo máximo de 5 minu
tos,

(22) D,C.N. (Seção I) de 1-9-61 - pé.g. 6.359
(23) D.C,N. (8eçli.o I) de 1-9-61 - pâg. 6.361
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§ l.o - Votada a emenda em H dis
cussão, será incluída na Ordem do Dia da
sessão seguinte, ordinária ou extraordinária,
para a,. 2$ discussão, podendo a Comissão Es
pecial apresentar emenda ou subemenda. ao
texto aprovado na. I\' discussão.

§ 5.0
- Não será aceito requerimento de

adiamento de discussão ou votação.

§ 6.0 - Votada a emenda em duas dis
cussões por dois terços, será logo remetida
à outra Casa do Congresso Nacional, inde
pendente de redação final.

Ar!. 2,° - Estas normas entrarão em vigor
imediatamente depois de aprovadas, revoga
das as disposições em contrário e dispensadas
publtcaç6es, redação final. ou quaisquer ou
tras formalidades regimentais.

Sala das Sessões, 31 de agôsto de 1961. 
José Maria Alkmin - Mene-zes Côrtes 
Geraldo Guedes.

O Deputado Aurelio Vianna (24) acentua
que o documento lido objetiva verdadeira re
fonna do Regimento Interno e observa que o
meio próprio de fazê-la. é o projeto de reso
lução, cujo rito a lei interna prevê: apresen
ttt.do e publicado recebe emendas durante
quatro sessões, publicado e distribuído em
avulso o parecer respectivo, a matéria é
inclu1da em Ordem do Dia para a prImeira
discussão, que não pode ser encerrada antes
de decorridas duas se5S('jes. O Deputado Nel
son Carneiro (25) contradita a questão de
ordem anteriOr recordando o compromisso
que o Congresso, na véspera, assumira com
a Nação - não apenas de assegurar a posse
do Sr. João Goulart, ma:; também de evitar
a guerra civil. No momento, diz, a Câmara.
está diante de um dilema: ou aprova moài~

ficação imediata do Regimento para não
faltar ao compromisso com a Nação, ou
estará desencadeando a guerra cIvil. Já o
Deputado Osmar Cunha (26) fala a respeito
das normas a serem objeto de deliberação.

As que foram propostas no Requerimento
lido diferem, em alguns pontos, das que o
Congresso aprovou. Acha. que não deviam
ter sido feitas alterações, embora admita a
poosibilldade de dar-lhes o seu voto. O Depu
tado Paulo Sa.:rasate, (2,) respondendo ao
Deputado Osmar Cunha, afirma que o que o
Congresso aprovou foram apenas sugestões.

A Câmara, entretanto, não poderia votar su
gestões. Havia necessidade de formular uma
proposição. Foi isso o que se fêz. Ao for
mulâ-Ia.. notou-se a necessidade de acres
centar, ao proposto pelo Congresso, algumas
cláusulas esclarecedoras. AssIm, a que, em
vez de se referir vagamente a uma Comissão

Especial, especifica a Comissão já. nomeada
para a Emenda Constitucional antes da
crise; assim, também, a que permite à Co
missão apresentar subemendas; e, f1nal
mente, a que se refere à Segunda discussão.
Foi o que se quis esclarecer.

Invocando declaração feita pelo Presidente
da Câmara dos Deputados de que, quando se
decIde de matéria de tão alta transcedência,
não se pode fazer nos wnn06 precisos do
Regimento e das praxes parlamentares, o
Deputado Jose Ma.Iia Alldmin (28) soUc1t&
que a Presidência cumpra o prometido, "p<>r
que a. Casa. já ~tá saturada de tantas di
ficuldades" e "passe por cima de todos os
obstácUlos regimentais." Esclarecendo que,
na qualidade de Relator da Comissão Mista,
se despojou de suas convicções pessoais para
atender à. opinião predominante entre 00
seus colegas, o Deputado Oliveira. Brito (29)
aflnna que no momento o Que se procura
e dar à. Câmara o primeiro instrumento
para que ela, objetivamente, possa. procurar
entendimento em Wrno do problema. prin
cipal. PatenteIa. que está informado de que
êste instrumento já existe, à base ela emen
da do Sr. Raul Pilla.. Não o aceita inteirll.
mente, nos tênnos em que está redigido.

Nada, porem, impede sua aprov~o, assu
mindo a Casa o compromisso moral de não
votar senão "em têrmos que atendam a wn
só tempo à. conjuntura grave que estamoo
vivendo e aos supremos interesses do Pais."

Submetido ti. votos é o requerimento apro
vado por 239 votos, contra 18. (SO)

SENADO FEDERAL

o Senador Jefferson de Agular apresenta
o seguinte projeto: (31)

PROJETO DE RESOLUÇAO
N.o 44, DE 1961

"Regula. a tramitação de Projeto de
Emenda à Constituição."

O Senado Federal. resolve:

Al'tJgo único - Para a tramitação, no Be
nado Federal, do Projeto de Emenda à
Constituição resultante de deHberação torna
da pelo Congresso em sessão de 30 de agOsto

(24) D.C.N. (seç~ I) de 1~9-61 - pAgo 6.361
(25) D.C.N. (seçâo 1) de 1-9-tll - pâg. 6.~
(26) D.C.N. (Seção I) <1e 1-9-61 - pAgo 6.363
(27) D.e.N. (SecA0 I) de l-li-tU - pAg. 6.363
(28) D.e.N. (Seçâo I) de 1-9-61 - pág. 6.364
(29) D.C.N. (&Ç40 I) de 1-9-61 - pág. 6.366
(30) D .e.N. (Se<;1o I) de 1·9..al - pé.g. 6.311
(31) O.e.N. (~Io li) de 1-9-61 - pag. 1.885
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do ano em curso, são estipuladas as seguintes
nonnas:

1) Para emitir parecer sõbre o projeto
será. constituída Comissão Especial
de sete (7) membros, designados pelo
Presidente, mediante indicação dos
Líderes das bancadas partidárias.

2) Recebido o Projeto, será imediata
mente lido em Plenário e encaminha
do à Comissão. Não estando o Sena~

do em sessão, o. Presidente poderá
convocar sessão extraordinária para
a sua leitura.

3) Na sessão seguinte, será lido ou profe
rido oralmente em Plenário o Parecer
da Comissão, cujo texto, em avulsos
impressos ou mlmeografados, será
mandado distribuir aos Senadores.

-l) Na sessão que se seguir à apresenta
ção do Parecer, o Projeto figurará em
Ordem do Dia para primeira dis
cussão.

5) Aprovado em primeira discussão, sera
dado para segunda discussão na ses
são seguinte.

6) Em cada discussão poderá usar da
palavra. wn representante de cada.
Partido, pelo pr~o de quinze (15)
minutos.

7) Encerrada a discussão, processar~se~á

imediatamente a votação, em. globo,
pelo processo simbólico, podendo ser
encaminhada por um representante
de cada Partido, pelo prazo de cinco
(5) minutos.

8) Não será aceito requerimento de
adiamento de discussão ou votação,
nem se admitirão emenda::. ao pro
jeto, nem destaques.

9) Aprovado o projeto em duas dis~

cuSSóes por dois terços dos membros
do senado. a Mesa. tomará as provi~

dências necessárias para a sua pro
mUlgação, independente de redação
final, no caso de .ser o projeto origi
nário da Câmara. e aprovado por
igual quorum na Casa de origem, ou
para a. sua imediata remessa. à casa.
revisora, se de iniciativa do Senado.

JustlficllÇão

O presente projeto é a.presentado em de~

oorrência da deliberação adotada ontem
pelo Congresso Nacional e tem por fim ])0551
bllitar rápida tramitação no Senado, do
Projeto de Emenda à Constituição a ser con-

siderado pelas duas Casas em virtude da
mesma deliberação.

Trata-se de nonnas que não se incorpora
rão em definitivo ao Regimento Interno da
Casa, exaurindo-se com a ultimação do curso
do referido projeto.

Sala das sessões, 31 de agôsto de 1961 
Jefferson Aguiar,

J':ste projeto recebe pareceres favoráveis da
Comissão Diretora e da Comissão de Consti
tuição e Justiça., e aprovado transforma-se
na Resolução n." 46, de 1961. Publicaremos,
a seguir, o parecer do Senador Aloysio de
Carvalho, como Relator da Comissão de
Constituição e Justiça; (32)

"Sr. Presidente, vou proferir parecer ver~

bal dada a urgência requerida à tramitação
do projeto.

Como é do conhecimento da Ca.sa, a Co
missão Mista de Srs. senadores e Deputados,
nomeada em sessão do Congresso Nacional
para opinar sôbre a mensagem que ao Con
gresso foi enviada pelo Sr. Presidente da
República, concluiu por uma sugestão no
sentido de as duas Casas do Congresso exa
minarem, separadamente, a possibilidade de
uma emenda à Constituição, estabelecendo o
sistema parlamentarista de Govêrno.

Para que esta emenda pudesse transitar
com brevidade nas duas Casas do Congresso
atendendo-se as circunstâncias especUicas
que a determinam e que a justificam pe~

rante o Congresso Nacional e perante a
Nação, a mesma egrégia ComisSão concluiu
por um sentido de que as duas Casas do
Congresso, Camara dos Deputados e o Sena
do Federal, incluíssem nos seus Regimentos
internos, um conjunto de disposiçóes para
dar rápida tramitação à emenda Pl\rlamen~

tarista.

A primeira Vista poderá parecer que o
Congresso Nacional, que tem em cada uma.
das suas Câmaras um Regimento Interno de
disposições permanentes, se veja na contin
gência de estabelecer uma tramitação espe~

cia! para determinada. emenda à. Constitui
ção, quando exatamente em relação a essa.
matéria é que são m.ais drásticos e rigorosos
os dispositivos do Regimento Interno.

Devemos, entretanto. reconhecer Que o
Congresso Nacional não se deve fixar em
critérios inalteráveis, tanto mais na nossa.
época. em que a vida assume aspectos verti
ginosos, que deixam, muitas vêzes, a lei atra~

(32) D.e.N. (Seçlo li) de 1-9-61 - pâg. 1.885
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sada. ou anacrônica., em face dos fat05 que
ocorrem.

Estamos diante de uma conjuntura politica
ne.ctonal que todos reconhecemos grave. A
Nação, através seus órgãos de publicidade,
das suas Assembléias LegIslativas, das suas
entidades, d{ls seus organismos de classe,
conservadores, sindicais, tôda ela enfim, es
pera. que o senado Federal e a Câmara dos
Deputados, se revelem à altura do momento,
que ambas as Casas sejam capazes de apre
sentar ou de sugerir uma solução para. a
crise atual.

Não me compete, aqui, buscar as causas da.
crise, nem seria o momento de justiflcar uma
emenda. pa.rlamentarista, pelo fato de se p0

der atribuir a causa. dessa crise atual ao
sistema presidencialista que a Constituição
de lB91 instituiu no Brasil, em substituição
ao sistema. parlamentarista. da mona.rquia.
O que nos cumpre é verificar se devemos ou
não dar uma tramitação rápida à emenda.
parlamentarista., para que o Senado a desa
prove ou a aprove num prazo breve, fac1li
tando assim a normalização da vida. politica
institucional do Pais. Neste sentido é que a
cAmara. dos DePutados, acompanhando a
sugestão apresentada pela. ComiSSão de
dezesseis membros do Congresso Nacional,
aprovou, esta tarde, a reforma do seu Re~

gimento Interno, incluindo um capítUlo rela.
tivo à tramitação especial da emenda Parla
mentarista que está em curso na. Câmara.
dos Deputados.

As principais Ca1'acterlstlcas dessa. altera·
ção são no sentido de abreviar os prllZ06 de
trs.mltaç1i.o da. emenda nesta Casa do Con
gresso, no sentido de restringir o uso da
palavra aos: representantes de cada Partido,
dando, portanto, um sentido polftico-partt
dárlo à interferência do Plenárto na dis
cussão e votação da emenda, o que, aliás se
concilia com o sistema parlamentarista que
se está tentando instituIr e que é, evidente
mente, um sistema que fortalece muito mais
os partidos do que o sistema presidencia.
lista.

A emenda., por sua vez, evita haja reque
rimento de adiamento de discussão ou vota
ção, não admitindo também emendas ao
projeto nem destaques. Poderá dar a idéia.
- quero ser bastante sincero e honesto no
parecer que estou proferindo, em nome da.
Comissão de ConstitUição e Justiça, como
órgão de todos os seus componentes do ple
nárlo no momento - poderá dar a. 1déla de
que estamos votando algumas disposições
drásticas demais para os no6SOS trabalhos. 1:
oportuno, entretanto, acentuar que o que as-

tam08 aqui estudando, vamos votar e possl
velmente aprovar não é um conjunto ele
disposições permanentes no Regimento In
terno.

Como muito bem salienta a JuslJ1icaçáo da
emenda regimental de autorla do nobre
Presidente da. Comissão de Consutwção e
Justiça. o nosso honrado cole'i;8. senador
Jefferson de Aguiar, o Projeto trata de nor
mas que não se tncorporarão em defllÚtivo
ao Regimento Interno da Casa, exaurindo-se
com a ultimação do curso da emenda constl
tuclonal. 1:, portanto, a. bem dizer, uma &1te~

ração que se faz pare. a. tramItaçáo desse.
emenda constitucional, alteração, allãs, de
ac6rdo com a posição assumida, tanto na
Câmara como no Senado, e conforme a 8U~

g><!stã.o da. Comissão incumbida pelo Congres
so Nacional de apreciar a Mensagem do
Sr. Presidente da. Repúbllcll. relativamente
ao pronunciamento dos três Mlnistroe das
Pastas mllltares.

Com êste parecer verbal proferido por
fôrça do caráter urgente da tramitação do
Projeto, estou certo de que o Plenário do
Senado dará, õeter1mento à proposição."

PARECERES

CâmUlJ dos DeputadOll

EMENDA A CONSTlTUIÇAO
N.O 16-A, DE 1961

Institui o sistema parlamentar de 1"0
vêrno; tendo part(lel' com subemenda. da
Oomlssáo Especial, com rest.rlçõe8 dos
Senhores Afonso Celso e Djalma Mari
nho

EMENDA A CONSTITUIÇAO
N.o 16, DE 1961

A QUE SE REFERE O PARECER

A} - Substitua-se o Capítulo III da
Constituição vicente pelo seguinte:

CAPttULO m
DO PODER EXECUTIVO

SEÇAO I

Do Presidente d~ República

Art. 1.° - O Poder Executl.vo é exercido
pelo Presidente da. República e pelo Conselho
de Ministros, cabendo só a. êste a d1r~áo e
a responsabilidade polft1ca do govêrno e da
adnúnistração.

Art. 2.° - O Presidente da República é
eleito pelo Congresso Naclona.l medlante voto
da maioria absoluta de seus membros, em
eSCl'utlDio secrero. O mandato é de seis anos.
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Ali. 3.° - A eleição do Presidente da. Re
pública. far-se-á vinte dias antes de expi
rado o mandato presidencial, devendo para
tal fim reunir-se especialmente o Congresso
Nacional se não estiver em funcionamento.

Art. 4.° - São condições de elegibilidade
do Presidente da República:

I - Ser brasileiro nato:

11 - Estar no exercício dos direitos
politicos;

lU - Ser maior de trinta e cinco anos.

Art. 5.° - No caro de impedimento tem
porário, ou de vaga, enquanto não se fizer a
eleição, será o Presidente da República sub:>
tltuido pelo Presidente do Senado e, na falta
dêste, suceSSivamente pelo Presidente da
Câmara dos Deputados e pelo Presidente do
Supremo Tribunal Federal.

Art, 6.° - Vindo a vagar a Presidência.
da República e nào estando reunido o Con
gresso Nacional, serli, êste imediatamente
convocado, a fim de eleger o nõvo Presi
dente, cujo mandato será, igualmente, de
seis anos.

Art. 7.0
- No ato de posse, o Presidente

da República prestarA o seguinte compro
misso, perante o Congresso Nacional:

"Prometo manter e cumprir com leal
dade a Constituição Federal, promover
o bem geral da República, observar-lhe
as leis, sustentar-lhe a. união, a integri
dade e a independência".

Art. 8. 0
- O Pres.ldente da República não

pode ao mesmo tempo ser membro do Con
gresoo Nacional.

Art. 9.° - São atribuições do PreSidente
da República:

I - Nomear e demitir os Ministros
e Subsecretários de Estado, de
vendo, necessàrtamente, demi
ti-los, quando a Câmara dos
Deputados'lhes negar confian
ça;

11 - Presidir às reuniões do Conse
lho de Ministros quando julgar
conveniente;

IJI - Sancionar, promulgar e fazer
publicar as leis, e expedir de
cretos e regUlamentos para a
sua fiel execução;

IV - Vetar nos têrmos do art. 70
§ 1.° os projetos de lei;

V - Manter relações com Estados
estrangeiros;

VI - Celebrar tratado:> e conven
ções internacíonais ad-reteren
dum do Congresso Nacional:

VII - Declarar guerra, depois de
autorizado pelo Congresso Na
cional ou sem essa autorlzaçw
no caoo de agressão estrangeira
verificada no intervalo das ses
sões legislativas;

VIII - Fazer a paz com autorização e
ad-referendum do Congresso
Nacional;

IX - Permitir, depois de autorizado
pelo Congresso Nacional ou
sem essa autorização no inter
valo das sessões legisJatívas que
fôrças estrangeiras transItem
pelo território do país ou, por
motivo de guerra, nêle perma
neçam temporàriamente;

X - Exercer o comando supremo
das fôrças armaàas:

Xl - Decretar a mobilização total
ou parcial das fõrças armadas;

XII - Decretar o estado de sítio, nos
termos desta Constituição;

XIII - Decretar a intervenção federal
nos têrmos doo arts. 7.° e 24;

XIV - Autorizar brasileiros a aceita
rem pensão, emprêgo ou co
missão de govêrno estrangeiro:

XV - Enviar à Câmara dos Depu
tados, dentro doo primeiros dois
meses da sessão legisJativa, a
proposta de Orçamento;

XVI - Encaminhar anualmente ao
Congresso Nacional, dentro de
sessenta. dias lLPÓS a abertura
da sessão legislativa, as contas
relativas ao exerCÍcio antertor;

XVII - Remeter mensagem ao Cou
gnsso Nacional por oca.sláo da
abertura. da sessão legislativa,
àando conta da situaçã.o do
país e solicitando as providên
CÍas que julgar necessárias;

XVIII - Conceder indulto e comutar pe
nas. com aUdiências dos órgãos
instituidos em lei.

Art. 10 - O Presidente àa República. per
ceberá. subsídio fixado pelo Congresso Nacio·
nal no último ano da legislatura anterior
à sua eleição.

Art. 11 - O Presidente da República., de·
pois que a Câmara dos Deputa.clOs, pelo voto
da maioria absoluta dos seus membros, de-
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clarar procedente a aeusação, será subme
tido a jUlgamento perantt.' o Supremo Tri
bunal Federe.!. nos crime:; comuns, ou
perlUlte o Senado Federal nos crimes fun
cionais.

PaTágrato único - Declarada a procedên~

cia da acusar:;ão ficará o Presidente da Re
pública suspenso das suas funções.

Art. 12 - São crimes funcionais os atos do
Presidente da República Que atentarem
contra a Constituição Federal e especial
mente contra:

I - a existência da. União;

11 - o livre exercício do Poder Exe
cutivo. do Poder Legislativo e
do Poder Judiciário e dos podê
res constitucionais dos Estados;

UI - o exercicio dos direitos "POllti
cos, individuais e sociais;

IV - a segurança interna do Pais,

SEÇAO Ir

Do COlllielho de Ministros

Art. 13 - O Conselho de Ministros res
ponde coletivamente perante a Câmara dos
Deputados pela direção e pela política do
govêmo e da administração e cada Ministro,
individualmente pelos atos que praticar no
exercfcio de suas funções.

Parágrafo único - Todos os atos do Pre
sidente da República devem ser referendados
pelo Presidente (10 Conseiho e pelo Ministro
competente, como condição de sua validade.

Art. 14 - Os M1nistros serão nomeados
por Indicação do Presldente do Conselho.

Parágrafo ianlco - São condições à lnves
tldura no cargo de Ministro de Estado:

I - Ser brasileiro nato;

11 - estar no exercício dos direitos
políticos;

111 - ser malor de 25 anos.

Art. 15 - Logo depois de nomeado, com
parecerá ao Conselho peranw o Congresso
Nacional, ao qual apresentará o programa de
govêmo.

Art. 16 - Os Ministros dependem da con
fiança ds. Câmara dos Deputados e devem
demitir-se QUazldo eSlla lhe fór negada.

Art. 17 - A moÇão de desconfiança ou de
censura contra os Ministros f>Ó poderá ser
apresentada por 25 Deputados no minimo,
discutida e Votada, salvo clrcunstáncia ex
cepcional, cUlco dias depois de proposta. de
pendendo a sua aprovação do voto da maio-

ria absoluta dos membros da Câmara dos
Deputados.

Parágrafo único - A moção de confiança
pedida pelo Conselho pode ser votada ime
diatamente e se considerará ll.provada por
simples maioria.

Art. 18 - Vert!!cada. a imposstttUdade de
constituir-se o Conselho de Mln1stros por
falta de apoio parlamentar, comprovada em
sucessiVR1> moções de desconfiança opostas a,
pelo menos, três ConselhO!) nomeados, o Pre
sIdente da República, com o fim de apelar
para. o pronunciamento da Nação poderá d18
solver a Câmara dos Deputados.

Art. 19 - Poderá ainda o Presidente da
ReplibUea, depois de decorridos dois anos de
uma legislatura e para o mesmo rim do ar
tigo anterior, dissolver a Câmara. dos Depu
taóos por solicitação do Conselho de M1nJs
tros Que já tendo obtido pelo menos dois vo
tos de confllUlça, venha a ser colhido por um
de desconfiança.

Parágrafo único - A Câmara dos Depu
tados nâo paderi ser dissolvida pelo mesmo
motivo, duas vêzes suceSllivas.

Art. 20 - Sempre que houver díssoluç§.o
da Câmara dos Deputados, o decreto que a
determinar precisará os motivos do ato, será
amplamente divulgado e convocará ao nova
eleição para dentro de 60 días.

Parárralo único - Dissolvida ao C~ma.ra

dos Dt!putados o Presidente da República no
meará um Conselho Provisório de Ministros
do qual participarão obrigatõriamente dois
representantes do último Conselho recusado
ou destituído e dois da Câmara dos Depu
tados.

An. 21 - A Câmara dos Deputados reú
ne~se de pleno direito independentemente de
convocação, retoma. sua atividarle, desde que
não se haja reallzado novas eleições dentro
do prazo estipulado no art. 20.

Art. 22 - O nÚIDero de Ministérios, Sua.
organização e atribuições são reguladas per
lei ordinárta.

Parágrafo único - Em casos especiais pe~

derão ser nomeados Ministros sem pasta.

Art. 23 - O Conselho de Ministros decide
por maioria absoluta de votos: em caso de
empaw, preponderará o voto do Presiõ.ente.

Art. .u - Os Ministros devem submeter
previamente ao Conselho os projetos de leis
e .regulamentos, bem como tôdas as Questões
que interessem vários Ministérios e a respeito
das quais haja divergência entre êles.

Parágrafo flnlco - Em cada MiniStério
funciona um órgão composro de pro!lss1onals
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especialiuWoo nos respe<:tivos serviços os
quais colaborarão na feJ;;ura dos projetos de
iniciativa do Conselho. Seráo também asses
sôres das Comissôes do Congresso Nacional.

Art. 1'.5 - Os Minlstérios podem intervir
nas deliberações do Congresso Nacional e to
mar parte nos trabalhos das Comissões. De
vem comparecer a qualquer- das Casas do
Congresso N<.cional quando sua presença. fôr
r-eQ.uerida pela quarta parte dos respectivos
men::bros, e às Comissões quando estas soU~

citarem,

Art. 26 - Os Ministros são obrigados a
dar, tanto a<l Congresso Nacional e suas Co
missões con:.o ao Presidente da. Republlca, tô
das as infonnações que a respeito dos seus
serviços lhes forem solicitadas.

Art. 27 - Os Ministros podem ser auxi
liados na sua. gestão e fazer~se representar
no Congresso Nacional por Subsecretários
de EstadO designados pela mesma forma que
êles.

P&rál'ral6 único - O Suosecretario de Es
tado esta subordinado ao respectivo Minis
tro.

Art. 28 - Em caso de impedimento tem~

pararia, o Ministro será substituído pelo res
pectivo Subsecretário ou pelo Mlnl..tro que
o Presidente do Conselho designar.

Art, 29 - Somente os membros do Con
greSllo Nacional poderão exercer a& funÇÕeS
de Presi.dente do Conselho de Ministros.

Art. 30 - Os Ministros, depois que a Câ
:nara dos Deputados declarar procedente a
acusação, set'ão submetido.. a. processo e jul
gamento perante .Q Supremo Tribunal Fe
deral noo crimes comuns ou pera.nte o Bena
do Federal, nos crimes funcionais.

Art. 31 - São crimes funcionais, além dos
previstos no art. 12, os praticados contra:

I - a probIdade da admir.istro.ção;
11 - a lei orçamente.ria;

lU - a guarda. e o legal emprêgo dos
di:ilielros públicos.;

IV - o cwnprlmento de decisões ju-
diciais.

PlIrâgrafo único - Coo..titti crime fun
cIonal deixar de atender a.o disposto no
art. 16, bem OOmo desatende::- à convoca
ção de qualquer das Casas do Congresso
Nacional.

B - Suprima.m-:>e, substitoa.ln·se, ou modifi
qlleDl-se na Constituição vigente as se
guintes disposições:

1,- - Substitua-se pela. seguinte a letra b
do Inciso VTI do art. 7.°;

b) divisão, equilíbrio e harmonia de po
dêres, govêrno coletivo e responsável;

2," - SG.primam-se na letra d do inciso
VII do art. 7.°, as palavras tlnais "e prefei~

tos".

3.a - Substitua-se pela seguinte a letra. e
do inciso VII do art. 7,°:

el aG.tonomia municipal, eletlvidade do
Prefeito pela Câmara Municipal e sua.
responsabilidade pe:ante a mesma
Câmara;

4." - RediJa-se da seguinte fot'ma o :.tem
I do art. 28:

I - pela ele:ção dos Vereadores e, me
diante voto da Câ.mara Municipal, a
co Prefeito;

5." - Ao art. 39 acrescente-se no final:
"Salvo recesso ou prorrogação,"

6." - No parágrafo único do mesmo arti
go, onóe se diz:

"Presidente da República"
diga-se :

"Poder Executivo."

'j." - Substitua-se pelo seguinte o inci50
In do art. 47:

"lU - Eleger o Presidente da República
e receber~ll1e o compromisso."

8.~ - Ao art. 51 acrescente-se depois da
pa.lana Ministro:

"e Subsecretário de Estado."

9.4 - Suprimam-se o IUt. 54, 4;' seu parli
grafo e o art. 55 da Constitu~ção,

lO. - Suprima-se no art. 59, Inciso I, o
trecho final:

"Nos crimes conexos com os do Presi
dente da RepulJlica."

11. - Suprima-se o ar~. 61,

lZ. - Redija-se da seguinte forma o inciso
I do art. 62:

"I - ju!gli.r o Presidente da RepúhIlca. e
08 Ministros de Estado nos crimes
funcionais."

J3. - Na Constituição '·Igente, onde se
c:iz:

"cr:me.. de responsabilidade"
diga-se:

"crimes funcionais."

14. - Suprima-se no art. 66. ~nciso IX e
onde mais se encontra. na. Constituição, a ex
pressão:

"Vice-Presidente da. República."
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15. - Dê-se a seguinte redação ao inciso
VII do art. 66 da Constituição:

"VII - autorizar o Presidente da Repu
blica e o Presidente do Conselho
de Ministros a se ausentarem do
Pais."

16. - No art. 67 e seus parágralos, onde
se diz:

"Presidente da República",
diga-se:

"Poder Executivo."

17. - No art. 70, § 3.0
, onde se diz:

"de dois têrços",
diga-se:

"da maioria."

18. - Suprima-se, no § 4." do art. 70, o
trecho final, a começar das palavras:

"e, se êste o não fizer ... "

19. - No art. 101, 8. acrescente-se, depois
da expressão "o Presidente da Repúbltca.", o
seguinte:

"e os Minlstros de Estado."

20. - No art. 101, c, suprima-se a expres
são:

"MinIstro de Estado", no inicio da dispo
sição. e o trecho final dela, a. começar da. pa
lavra "ressalvado".

:n. - No art. 139, inciso I, além de supri
mir-se a expressão "e Vice-Presidente", su
prima-se na letra a. a parte final, 8 partir da
expressão:

"e bem assim ... "

22. - Suprimam-se as letras b e c do mes
mo art. 139, inciso I.

23. - No mesmo art. 139, inciso II, letra
a, suprima-se o trecho que começa pela ex
pressão "ou quem lhe haja", até a expressão
"tenha substituído".

24. - Suprimam-se as letras b, c e d do
inciso II do mesmo art.. 139.

25. - Suprimam-se os incisos IlI, IV e V
e o pe.rágrafo único do art. 139.

26. - No inciso I e na letra a do art. 140,
suprimam-se as expressões:

"e o Vice-Presidente", "ou do substituto
que assumir a presidência."

27. - Suprimam-se as letras b e c do in
ciso I do art. 140.

28. - Suprima~se a letra b do inciso 11 do
art. 140.

29. - Suprima-se o inciso UI do mesmo
artigo.

30. - Suprima-se o art. 178 da ConstltuI
ção.

31. - Ao art. l,97 a.cre8Cente~se, depois da
palavra ":Ministros", "e Subsecret&r1os".

c - Disposições Trau.!Jltória8

Art. LO - As alterações inttodUZlliall na
Constituição entrarão em vigor a partir de
31 de janeiro de 1966, sem prejuizo das pro~

vidências preparatórias necessárias à sua exe
cução.

Parágrafo único - Vinte dias antes desta
data, reunir-se-á o Congresso Nacional para,
eleger o Presidente da República.

Art. Z.O - Dentro do prazo de sels mes1!S,
a contar da data da promulgação da presen
te emenda constitucional, deverão &8 consti
tuições estaduals adaptar-se a.o que nela. se
esLlpuIa quanto às unidades da Federação.

Art. 3.° - Dentro do prazo de dez anos de
promUlgada. esta Emenda, a Câmara e o Se
nado constituirão uma comissão mista de dez
membros pe.ra opinar sObre a conven1ência
de modificar-se o regime constltucional vi
gente.

Art. 4.0 - Depois de promulgada pelas
Mesas da Câmara dos Deputados e do Bena
do Federal e publicada, esta Emenda será in
corporada à COnstituição, fazendo-se na nu
meração dos textos as alterações necessárias.

Sala das Sessões, em 6 de jUlho de 1961. 
Raul Pllla - Coelho de Souza - Geraldo
Guedes - Plinlo Lemos - Ivan Bichara. 
Nestor Duarte - Luiz VilUJ$ - Tr:Istã.o da
Cunha - Souza Leão - WaldIr Simões 
Luiz Francisco - José Guiomard - Hum
berto Lucena - Antônio Carlos - Wllmar
Dias ...:- Osvaldo Lima Filho - Derv111e Ale
grette - Dirceu Cardoso - Rachid Mamed
- J.oão Veiga. - Esteves Rodrlgues - Der
ville Alegrette - Lauro Cruz - José Bonifá~

cio - Pedro Alelxo - HamUton Noruelre.
Fernando Ribeiro - Bezerra Leite - Croacy
de Oliveira - Leão Sampaio - Furtado Lei~

te - José Humberto - Nelson Carneiro 
Theódulo de Albuquerque - Cannelo D'A
gostinho - Clóvis Motta - Hennes Pereira
de Souza - Amo Arnt - Medeiros Neto 
Willy Frohlich - D1mo Pires - Moura San
tOl3 - Uniria Machado - Vasconcelos TOrres
- Paiva Muniz - Danlel Faraco - Yuk1sh1
gue Tamura - Hélio Cabral - Jacob Fran~

- Edgard Pereira - AloÍSio Nontl - Euclt·
des Wicar Pessoa. - Nelson Monteiro - Mil
,'ernes Lima - José sarney - Geraldo Vas~

concellos - Régis Pacheco - TarllO Dutra-
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Luiz Bronzeado - José Menck - (TIegívell
- José Cândido Ferraz - Clldenor Freitas
- José Lopes - Henrique La. Rocque _. Clo-
domir Millet - Arnaldo Cerdeira - ClIagall
Freitas - Feliciano Pena - Souza Leão 
Joaquim Duval - Eurico Ribeiro - Arman
do Storni - Pinheiro Chagas - Joaquim
Ramos - Benjamim Fa.rah - Andrade Lima
Filho - Petronilio Santa. Cruz - Clemens
sampaio - Gabriel Passos - Ivete Vargas
- Aarão Steinbruch - Franco Montara 
Celso Brant - Bento Gonçalves - Nilo Coe
lho - Fernando Ferrari - Djalma Marinho
- Carneiro Layola - Souto Maior - Daniel
Dipp - Pereira Pinto - Monteiro de Castro
- Seixas Dória - Tarclsio Maia - Sérgio
Magalhães - Carlos Jeire5Satti - RondoD
Pacheco - Nicolau Tuma - Wílson Calmon
- Alvaro Lins - Milton Brandão - Breno
da Sílvelra - Pereira Lopes - Armando
Carneiro - Expedito Machado - Afonso
Celso - Vasco Filho - Armando Monteiro
- Hary Normanton - José Silveira - Ama
ral Furlan - PIlnto Salgado - Guilherme
Macha.do - Lourival Batista - José Rai
mundo - Nilo Coelho - Etelvino Líns 
Castro Costa. - Gurgel do Amaral - Paulo
Mincarone - Miguel Leuzzl - Wilson Var
gas - Amilcar Pereira - Dager serra 
José Pedr080 - Ozanan Coelho - Renato
Archer - João Menezes - Ovidio de Abreu
- Ozirls Pontes - Antônio Dino - Ra.y
mundo Chaves - Eloi Dutra - Aluyslo Fer
reira - Glleno Dé Carli - Alde Sfl.Ulpaio 
E.smerino Arruda - José Maria AlJúmin 
Antônio Fraga - Uriel Alvim - Mário Go
mes - Milton Reis - Epllogo de Campos 
Josué de Castro - Nogueira de Rezende 
Dario Cardoso - Manoel de Almeida - Sa~

tUrino Braga - Menotti Del Picchia - Má
rio Palmério - Océlio Medeiros - Aniz Ba
dra - João Cleofas - Dias Lins - Joio
Mendes - Arruda Câmara - Bagueira Leal
- Alde Sampaio - Gabriel Hermes - Sou~

za Nobre - Carmelo D'Agostlnho - Ultimo
de Carvalho - Moreira da Rocha - Ivete
Vargas - Ferreira Martins - Paulo Lauro
- José Silveira - Anisio Rocha - Mata
Mello - Maurício Joppert - Ary Pitombo
Miguel Bahury - Mendes Gonçalves - Vic·
tor Issler - Cunha Bueno - Rubens Berar
do - Wilson Fadul - Oscar Passos - Lino
Braun - Gabriel Gonçalves - Mârio Gomes
- Salvador L055Rco - JandUhy Carnelro
Eloi Dutra - Amilcar Pereira - Othon Má~

der - Almino Afonso - Raymundo PadIlha
- Paiva Muniz - Herbert Levy - (Ilegível)
- Arthur Virgílio - Silvio Braga - Un1rto
Machado - Jorge de Lima - Antônio Baby
- Floriceno Paixão - Waldir Simões 
Fernando Santanna - Padre Vidigal - Pe
reira da Silva - Aloysio de Castro - (llegl
vel) - Blas Fortes - Carlos Gomes - Wal-

dir Pires - Badaró Júnior - Lister Caldas
- Djalma Marinho - Carvalho Sobrinho
Euripedes Cardoso de Menezes - Leite Neto
- Garcez Vieira - (Ileg1vel) - José Menct:
- Afrânio Rodrigues - Lamartine Távora
- Osmar Cunha - Barbosa Lima Sobrinho
- Giordano Alves - Mário Beni - Ca.rloo
do Lago - Haroldo Carvalho - Nelson
Omegna - Abrahão Moura - Rubens Ran
gel - Augusto de Gregório - Lycio Hauer 
João Abdala - Ortiz Monteiro - Mendes de
Morais - Heitor Cavalcanti - Osvaldo Za
nello - Elias AdaIme - Alves de Macedo 
(Ilegível) - AbelardO Jurema - Jonas Ba
hiense - Pereira Nunes - Antônio Dino 
Ramon Oliveira Netto - Hélio Ramos 
Edvaldo Flõres - DrauIt Ernani - Antonio
Carlos Magalhães - Dagoberto Salles - Fer·
reira Martins - Campos Vergal - Broca Fi
lho - Raimundo Soares - Antônio Felicía
no - Ferro Coota - Manoel Novais - Adel
mar Cál:YalhO - Armando Corrêa - Maia
Neto.

COMISSAO ESPECIAL PARA DAR PARE
CER A. EMENDA CONSTITUCIONAL
N.o 16161.

Parecer do Relator

I - O nobre Sr. Raul PiUa e mais 255
Srs. Deputados, ou sejam, mais de dois ter
ços de uma Câmara integrada de 314 repre
sentantes do povo, apresentou, em 6 de ju
lho de 1961, a Emenda Constitucional D.o 16,
de 1961, que institui o sistema parlamentar
de govêrno, tendo sido nomeada, na forma
do Regimento Interno, a Comissão Especial
para dar parecer sóbre a proposição, e inte
grada pelos Srs. Deputados Afonso Celso e
Martins Rodrigues, do PSD; DjaIma Mari~

nho, da UDN; Osvaldo Lima Filho, do PTB,
e Chagas Freitas, do PSP. Em face do afas
tamento do Sr. Deputado Martins Rodrigues,
convocado pelo Govêrno da República para
as altas responsabilldades de Ministro de
Estado da Justiça e Negócios Interiores, fui
designado pelo PSD para seu substituto.

Reunida a Comissão Especial, seu presi
dente eleito, Sr. Deputado Chagas Freitas,
honrou~me com a designação para relator da
matéria.

II - A instituição do sístema parlamen
tar, que a Conatituíção de 1946 não adotou,
vem sendo tentada, desde então, por sucessi
vas emendas constitucionais, como é do co
nhecimento de tôda a Nação.

III - A Republica baniu o parlamentaris
mo dos quadros constitucionais. Hâ setenta.
anos, vive o Brasil as incertezas que caracte
rizam, nos países de incipiente formação de
mocrática, a experiênCia presidencialista.
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Não vale recordar os erros e equívocos que
sua prática tem determinado, tais e tantos
que estão, ao menos os mais recentes, na
memória de tóda a Naçoo. O certo é que as
atuais gerações brasileiras não praticaram o
sistema parlamentar. A emenda constitucIo
nal do emInente Sr. Raul PfIla. subscrita por
mais de dois terços da CAmara dos Depu
tados, por mim Inclusive, restaura em seu es
plendor, o sistema que deu ao Império o re
alce e o brilho de tantos dos ma.iores homens
públicos do Brasil, em todos os tempos. Há,
entretanto, necessidade de não convulsionar a
vida democrática do Pa.is, modillcando pro~

fundamente seu sistema. de govêrno, sem
que se dê à Nação, a governantes e governa
dos, nos planos nacional, estadual e munict
paI, a possibilidade de bem cumprir o siste
ma parlamentar, sob pena de também êle,
marcado na. prática. pelas mesmas deturpa
ções que tanto comprometeram o presiden
cialismo, decair mUlto cedo da confiança. po
pular.

IV - sem tuna cuidadosa. preparação do
povo brasileiro, para compreender de ime
diato a extensão de tão profundas modifica
ções nas esferas estadual e murucipal, pode
r18.mos comprometer irremediàvelmente o
sistema, que nos compete preservar. Ocorre
que tal reforma se prcx;essará. quando em
curso os mandatos dos Podêres Legislativo e
Executivo da União, dos Estados e dos Mu
nlc1plos, o que poderia ttunultuar a própria
vida democrática nacional. F1naImente,
transformação tão profunda na estrutura de
nossas instituições políticas, para Que ganhe
a autenticidade de que necessita, deve ter o
referendum popular. Também a êsse aspecto
atendeu a subemenda, que me cabe oferecer,
como Relator, à apreciação desta ilustre Co
missão Especial.

Brasllia, 29 de agôsto de 1961 - Chagas
Freitas, Presidente - Nel!lOD Carneiro. Rela
tor - Oswaldo Lima. Filbo - Affonso Celso.

PARECER DA COMISSAO

A Comissão Especial para dar parecer ê.
Emenda Constitucional n.O 16(61, em reunião
realizada hoje, com a presença dos Senhores
Chagas Freitas, Presidente, Djalma. Marinho,
Afonso Celso, Nelson Carneiro, Relator e Os
waldo Lima Filho, resolveu opinar pela apro
vação da. subemenda anexa, oferecida pelo
Relator à. Emenda Constitucional objeto da
apreciação deste órgão. votaram com restri
ções os Senhores Afonso Celso e Djalma Ma
rinho.

Sala da Comissão, em 29 de agõsto de 1961.
- Chagas Freitas, Presidente - Nelson Car
neiro, Relator.

SUBEMENDA A EMENDA 16(61

Substitua-se o Capítulo III da. Con8tituí~

ção pelo seguinte:

SEÇAO I

Do Prelddente ela. RepúbUca

Art. I." - O Poder Executivo é exercida
pelo Presidente da Repúbl1ca, eleito por
maioria. absoluta do Congresso Nacional, e
pelo Conselho de Mlnfstroo, cabendo BÓ a ês
te a direção e a responsabilidade da política
do Governo e da AdmJrtiBtraçáo.

Art. 2." - São atribuições do Presldente
da Repúblfca;

I - Nomear os Ministros de Estado
por Indicação do Presidente do
Conselho e com a. aprovação da
Câmarll. dos Deputados, e de~

mlti-los quando esta lhes reti
rar a confiança;

11 - Presidir às reuniões do Conse-
lho de Ministros quant.io julgar
conveniente.

UI - Sancionar, promulgar e fazer
publicar as leia;

IV - Vetar, nos têrmos desta. cons·
tituição, os projetos de lei;

V - Representar a Nação perante
os Estados estrangeiros;

VI - Celebrar tratadOS e convenções
Internacionais, ad reterend\1l1l.
do Congresso Nadana1;

VII - Declarar a guerra depois de
autorizado pelo Congresso Na.
cional ou sem essa autorização,
no caso de agressão estrangeira
veriflcada no intervalo das ses
sões legislativas;

VIII - Fazer li. paz, com autor1zaçâo e
ali referendum do Congresso
Nacional;

IX - Permitir, depois de autoI1za.d.o
pelo Congresso Nacional, ou
sem essa. autorização no Inrer
valo das sessões legislatIvas,
que fôrças estrangeiras transI
tem pelo terr!t:órl0 do pais, ou,
por motivo de guerra, nêle per
maneçam temporàriamente;

X - Exercer, através do Presidente
do Conselho, o comando das
Fôrças Armadas;

XI - Autorizar brasileiros a aceita
rem pensão, emprêgo ou co
missão de govêrno estrangeiro;
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XII - Encaminhar anualmente ao
Congresso Nacional, dentro de
sessenta dias após a abertura
da sessão legislativa as contas
:relatívas ao exercício anterior;

XIII - Apresentar ao Congresso Na
cional, por ocasião da abertura
da sessão legislativa, mensa
gem dando conta da situação
do PaIs;

XIV - Conceder indultos e comutar
penas, com a audiência dos
órgãos instituídos em lei;

XV - Prover, na forma da lei e com
as ressalvas estatuídas por e~-ta

Constituição, os cargos públicos
federals;

XVI - Nomear e demitir o Prefeito do
Distrito Federal e os membros
do Conselho Nacional de Eco·
nomia.

Art. 3." - O Presidente da República, de
pois que a Câmara dos. Deputados, pelo voto
da maioria absoluta. de seus membros, de
clarar procedente a acusação. será subme
tido a julgamento perante o Supremo Tri
bunal Federal nos crimes comuns, ou
perante o Senado Federal nos crimes fun
cionais.

Art. 4." - Sào crimes funcionais OS atos
do Presidente da Repúbl1ca que atentll.rem
contra a Constitlúção Federal e especial
mente contra:

I - a exlstência da União~

11 - o livre exerclclo de qualquer
dos Podêres constitucionais da
União ou .dos EstadCl5;

111 - o exercício dos podêres polí
ticos, indiViduais e SOCiais;

IV - a segurança interna do Pais

SEÇAO 11

Do Conselho de Ministros

Art. 5." - O Conselho de Ministros res
ponde coletivamente perante a Câmara dos
Deputados pela política do Govêrno e pela
Administração, e cada. Ministro IndiVidual~

mente pelos atos que praticar no exercíclo
de suas funções.

Parq-rafo único - Todos os atos do Pre·
sidente da Repúbllca devem 6er referenâa<los
pelo Presidente do Conselho e pelo Ministro
competente, como condição de sua validade.

Art. 6.° - Vaga a Presidência do Conse
lho, o Presidente da República submeterá à
Câmara dos Deputados, no prazo de trés dias,

o nome do Presidente do Conselho, para
que a mesma Cámara sóbre éle se manIfeste,
concedendo-lhe ou recusando~lhe por maio
ria dos presentes, a aprovação.

li 1,° - Recusada a aprovação, o Presi
dente da República deverá em pr~os idên
ticos, e por mais duas vêzes, apresentar outro
nome. Se nenhum fôr aceito, caberá ao Se
nado Federal indicar, por maioria. absoluta
de seus membros, o Presidente do Conselho,
que não poderá ser qualquer dos recusados.

li 2.° - Se a Câmara dos Deputados
não aprovar o nome indIcado pelo Senado
Federal, aplicar-se-á o disposto no art. ll.

Art. 1." - Os Ministros serão nomeados
pelo Presidente da República depois de apro
vados os seus nomes pela maiori.a absoluta
dos membros da Câmara dos Deputados.

Parágrafo único - Aprovada pela. Câmara
dos Deputaclos a formaçào do Conselho de
Ministros, o Senado Federal, pelo voto de
dois térço:s de seus membros, poderá, dentro
em qua.renta e olto horas, opor-se total ou
parcialmente à composição do mesmo con
Eelho.

Art. 8." - Logo depois de nomeado, com
parecerá. o Conselho de Mínlstro.s perante o
Congresso Nacional, a fim de apresentar seu
programa de govêrno.

Art. 9." - Os MinistrOl> dependem da con
fiança da. Câmara dos Deputados e devem
demitir-se Quando ela lhes fôr negada.

Art. 10 - A moçáo de desconfiança contra
o Conselho de Ministros, ou de censura. a
qualquer de seus membros, só poderá ser
apresentada por 50 deputados no mínimo, e
será discutida. e votada, salvo circunstància
excepcional, cinco dias depois de proposta,
dependendo sua aprovação do voto da maio
ria absoluta dos deputados.

Parágrafo ünicl) - A moção de confiança
pedida pelo Conselho de Ministros será vo
tada imediatamente e se considerará apro
vada por simples maioria.

Art. 11 - Verificada a impossibilidade de
constituir-se o Conselho de Ministros por
falta de apolo parlamentar. cOlllprovada em
sucessivas moções de desconfiança, opostas a
três Conselhos, o Presidente da República
poderá dissolver a Câmara dos Deputados,
convoca.ndo novas eleições, Que se realizarão
no prazo máximo de noventa dias.

Art. 12 - DiSSOlvida a Câmara dos Depu~

tados, o Presidente da República nomeará
um Conselho provisório de Ministros, do qual
participarão obrigat6riamente dois represen-
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tantes do último Conselho e dois da Câ
mara. dos Deputados.

Art. 13 - A Câmara dos Deputados dis
solvida reune-se de pleno direito, desde que
as eleições não se tenham realizado no
prazo estipulado no art. 11.

Art. 14 - O Conlrelho de Ministros decide
por maioria absoluta de votos, prevalecendo,
no empate, o voto do Presidente.

Art. 15 - Os Ministro.s podem participar
das discussões em Qualquer d8:l Casas do
Congresso Nacional.

Art. lI> - Em cada. Ministério haverá um
Subsecretário de Estado, nomeado, pelo Mi
nistro, com aprovação do Conselho de MI
nistros.

Parágrafo único - Os Subsecretários de
Estado poderão comparecer a qualquer das
Casas do Congresso Nl«:lonal e suas Comis
sões. como representantes dos respectivos
MinistrO!'>.

Art. 17 - Ao Presidente do Conselho de
Ministros compete ainda:

] - a iniciativa dos projetos de lei
do govêrno;

li - o estabelecimento de relações,
com palses estrangeiros e a ori~

cntação da poJ1tlca externa.;

li] - o poder regulamentar;

]V - a. outorga de condecorações ou
outrllS distinções honorificas
conferidas a. estrangeiros;

V - decretar o estado de sítio, nos
têrmos desta Constituição;

VI - decretar e executar a interven
ção federal nos têrmos desta
Constituição;

VII - enviar à CAmara dos Depu
tados, dentro dos dois primei
ros meses da sessão legislativa,
a pro~sta de orçamento.

SEÇAO In

Disposições Transitórias

Art. 1." - 1!:ste Ato Adicional entrará em
vigor na data. de sua promulgação pela Mesa
do Congresso Nacional.

Art. 2." - O presente Ato Adicional será
aplicado durante o penado presidencial a
extinguir-se em 31 de janeiro de 196(l. Para
Q per\:odo seguinte, o Presidente da Repú
blica será eleito pelo sufrágio direto. Noventa
dia.'! antes da data da eleição, realizar-se-á
plebiscito para decidir da manutenção do

sistema parlamentar ou da volta ao sllltema
presidencial, tal como vigente antes dêste
Ato Adicional.

Parágrafo único - se o result.ru:to de ple
biscito fôr pela aprovação dêste Aro Adt
ciemal, as Constituições dos Estad06 a êle se
adaptarão, no prazo de tun ano.

Art. 3." - O Vice-Presidente da. Repúbli
ca. eleito a trf!s de outubro de 1960, exercerá
a Presidência. da Repúbllca, nos ~nn06 dêst.e
Ato Adicional, a.té 31 de janeirQ de 1966,
devendo prestar jW'amento perante o Con
gresso Na.clonal.

Art. 4." - Dentro de quinze dias da pro
mulgação dêste Ato Adicional, a MeB& tio
Congresso Nacional fará publicar a redação
consolidada da Constituição Federal & do
presente Ato Adicional, sem qualquer outr&
emenda ou alteração.

Brasllia, 29 de agôsto de 1961. - Chacaa
Freitas - Nelson Carneiro - Oswaldo Lima
FUho - Afonso Celso, com restnçãG - DJal
ma. Marlnhl1, com restrição.

SENADO FEDERAL

A Emenda à Constituição que instltuJ o
sistema parlamentar de govêrno é aprovada
na Cê.mara dos Deputados, em duas discus
sões, por dais terços dos seUl! membros. veri
ficando-se a. s':!gutnte votação: em I.- dis
cussão 23~ votos sim e 59 Dia; em 2." discus
são 233 votos 5Un e S5 não. Transcrevem08, li
seguir, B referida emenda e o parecer a ela
exarado pela Comissão Espec!&l do Senado
Federal.

Indltul o sistema parla.menw do
govêrno.

CAPITULO I

DISPOSIÇAO PRELIMINAR

Art. I." - O Poder Ell;ecutlvo é exercido
pelo Presidente da República e pelo Conse
lho de Ministros, cabendo a êsre a direção e
a re~ponsabilldll.de da polltica do govêmo,
assim como da. administração federal.

CAPtrULO 11

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art. 2." - O Presidente da República será
eleito pelo Congresso Nacional por maioria
absoluta de votos, e exercenl. o cargo por
cinco anos.

Art. 3.° - Compete ao Presidente da Re
pública:

I - nomear o Presidente do Con
selho de Ministros e, por indi
cação déste, os demais Ministros
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de Estado, e exonerá-los quan~

do a Câmara dos Deputados
lhes retirar a confiança;

11 - presidlr às reuniões do Conse
lho de Ministros, quando julgar
conveniente;

111 - sancionar, promulgar e fazer
publicar as leis;

IV - vetar, nos têrmos da Constitui~

ção, os projetos de lei, consi
derando-se aprovados os que
obtiverem o voto de três Quin
tos dos Deputados e Senadores
presentes, em sessão conjunta
das duas câmaras;

V - representar a Nação perante os
Estados estrangeiros;

VI - celebrar tratados e convenções
tnternaciona1l>, ad referendum
do Congresso Nacional;

VII - declarar a guerra depois de au
torizado pelo Congresso Nacio
nal ou, sem essa autorização,
no caso de agressão estrangeira
verificada no intervalo das ses
sões leg1slatlvas;

VIII - fazer a paz, com autorização e
ad l'eteret1dum do Congresso
Nacional;

IX - permltk, depois de autorizado
pelo Congresso Nacional, ou
sem essa autorização no inter
valo cIas sessões legislativas, que
fôrças estl'angelras transitem
pelo território do Pais, ou, por
motivo de guerra, nêle perma~

neçam tempomiamente;

X - exercer, através do Presidente
do Conselho de Ministros, O co
mando das Fôrças Armadas;

XI - autorizar brasileiros a aceita
rem pensão, emprêgo ou comls
sã<:l de govêrno estrangeiro;

XII - apresentar mensagem ao Con
gresso Nacional por ocasláo da
abertura da sessão legislajjva,
expondo a situação do Pais;

XIII - conceder indultos e comutar pe~

nas, com a audiência dos órgãos
instltuidos em lei:

XIV - prover, na forma da lei e com
as ressalvas estatu1das pela
Constituição, os cargos públi
cos federais;

XV - outorgar condecorações ou ou
tras distinções honorifIcas a

estrangeiroo, concedidas na
forma da lei;

XVI - nomear, com aprovação do Se·
nado Federal, e exonerar, por
Indicação do Presidente do
Conselho, o Prefeito do Distri
to Federal, b€m como nomear
e exonerar os membros do Con
selho Nacional de Economia
(art. 20!), § 1.0).

Art. 4.," - O Presidente da República, de
pois que a. Camara dos Deputados, pelo voto
da maioria. absoluta de seus membros, de p

clarar procedente a acusação, sera subme p

tido a jUlgamento perante o Supremo Tribu
nal Federal nos crimes comuns, ou perante
o Senado Federal nos crimes funcionais.

Art. 5." - São crimes funcionais os atos
do Presidente da Republica que atentarem
contra a ConstItuição Federal e, especlal~

m~nte, contra:

r - a exlótência da União;

11 - o I1vre exercício de qualquer
dos podêres constitucionais da.
União ou dos Estados;

111 - o exerclcio dos podêres po1iti~

cos, Individuais e sociais;

IV - a segurança. Interna do Pais;

CAFtTUW UI

DO CONSELHO DE MINISTROS

Art. 6." - O Conselho de Ministros res~

ponde coletivamente perante a. Câmara dos
Deputados pela política do govêrno e pela
administração federal, e cada Ministro de
Estado individualmente pelos atos que pra
ticar no exercido de suas funções.

Art. 1." - Todos os atos do Presidente da
República devem ser referendados pelo
Presidente do Conselho e pelo MinIstro
competente como condição de sua validade.

Art. 8.0
- O Presidente da República sub

meterá. em caso de vaga. 11. Câmara dos
Deputados, no prazo de três dias, o nome do
Presidente do Conselho de Ministros. A apro
va.ção da Câmaxa dos Deputados dependerá
do voto da maioria absoluta dos seus mem
bros.

Parágrafo único - Recusada a aprovação.
o Presidente da República deverá, em igual
prazo. apresentar outro nome. Se também
êste fór recusado, apresentará. no mesmo
prazo. outro nome. se nenhwn fór aceito,
caberá ao Senado Federal indicar, por
maioria absoluta. de seus membros, o Presi~

dente do Conselho, que não poderá ser Qual
quer dos recusados,
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Art. 9.° - O Conselho de Ministros, de
pois de nomeado, comparecerá perante a
Câmara dos Deputados, a fim de apresentar
seu programa de govêrno.

Parigralo único - A Câmara dos Depu~

tados, na sessão subseqüente e pelo voto da
maioria dos presentes, exprimirá sua. con
fiança no Conselho de Ministros. A recusa
da. confiança. 1mportará formação de nóvo
Conselho de Ministros.

Art. 10 - Votada a moção de confiança,
/) Senado Federal, pelo voto de dois têrçm;
de seus membros, poderá, dentro de quaren
ta e oito horas, opor~se à composjção do
Conselho de Ministros.

Parigrato único - O ato do senado Fe
deral poderá ser rejeitado, pela maioria ab
soluta da Cl:mara dos Deputados, em sua
pnmelra sessão.

Art. 11 - Os ministros dependem da con~

fiança da Câmara dos Deputados e serão
exonerados quando esta lhes fÔr negada.

Art. 12 - A moção de desconfiança con
tra o Conselho de Ministros, ou de censura
a qualquer de seus membros, só poderá ser
RpresentRda por cinqüenta deputados no mi
nimo, e será discutida e votada., salvo cir
cunstância excepcional regulRda em lei, cin
co dias depois de proposta dependendo sua
aprovação do voto da. maioria absoluta da
Câmara. dos Deputados.

Art. 13 - A moção de confiança pedida à
Câmara dos Deputados pelo Conselho de
Ministros será votada imediatamente e se
conSiderará aprovaCla pelo voto da maioria
dos presentes.

Art. 14 - Verificada a ImpOSSibilidade de
manter-se o Conselho de Ministros por falta
de apoio parlamentar, comprovada em mo~

ções de desconfiança., opostas consecutlva
mente a três conselhos, o Presldente da Re
pública poderá dJssolver a Camata dos Depu
tados, convocando novas eleições que se rea~

lIzarão no prazo máximo de noventa dias, a
que poderão concorrer os parlamentares que
hajam integrado os Conselhos dlssolVldoo,

§ l,e _ Dissolvida a Câmara dos Depu~

tados, o Presidente da República nomeará
um Conselho de Ministros de caráter proVl~

sórlo.
§ Z.e _ A Câmara dos Deputados volta

rá a reunir-se, de pleno direito, se as elel~

ções não se realizarem no prazo fixado.
fi 3." - Cabera ao Senado Federal, en~

quanto não se instalar a nova Câmara d08
Deputados. as atribuições do art, 66, núrne~

ros In, IV e VII da Constituição,

Art. 15 - O Conselho de Mlnlstros de~

clde por maioria de votos, Nos casos de em
pate, preva!ecerá o voto do Presidente do
Conselho.

Art. 16 - O PresIdente do Conselho e os
Ministros podem participar das discussões
em qualquer das casas do Congresso NacJo
nal.

Art. 1'1 - Em cada MlnJstérlo haverá um
Subsecretário de Estado, nomeado pelo MI
nistro, com aprovação do Conselho de Mi
nistros.

11 1.° - Os Subsecretários de Estado po
derão comparecer a qualquer das casas do
Congresso Nacional e a suas comissões, ·co
mo representantes dos respectivos Ministros.

\} 2." - Demitido um COIUlelho de MI·
nlstros, e enquanto não se constituir o nO~

vo, os Subsecretários de EstaClo responderão
pelo expediente das respectivas pastas.

Art. 18 - Ao Presidente do Conselho de
Ministros compete ainda:

I - ter a inicia.tlva dos projetos de
lei do govêrno;

11 - manter relações com Estados
estrangeiros e orientar a poUti~

ca externa;

lU - exercer o poder regulamentar;

IV - decretar o estado de sltlo nos
térmos da Constituição;

V - decretar e executar a interven
ção federal, na forma da Cons
tituição;

VI - enviar à Câmara dos Deputados
a proposta de orçamento;

VII - prestar anualmente ao Con~

gresso Nacional, dentro de ses·
senta dias após a abertura da
sessão legislatiVa, as contas re·
lativas ao exercido anterior.

Art. 19 - O Presidente do Conselho pode
rá assumir a direção de qualquer dos MI~

nistérlos,

CAPITULO IV

DAS DISPOSlÇOES TRANSITóRIAS

Art. 20 - A presente emenda, denomina
da Ato AdlclonaJ., entrará em vigor na. data
de sua publicação pelas mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Ftlderal.

Art. 21 - O Vice-Presidente da Repúl.Jli~

ca, eleito a 3 de outubro de 196G, exercerá
o cargo de Presidente da Repúbllca, nos
têrmos dêste Ato Adicional, até 31 de lanei
ro de 1966, prestará compromi&'!O perante o
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Congresso Nacional e, na mesma reunião,
indicará à aprovação dêle, o nome do Presi
dente do Conselho e a composição do pri
meiro Conselho de Ministros.

Parágrafo único - O Presidente do Con
gresso Nacional marcará dia e hora para,
no mesmo ato, dar posse ao Presidente da
República, ao Presidente do Conselho de
Ministros e ao Conselho de Ministros.

Art. 22 - Poder-se-á complementar a or
ganil;açâo do sistema parlamentar de govêr
no ora instituído, mediante leis votadas, nas
duas casas do Congresso Nacional, pela
maioria absoluta dos seus membros.

Parágrafo único '- A legislação delegada
poderá ser admitida por lei votada na for
ma deste artigo.

Art, 23 - Fica extinto o cargo de Vice·
Presidente da República.

Art. 24 - As Constituições dos Estados
adaptar-se-ão ao sistema parlamentar do
govêrno, no prazo que a lei fixar, e que não
poderá ser anterior 80 término do mandato
dos atuais Governadores. Ficam respeitados
igualmente, até ao seu término, os demais
mandatos federais, estaduais e municipais.

Art. 25 - A lei votada nos tênnos do ar
tigo 22 poderá dispôr sõbre a realiZação de
plebisclto que decida da manutenção do sis
tema parlamentar ou volta ao sistema presi
dencial, devendo, em tal hipótese, fazer-se a
consulta plebiscitária nove meses antes do
têrmo do atual período presidencial.

Câmara dos Deputados, 2 de setembro de
1961.

COMISSAO ESPECIAL DESIGNADA PARA
DAR PARECER SOBRE O PROJETO DE
EMENDA A CONSTITUIÇAO. DE N."
16-A, DE 1961, DA CAMARA DOS DEPU·
TADOS. QUE INSTITUI O SISTEMA
PARLAMENTAR DE GOVtRNO (u)

PAAECER

1. A Emenda Constitucional n." 16-A, de
1961, que institui o Sistema Parlamentar de
Govêrno, aprovada pela Câmara dos Depu
tados e ora submetida ao Senado Federal,
resultou de sugestão oferecida pela Comissâo
Mista deSignada para apreciar a Mensagem
n." 471, de 1961, do Sr. Presidente da Repú~

blica, na qual essa alta autoridade do Pais
comunicou ao Congresso Nacional que os
Chefes das Fôrças Armadas manifestaram
"absoluta inconveniência, por motivo da se
gurança nacional, do regresso ao Pais do
Vice-Presidente João Belchior Marques Gou·
lart".

Examinando essa objeção, aquela Comissão
Mista deixOU de considerá~lapor falta abso~

luta de motivação, opinando antes pela
inexistência de qualquer impedimento "à in
vestidura do Dr. João Belchior Marques
Goulart na Presidência da República, com
os podêres que o povo lhe conferiu". Acres
centou dita Comissão, em seu Parecer, que
o exercicio dêsse mandato seria ajustado às
condições peculiares ao sistema parlamenta~

rista, se êste viesse a ser adotado, conforme
a sugestão de sua iniciativa.

2. No seu Parecer sôbre a aludida Mensa
gem n." 471, a referida Comissão Mista
reconheceu a existência de uma anormali
dade no funcionamento do regime presi
dencial em nosso País, instituído com a
Constitulção de 1891 e mantido ~las Car
tas Magnas de 1934, de 1937 e de 1946.

Essa. a.normalidade se tornou notória e in~

discutível com a publicação de um manifesto
firmarlo ~los 81'S. Ministros das Pastas Mili
tares, no qual apresentavam os motivos das
restrições que oferecem à posse do Vice
Presidente da República, eleito a 3 de outu
bro de 1960.

As objeções fonnuladas nesse manifesto se
restringem à amplitude do poder pessoal que
a atual Constituição confere ao Presidente
da República cujo exercício pelo Vice~Presi~

dente eleito a 3 de outubro de 1960, a juízo
dos aludidOS Ministros Militares, lhes inspi
rava receios dados os vÚlculos de ordem poll
tica do candidato eleito com a doutrinas e
reivindicações sociais, por êles considerarlas,
prejudiciais ao País.
S. A atitude já conhecida do Congresso Na
cional, uníssona em ambas as Casas que o
compõem, ofereceu inequívoca desaprovação
às objeções formuladas contra o Vice-Presi
dente eleito.

A unanimidade dessa posição polftica de
correu, sobretudo, da exata compreensão dos
legisladores brasileiros no que se refere ao
resguardo dos preceitos constitucionais e na
necessidade absoluta. e imperiosa de se res
tabelecer a estabilidade do regime e das
instituições brasileiras, numa demonstração
capaz de levar ao povo a segurança de que a
sua vontade soberanamente manifestada nas
urnas constitui hoje, no Brasil, um verdadei
ro dogma.

4. Um exame atento da vida polftica brasi·
lelra permite reconhecer e descobrir, nos seus
variados aspectos, as falhas do sistema presi
dencialista desde a sua instituição em ISS1.

(33) D.e.N. (Seç!o lI) de 3-9-61 - plig. 1.918
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Não foram apenas os Governos de Deodoro,
de Floriano, de Prudente de Morais, que s0
freram abalos em conseqüência de choques
de ínterêsses e opiniões, todos envolvenào
àlsputas de caráter militar, pouco impor
tando a natureza da motivação que levou as
FOrças Armadas ao agirem por esta forma.

Nos perJodos presidenciais posteriores, do
Marechal Hermes da Fonseca até Washing
ton Luís, em 1930, êsses conflitos de caráter
militar, afetando o sistema presiàenclallst&,
continuaram. a perturbar a paz e a tranqUI
!idade do povo brasileiro, num sério obstá
culo ao progresso e ao desenvolvimento do
País. A Revolução de 1930 toi o granàe de
saguadouro de tôdas essas inquietações,
divergências, dlsputas, contradições, recla
mos de caráter social, abrindo ao BrasU,
indiscu&l.velmente, uma fase nova propicla
dora de uma caminhada mais segura em
busca das metas do seu progresso e civili
zação. O govêrno de Getúlio Vargas, depois
da longa preparação feita no regime díscrt
cionário, viu-se compelido, antes mesmo de
novas eleições, em 1945, a deixar o poder
sob as injunções de caráter militar. As agi
tações, porém. continuaram, sem que meios
eficazes fôssem encontrados para sua debe
lação dentro do sistema constitucional \1gen
te. Em 19M uma soma de tôdas essas crises
passou a dominar o cenário polltico nacional,
envolvendo até mesmo as mais modestas
camadas populares. E disso resultou o trá~

glco desaparecimento do Presidente Getúlio
Vargas, num manifesto à Naçáo que até hoje
é uma página dolorosa da vida pública. dêste
Pa.1s mas através do qual algumas lições
teriW que ser extraldas, inclusive a de que é
Indispensável e necessário que o poder civil
imponha a sua. tôrça. dentl'Q de uma estru
tura, capaz de obstar pronunciamentos mili
tares suscetíveis de ferir as Leis e a Cons
tituição Federal.

5. O próprio govêrno do Presidente Jusce
lino Kubitschek de Oliveira, brilhante, dinâ
mico e reali:>:ador, sob os mais variados as
pectos. sobretUdo, porém mais democrático
do que qUalquer outro, teve de enfrentar
crises de caráter militar no início do seu
período, sem conseguir, a despeito de sua
graDCl.e tolerância, abafar ou anular descon
tentamentos irredutlveis, embora sem base
ideológica. filOSÓfica, polltlca. que os justifi
quem.

Os sete roeres de govêrno do Presidente
Jõ'nio Quadr06, apesar da aparente segu
rança que o envolvia, tiveram tun desfecho
que constitui o mais Vivo e deplorável teste
munho dos velhos diss1dios políticos, mill-

tares e econômicos que conturb9m 8. mar
ch8. astenctonal do progre88O déste PaÍS.

O epiSódIo da renúncia do ex-Presidente,
a.1nda não deVidamente esclarecido, não
deixa em mA posição apenas perante o povo
e a História aquéle que a 3 de outubro de
1960 conseguiu a maior consagração que um
Presidente eleito da República. já obteve no
Brasil. OutrlUl fôrças se comprometem nessa
renúncia, aparentemente conhecidas ou
ocultas, mas que pr~cisam de ser dev1dll.
mente combatidas porque o povo está adqw
ríndo a consciência de seus direitos e seus
rep['e6entantes por igual assim procedem,
não se podendo, porIsso, ·admitlr a. reprodu
ção dêsses te.tos no Brasil. Os a.tos desoon~

formes. desconexos, sem planejamento, pra
ticados pelo Presidente JAnlo Quadros,
alguns Invadindo a competência. do Poder
Legislativo, revelam, por seu turno, um d06
males da prática deturpada. do presidencia
lismo.

Todos êsses acontecimentos provêm, em
primeiro lugar, da falta de um preciso e
absorvente respeito que, no BrasU, mnda
não existe em relação à Carta Magna..

A opinião públlca. brasileira, nela compre
endida tôdas as clas;es, inclusive a. mtl1tar,
não adqutrtrll., al;ravés desse.s crises, aquela
consciência de amor e de respeito &O texto
escrito da Constltuição, como ocorre nos Es
tados Untd06 da América do Norte, onde se
adota o regime presidencla.lista, bem como
na. Inglaterra., onde predomina o parlamen
te.rl.smo, para citar apenas essa.s duas Nações
que são verdadeiros padrões em matéria de
Constitucionalismo.

São M mals diversas as crises Que têm
retardado no Brasil o acesso a. êsse grau de
entendimento por parte do povo e de tôdas
~ classes que labutam no Pals. Numa. apre
ciação de relance podemos mesmo identificar
algumas àessas crises no próprio processo de
formação da nacionalidade brasIleira, inclu
sive tendo em vista a composição étntca
cheia de mesclas as mais variadas, numa.
miscigenação que tem contribuído para re
tardar mais a decan~ão dêsse processo. Ao
lado dessas cI1ses não podem ser afastadas
aquelas Que surgem da própria. geografia do
Pais, com seus varla.d.os climas e a. sua. agro
logia diferente de uma para outra região
tornando prOpícIa !lo concentração de rique
zas nos centros mais populosos, em detrl·
mento de outras, desprovidas de condições
de transporte, de saúde, de educação, tudo
abrindo, cada. ve;>; mais, um campo de desl
gualda.des profundas, injustas, insuperáveis,
entre os que têm e os que nada possuem.
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Numa ordem assim constituida a golpes
de esforços indômitos dos patriotas que têm
dirigido êste País e dos homens públicos que
a seu serviço têm devotado a sUa vida, as
falhas teriam que influir na prática do
presidencialismo, inclusive no que tange ao
Poder Judiciário, sob cujos. ombros pesa
grave responsabiUdade de contribuir, com
as suas decisões pOBitlvas pelo respeito às
Leis e à Constituição.

6. No atual momento que o País atravessa,
colocadas as instituições em face de ml\.iS
uma crise, seria inadequado discutir~se sôbre
se o momento ê ou nã.o prop1cio para uma
mudança do sistema passando-se do pre&i
dencialismo para o parlamentariSmo.

Parece que a conjuntura polltico-social
aconselha a experiência dêsse último siste~

ma, que tem a justlflcá-Ia os precedentes
históricos acima referidos e que são, indis
cutivelmente, pressupostos bastantes para
Identificar a idéia em marcha. e a oportuni
dade de sua adoção. Essa idéia é a de uma
refonna que possa, à luz da experiência
adquirida, pennitir uma organização politlca
em condições de impedir dissidlos pollticos e
as crises de carâter militar,

,. E' publico e notório hoje que todo o povo
brasileiro, diante da crise em que nos encon
tramos, se levantou com uma consciência
nítida de que neste País existe uma Consti
tuição que deve ser respeitada, A impressão
é de que estamos atingindo àquele gra.u de
amadurecimento necessário à estabilidade do
regime e da ordem, A própria atitude do
Congresso Nacional, com Q, união de tôdas
as fôrças que o compõem, reflete de maneira
viva. e eloqüente os influxos dominantes des,
sa opinião pública que encarna, a bem dizer,
tóda uma. ordem civil cuja preservação se
impõe.

8. A Emenda. aprovada pela. Câmara dos
Deputados, sem embargo de sua elaboração
e discussão em rempo exíguo, institui um
sistema parlamentar, sob vários aspectos
atenuado, de acõrdo com as conveniêncJas e
os interêsses nacionais. Em seus vários dis
positivos essa Emenda estrutura um sistema
em que o Presidente da República continua
com as atribuições constitucionais ora. vi
gentes exceto aquelas que, pela natureza do
sistema, devam caber lKI Conselho de Mmis
tros, entre estas merecendo destaque a que
se refere à política do Govêrno e à Adm1nis
tração Federal.

A distribuição das responsabilidades se
fará entre o Conselho de Ministros e a Câ
mara dos Deputados, com participação do
Senado no que diz respeito à compO&içào dos

Ministérios, que poderá ser por êle vetada,
pelo voto de dois têrços dos seus membros
(art. 10), cabendo nessa hipótese à Câmara
dos Deputados rejeitar ou não essa decisão,

Também ao Senado Federal caberá indi
car, pOr maioria absoluta de seu.s membros,
o Presidente do Conselho, quando recusada
aprovação do mesmo por três vêzes conse
cutivas pela Câmara dos Deputados,

Pelo artigo 14, parágrafo 3.° caberá ao
Senado Federal em caso de dissolução e en~

quanto nw se instalar a nova Câmara dos
Deputados, as atribUições do artigo 66, nú
meros 3, 4 e 7 da. Constituição Federal,

9. A emenda admite que a Câmara dos
Deputados recuse, até três vézes, o nome
indicado pelo Presidente da República para
a Presidência do Conselho de Ministros (Art.
8,° parágrafo único). A dissolução da Câ
mara dos Deputados pelo PreSidente da
República também só poderá ocorrer após a
votação de três moções de desconfiança,
opostas consecutivamente a três Conselhos.

10. Antes de iniciar a administração que
lhe cabe, o Conselho de Miní&tros deverá
apresentar o seu programa de govêrno à
Câmara do& Deputados Que, na sessão
subseqüente e pelo voto da maioria dos pre
sentes, exprimirá sua confiança no Conse
lho, A recusa de confiança Implica na for
mação de nõvo Conselho (Art. 9,°, parágra
fo único).

11. O Art. 1,° da. Emenda diz que o Poder
Executivo é exercido pelo Presidente da Re
pública e pelo Conselho de Ministros, caben~
do a éstes a direção e a responsabilidade da
politica do Govêrno, assim como da adminis
tração federal.

Não se contém no Capitulo I, em que se
encontra êsse dispositivo, qualquer referên
cia ao eventual substituto do Presidente da
República em caso de morte, renúncia ou
impedimento eventual.

Trata-se de matéria que deveria ser cogi
tada pela Emenda, pois, embora o Presi~

dente da República seja eleito pelo Con
gresso Nacional, confonne dispõe o artigo 2.a,

há de se admitir um interregno entre a vaga
e essa eleição. A hipótese de impedimento
ocasional também aconselha a indicação
constitucional de um Substituto.

A lacuna constante da Emenda deverá ser
suprida pela lei complementar a que se refe~

re o artigo 22, desse diploma constitucional,
especialmente porque o cargo de Vice~Presi~

dente da República, foi extinto pelo artigo
23.
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o poder de decretar o estado de sítio 101.
atribufdo pela. Emenda ao Presidente do
Conselho (art. 18, inciso IV), mas pelo art.
208 do. Constituição, estando o Congresso em
recesso, essa cOnlt>etêncJa é do Presidente
da Repúblíca. Tendo em vista a natureza
do sistema parlamentar, é de se admitir Que
a competência genérica atrlbulda ao Presi
dente do Conselho para decretação do estado
de sitio "nos têrmos da ConstitUlçã.o", exclui
a do Presidente da República, constante do
art. 208, prescrita para o periodo de recesso
das sessões legislativas. Caberá à lei com
plementar, prevista no artigo 22, regular
também essa matéria de modo fi, se afasta
rem quaisquer dúvidas.

Prescreve-se no artigo 24 que as Consti
tuições Estaduais deverão adaptar-se ao 818
tema parlamentar de govêrno, na base que
a lei fixar, em prazo não anterIor ao término
do mandato dos atuaIs Governadores, provi
dência esta qUe merece a melhor acolhida
parQ. resguardo do bom funclonamento 1:10
regime, além de serem respeitados os man
datos populares.

No mesmo dispOsitivo consta que fl.cam
respeitados, até o seu término, os demais
mandatos federais, estaduais e municipais.

Trata-se, com relação a este. última. dis
posição, de prâtlca usada em quase todos os
países que adotllJll o parlamentarismo, cujas
Constituições dispõem que as Câmaras não
serão dissolvidas seis meses antes do ténnl
no dos mandatos de seus representantes.

Atendendo a que vamos fazer, no Brasil,
uma experiência do sistema. parlamentar,
JUSto é que fiquem assegurados os ma.ndll.tos
da,quêles legisladores que tiveram a iniciativa
de estabelecê-lo com o seu voto e a aua.
responsabilidade, no momento de grave criSe
para a vida da Nação, mormente porque a
êles, mais do que a quaisquer outros, deve
caber a faculdade de assistir as primeiras
atividades dêsse nôvo sistema.

Por últlmo, convém assinalar que a Emen
da cogita da reallzação de plebiscito que
decida a manutenção do sistema parJlIJIlen
tar ou da volta ao presidencialismo, a se
realizar, se adotada a providência pela lei
ordlnária, nove meses antes do têrmo do
atual período presidenclal.

Pelo artigo 21, o Vice-Presidente da Re
pública, eleito a 3 de outubro de 1900, exer
cerá o cargo de Presidente da República até
31 de janeiro de 1966, prestará compromisso
perante o Congresso Nacional e na mesma
sessão, Indicaró, à apro~ão dêle o nome do
Presidente do Conselho e a composição do
prlmeIro Conselho de Ministros..

Verifica-se por êsse d1sp06ltivo que houve
o cuidado de se fazer tUdo em harmonia,
nesse 1níclo de parlamentarlsmo, de modo a
que, em vez da Cl'unara dos Deputados, o
própIio Congresso receba. a. tndica.ção do n<>
me do Presidente do Con.selho e a compo
sição do primeiro Con.selho de Minlstr06. A
forma adotada encerra também, não há dú
vida, uma homenagem ao Conll.::etlllO Nacio
nal, que tão exemplarmente se colocou diante
da crise cujo desfêcho se procura. alcançar.

Acontece, porém, que, êsse artigo contém
um parágrafo único que com êle não se
enquadra em têrmoa devidos, Jn verbb:

"O Presidente do Congresso NaclonaI
marcará dia. e hora. para, no mesmo
ato, dar posse ao Presidente da. Repú
bl1ca, ào Presidente do Conselho de
Ministros e ao Conselho de Ministros".

A leitura dos dom textos mostra o desa
cêrto ou a incongruência. existente entre o
compromisso "que o Presidente presta ao in
dicar o nome do seu Primeiro Ministro e dar
a. composição do respectivo Conaelho" e a
posse do mesmo Pres.idente, prevista no pa.
rágrafo linico do artigo.

Ao prestar o compromisso legal do seu
cargo, o Presidente da. República. nêle IK' in
veste. tsse é o ato de posse. O compromisso
dispensa qualquer outra. 5Olenoida.de especial
para a posse, porque nêle está ela. comM

preendida indiscutlvelmente. Depois de com
promissado, o Presidente está apenas SUjeito
à. transmissão das funções, por parte daquêle
que as elterce.

Em taJs condições, nâo se compreende uma
nova sessão para a posse do Presidente da
Repliblica, que no cargo Já está empot;.sado,
e~ vi do compromisso B.'iBumldo.

Parece ter havido algum equivoco na re
dação do parágra.lo linico com a. apresenta
ção de alguma. emenda, em desatenção ao
que consta do capat do artigo. E, em seu ori.
glnal, a emenda. diz;l.a apenas no cltado pa
rágrafo único, O seguinte:

"O Presidente dG Congrtlsso NlIclonal
marcará dia e hora pata. a passe do Pre
sidente da República.."

Se êsse texto nli.o tlves.se sIdo alterado, a
posse ai prevista se daria no mesmo ato do
compromiSSO constante do capai <io artigo. A
alteração introduzida, a.àmltindo, também,
a posse do Presidente do Conselho e do Con
selho de Ministros, criou U1na situação de
superfetação ou de uma dupla. posse, o que
não é aceitável. E' de se admlttr uma con
clllação para os dois textos de modo a serem
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ambos aplicados ou tornados exequíveis sem
uma dupla. po,sse inaceitável, por parte do
Presidente da República.

16. Síio essas as considerações que inspiram
a. emenda aprovada pela Câmara dos Depu
tados, num movimento conhecido hoje em
todo o Pais e Que coloca aquela Casa, como
o Senado Federal, no alto nlvel em que sem
pre devem permanecer na defesa da Lei, da
Constituição e das instituições fundamentais
estabelecidas peloo que, no passado, lutaram
em prol da organização dêste grande Pais.

A herança gloriosa que nos foi ,legada
por êsses pregoeirOS deve servir de estímUlo
constanre às etapas qUe melhoram e cons
tr6em o futuro, à base da solidariedade e da
paz, da ordem e da lei, ao inftuxo de uma
(jemocracla profundamente humana e cris
tã, que há de partir do rerritório brasileiro
para associar-se aos demais países do mun
do, numa comunhão e numa interdependên
cia que asseguram, a cada qual o. emanci
pação social, polltlca e econômica de que não
podem prescindir os respectivos povos.

11. Concluindo. nestes têrmos, pela aprova
ção da Emenda, a Comissão Especial. aco
lhendo a sugestão do nobre Senador Afonso
Arinos, toma a liberdade de sugerir ao Ple
nário do Senado Federal rápida tramitação
e aprovação do Projeto de Decrew Legis
lativo, de autoria do Senador Cunha Mello,
que concede anistia aoa. miJ1tares e civis
incursos em infrações penais e disciplinares.
em decorrência da renúncia do ex-Presi~

dente Jânio Quadros.

~sse Projeto àe anistia deve ser recebido
pelOS legisladores e pelo Pais como o coroa~

menta da obra de paz que está sendo reali
za.cla. na oportunidade em que a vontade
livrfl e soberana do Povo brasileiro se afirma
com a posse do Presidente eleito, Sr. João
Belchior Marques Goulart.

Sala das ComiSllÕes, em 2 de setembro de
1961. - Aloysio de Cu-valho Filho, Preslden
t€ - Nogueira da Gama, Relator - Jeffer
son de Aguiar - Gaspa:r VelOSO - Nelson
Macullln - Herlbaldo Vieira, com restrições
quanto às manifestações sôbre 08 dois últi
mos governos, AfonsG Arinos, com restri
ções eJl.:pressas pelo Senador Herlbaldo Viei
ra.. (3~)

FLEXIBILIDADE DO SISTEMA

PARLAMENTAR

No Congresso Nacional duranUl a discus~

são e votação da Emenda Constitucional n.o
16/61, vários oradores manifestam a sua es
perança de que com !lo adoção do sistema.

parlamentar de Govêrno, o Bra&íl ingresse
num caminho de paz e tranqüilidade. lõ: real
çada a flexibilidade dêste sistema que tem
pennitldo, desde as suas origens na Inglater
ra, a. solução de graves crises sem a luta fra
tricida.

Fazendo um estudo do que tem sido o Par
lamentari.smo no mundo o Deputado Maurí
cio Joppert (35) acentua:

"Com a evolução politica, desde a épo
ca feudal, quando a Inglate:rrà e ao Fran~

ça. na mesma situação, quando o Rei da
Inglaterra tinha muito maiore& poderes
do que o Rei da França, sendo que a
defesa que cada um tomou das suas
prerrogativas levou à queda o PQder do
governo ínglês, com a evolução ào Par
lamento e o fortalecimento da máquina
francesa-, com a criação do regime abso
luto que se lhe seguiu. Implantou-se na
Inglaterra um regime polltlco que é um
prodfglO de equilíbrio, criando uma gran
de democracia sob a égide de uma mo
narquia onde se diz que o soberano rei
na, mas não governa.

Sr. Presidente, fala-se agora em mais ou
menos, muta.tis mutaodis, t.razer para. o
Brasil uma república desse tipo, com um
presidente que presida mas não governe.

Não sei se isto dará bom reSUltado na
prática. Estou hoje convencido de que
o regime presidencialista precisa ser mu~
dado, mas, habituados como estamos a
um govérno de fôrça, com uma elCperién
cílio muito fraca., ainda sob a. influên
cia de caudilhos, como tem acontecido,
não sei se chegaremos a resultado feliz
para o nosso País. Ainda. há poucos dias
firmamos uma combinação para trazer
ao Brasil, a Um de resgua.r<iar a ConstI
tuição. o sr. João Goularl, contra o de
sejo das Fôrças Annadas. de modo a fa
zê~lo governar num regime parlamen
tar ( . .. j,"

"No govêrno inglês, há três órgãoo fun
damentais: a Corôa, o Gabinete e () Par
lamenw. O Gabinete não é o Ministério,
embora constituído pelo Primeiro Minis
tro, alguns Ministros e outras pessoas es
tabelecidas na. Constituição inglêsa. A
corôll, tem podêres para. nomear o Pri~

roeirO-MirW1tro, pa.ra representar a. na.~

çã.o, pa.r& tomar certas providências in
dispensáveis ao funcionamento do regl-

(34) A Emenda Constitucional n.o 16-A é apro
vada no senado FederllJ por 47 votos eon·
tr.. 5.

(35) D.e.N. (8eçAo I) de 2-g-31 - pàg. 6.397
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me. Mas, na rila.lielo.de, quem governa. é
o Gabinete. Não é o Ministério, é
o Gabinete, constituído êste por um par
tido, porque o regime inglês funciona na
ba.se de dois partidos polfticos: um está
no poder e o outro não. O que está no
poder constitui o Gabinete. Exceções têm
5\.do abertas em fases de guerra. Quan
do êste partido fjca. em minoria na Câ
mara e, portanto, os ministros não estão
garantldos pelos seus. PlU'tldos, ti. solução
é a dem1ssão do Gabinete, que nâo tem
mais o apoio do Parlamento, Mas a sa
bedoria 1nglêsa é multo grande. Para
evl.tar o que se processa. no continente
europeu, em que é um esporte fazer cair
ministérios, no rilgime inglês, quando o
Gabinete está. em mmoria, dissolve-se o
Parlamento. Há um cuidado multo gra.n
de da parte do Parlamento em pôr abai
xo o ministério, porque é êle Quem ca1.

Há novas eleições. E se o eleitorado
mantém ti. malorla do Gabinete êle per
manece; se não mantém, então o Gabi
nete vai embora. e forma-se outro.

O Sr. Raul PUla. - Permita-me: forma
se nóvo Gabinete, de acôrdo com o atual
sistema brittmlco, Mas êste não é o Re
gime Parlamentar corrente na Europa.

O SR. MAURICIO IOPPERT - Eu
ia lá.

O Sr. Raul PUla - A Isto se chegou uni
camente por urna razão: o sistema par
lamentar foI desenvolvendo ele tal forma
a consclêncis. democrática do povo bri
tânico que ninguém maJs discute hoje,
caído um gabinete, se se deve consultar
de novo a Nação. Isso decorre da práti
ca do regime e da f1nne consciência. de
mocrática qUe êsse regime pôde desen
volver. Neste nosso regime meio cam
baio, poderemos, algum dia, chegar lá.

O SR. MAURICIO JOPPERT - Justa
mente o equU1brio do regime inglês, a
excelência do seu funcionamento, a re
sistência. que éle teve através de tôdas
as transformações por que passou no
correr da História, fizeram com que as
nações do continente europeu o quises
sem experimentar. Transplantou·se, en
tão, das Ilha.s Britlnlcas para o conti
nente. As nações do norte da Europa o
adotaram, tirando um pouco os podéres
do Gabinete e transferindo-os ao ParIa·
mento. E ê.sses podêres foram dlmJnuin~

do à medtda. que êle velo progredindo
para o Sul da Europa.

Na França, o parlamenta.rlsmo chegou a
ponto de o Presidente Coty, quando eu

al1 me achava, declarar ser itnpossive1
governar o Pa1a naquelas condições. Tan·
to não foi po6S1vel que a. França. teve de
fazer um parêntesls no seu regime po~

litlco para. dar podêres excepclon&ls ao
General De Gaulle.
O Sr, Raul Pl1I& - ~ llcença. para.
mais um esclarecimento. O slBtema par
lamentar francês tem graves defeitos
que eu mais de urna. vez a.nallsei. Mas,
a.pe.sar de seus defeitos, o fato é que
funcionou 6ll.Usfatõriamente. E a crise
que se operou agora náo fol pràpr1a.
mente uma crise do slstema parlamen·
tar, foI um ressurgimento do velho
imperialismo francês. Reflro·me ao
caso da ArgéUa em que o Parlamento
foi derrubado, porque estava d1spo6to
a uma solução verdade1tamente hWllA
na, liberal e tlemocrá.tJca.

O SR, MAURICIO JOPPERT - Exato.
Justamente o que me faz ter hoje sJm
patia. pelo parlamentansmo, lnclinan
do·me a votar a seu favor é que, mesmo
na França., o parlamentarlsmo permltlu
se processasse mUdança. do regime im
posta pelas clIcunstâncl1U1, a fim de se
chegar a uma fórmula capaz de atenuá
las. ( ... )"

O Deputado Coelho de Souza (36) também
aSl>l:m pensa, quando assinala que os paÚles
govemad06 sol) o regime parlamentar "con
forme o grande exemplo da. França, onde
não obstante o regime parlamentar1Bta não
ser aplicado na sua pureza, porque mata CQn

gressional do Que puramente parlamentar1s
ta, vimos o Presldente Casiln\r Perier renun
ciar e, vinte e quatro horas depois, estar
eleito o substituto, sem que a N8.ÇI.o tivesse
sua. vlda paraUsada e ameaçada., como tem
a nossa neste momento. Vimos, após a guer
ra, em pleitos suceSSivos, na Inglaterra, os
conservadores cederem Jugar aos trabaUrls
tas e. depois, trocarem-se as po6Içõell, sem
que Jsso fõsse seguido das convulsões, da
paralisação da vida el:ollÓmica., da ameaça
de guerra. civll, como aqui vemos trtstemente
neste momento. ( ... )"

O Deputado Ulisses Guim:arl\es (Si) lembra
que, mesmo no Brasil, podem ser encontra
dos elementos que tranqull1zem ti. deelsão da
maioria dos Congressistas tavoré.vel ao sis.
tema parlamentar:

"O Império foi, em têrmoo sociais, prln
cl.paJmente. a establlldade, graças à lle~

(36) P.C.N. (BeçA.<> 1) de 2·9·61 - pâg. 6.39~

(31) D.C.N. (&>çA.<> I - Bupl.) de 2·11-61 - pá~

gtIlll; 12
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xibilidade e à ductilidade do sistema
parlamentarista, de tal forma Que atk em
conjuntura dificil deu uma construção
poJitica Que nâo corresponde às leis da
natureza. Foi Quando, para conjugar di
ficuldades talvez semelhantes a esta, se
proclamou a maioridade de Pedro n.
Na República, através do Sistema presi
dencialista, por paradoxo Que seja, fo
ram os estilos. a intepretação parlamen
tarista Que, em transes amargos, salVa
ram o regime. Isso foi logo no comêço.

Quando, após Deodoro haver renunciado.
assumiu a Presidência Floriano, o texto
constitucional, na sua rigidez presiden
cialista, ameaçava derrubar a Repúbli
ca recém inaugurada. O Congresso, atra~

vês de uma. construção jurídica que é
das praxes, da indole parlamentarista.
salvou-a. Ficou Floriano e, com éle, a
República. Isso sucedeu também - e
fomos contemporâneos desses eventos 
na crise de novembro de 1955, quando
por igual através de exegese maís
maleável, ajustamos a imposição poJiti~

ca ao nôvo Estatuto Civil. O que veri~

ficamos, portanto, não só nas lições que
nos vêm do Império e na vigência da
República, é que a indole parlamenta
rista bate às nossas portas, vem condu
zida pelos acontecimentos sociais e polí
ticos, como que nos advertindo, como que
nos conclamando para que reunamos as
nossas decisões, a flm de que o sistema
parlamentarista possa nortear os desti
nos dêste Pais. Isso porque, no sistama
parlamentarista, há uma regra fixa sim,
imóvel sim, estável e definitiva sim.

Uma só. E foi aquela magnífica que
herdamos de um povo que não conhecia
o direito constitucional, mas tinha uma
preceituação, que por si Só valia por todo
um Código Constitucional: a velha e lu
minosa máxima - Salus populi suprema
lex lISto, isto é, a salvação do povo é a
suprema lei. ~ste é o princípio que in
forma o sistema parlamentar, para que
lHe se ajuste às realidades emergentes a
fim de que, não as aprisionando, não as
encarcerando, em normas rígidas e ima
gináveis, não traga o desassossêgo, a in~

tranqüilidade, até, eventualmente, a
guerra civil.

Sr. Presidente, a estatística, os números.
a aritmética também nos aconselham,
em hora tão perigosa e árdua como a
que vivemos, que optemos, sem relutân
cia, por esta experiência necessária. Sa~

hemos que os maiores países do mundo,
com tradição milenar, com sabedoria

acrisolada através dos séculos - como é
o caso da Itàlia, da França. e da In
glaterra - adotaram o sistema parla
mentar.

E nem se diga que seja um estilo ou uma
fórmula que não permita o desenvolvi
mento de um PaIs. A hegemonia do Exe
cutivo, voluntarioso e forte, peculiar ao
presidencialismo seria o apto fi resolver
os problemas de crescimento de uma
Nação nova como o Brasil. O Parlamen.
tarismo SÓ se ajustaria aos paises que
atingissem a. plenitude dos seus destinos.

Ainda agora a Alemanha recentemente
esmagada, destruída nos seus alicerces,
foi buscar em um ousado sistema parla
mentar os meios polJticos, o caminho
jmfll. que apresentasse um índice extra
ordinário de revitalização das suas ener
gia.<;, É um dos PC/VOS mais prósperos do
Mundo. (. '")"

FILOSOFIA DO SISTEMA
PARLAMENTAR

Analisando li filosofia do sistema parla~

mentar no Brasil, as causas e as razões do
seu predomínio e da sua substituição pelo
sistema presidencial e tornando patente que
R decadência aparente dêsse sistema do Im
pério ocorre como conseqüência não do
sistema. mas dos partidos, o Deputado
PUnio Salgado (38) aeentua:

"Desde os primeiros tempos da Indepen
dência e, posteriormente, no período tu
multuoso regenciaJ. o Brasil entrava na
elaboração constante de idéias, circulan~

do aqui aquelas mais avançadas, que. na
EUropa, produziam a revolução constitu
cionalista, dando nova forma ao Esta
do moderno. Mas, desde o instante em
que uma paz interna foi assegurada, o
sistema parlamentar principiou de fun~

cionar e pôde tral':er ao Brasil as imen
sas vantagens de uma estabilidade po1i~

tica através da qual nos desenvolvemos
e nos preparamos para os dias dêste sé
culo.

O parlamentarismo ê uma conseqüência,
no Império, da nossa formação eUropéia.

Realmente, se examinarmos as repúbli
cas das três Américas, verificaremos ser
o Brasil aquêle país que mais se vincu.
lou à cultura da Europa, e, sempre que
estivemos sob li influência de pensadores
políticos, sociólogos e €Sl:ritores europeus,
tivemos mais equilíbrio em nossa ~'ida,

(38) D.C.l". (Seção 1- SuPl.) de 2-9~61 - 1'llg. 16
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porque isso correspondia. mais a. nossa
Indole.

A decadência. aparente do sistema parIa·
mental' no ImpérIo, ocorre como con
seqüência não do sistema, mas dos par
tid05. Assinalarei o instante em que o
Marquês de Paraná realiza o primeiro
ministério de concentração, com o ooJe
Uva claramente pragmático de colOCll.r
a.clma dos partidos 00 interêsses dcs
reaJize.ç>5es materiais ào r.OSSi> Pais.
FOsse pela predominância. ÕAS idéias
pragmáticas, do utilitarismo que enUlo
prevalecia em quase Wdas as nações,
com o desenvolvimento do progresso
técnico, na. era da mecâ.nica, que pro
cede a era da eletricidad", fô!".Se P()t
qualquer outra circunstância, as idéias
deIXaram de circular como vinham
circUlando livremente nos ulas tumu1~

tuosos da regência e, posteriormonte,
nos partidos da Monarquia. Passou-se a
viver wne. vida de 1\U joW' le jour, do
interêsse imediato, e isto enfraqueceu
extraordinà.riamenete os partidos no
Império. Quem. IfJ Alberto Tórres ou
OUvetra Viana obS2rva que, já. no fim
da monarquia, os part.idos prMicól.ml'n
te deixaxam de existir, ~ foi em conse
qüfJncia. do seu enfraquecimemo que
caiu o regime, sobrevindo a Repúbilca..

A RepúbHca não poderia. recorrer ao siS
tema parlamentar. Homens de grande
es.tatura, como Ruy Barbosa, vira.m. isto
desde logo. Cumpria consolidar o regi
me nõvo. mas essa consolidação não se
lX'deria fazer num pais onde os partl~

dos já não eram o veiculo da circulação
das idéias, mas apenas exprimiam inte
resses regionais, que principiaram cla~

mando pelo federalismo e terminaram
nas auto-suficiências dos regionalismos
que Impediram a. formação de a.gremia~

ções partidárias nacionais portadoras de
idéil>S. ( ... )

Já, certamente, por êsse tempo, talvez
durante a campanha civillsta de 1910. ou
na segunda campanha, em 1919, Ruy
Barbosa verificava, o que já deveria ter
observado no inicio, em 1891: os incon
venientes do sistema presidencial, o qual,
entretanto, foi tomado, como .remédio de
ocasião, para a consolidação do regime
republicano, porquanto, então, pràtica~

mente deIxaram de existir partidos no
Brasil e passou-se a executar a polltlca
dos governadores, mais tarde consagrada
pelo Presidente Campos Sales. E assim
viemos até 1930.

Falar em parlamentarismo, nesse perío
do de nossa História, seria falar de coisa
irrealizável. Mas, a partir de 1946, co
meçaxam a existtr, no Pais, partidos na~

donais. Antes, já se tentara isso. De
pois da Constituição de 34, houve a ten
tativa. de formação de partidos nacionais,
sem grande êxito. Mas, a partir de 1946,
principiaram a existir partidos naclo
nais. E êsses partidos, bem ou mal, fa
zem a circulação das idéias em nosso
Pals. Criou·se, então, o clima. propício
para que possamos u:r o parlamentaris
mo em nossa. Pátria, porquanto, na ver
dade, é o regime que oferece mals esta
bilidade polltica, é o regime mais de
acOrdo com nossa tradição histórica."

O Senador Aloysio de Carvalho (311) de~

tendo-se, também, no aspecto histórico en
tende que "a implantação do regime preai
dencialist& no BrasU foi um equivoco dos
fundadores da Repúbllca e organizadores às
primeira Constituição" e justifica:

"Porque mudássemos de MonarquJa para
RepúbHca tivemO/), então, fi, impressão de
que o sistema parlamentar, que vigorara
no nosso Pais durante o Império, era um
sistema Irremedlàvelmente comprometido
com a. Monarquia.

Ele realmente havia servido à Monarquia
e tlnha realizado a tranqüilidade e a
prosperidade dêste Pais durante Quaren
ta anos de vigência; e por que mudMse~

mos desse estílo europeu de govémo para
o estilo americano velo-nos a Idéia de
Que à República se devia associar o Pre~

Sidenclalismo.
Mas, neste momento mesmo em que a
República. presidencial se instalava no
Brasll, não faltou uma voz do Rio Gran
de do Sul que, já no exllio, mandava um
manifesto aos seus amigos pedindo que
não enrolassem a bandeira do Parlamen
tlU1smo - o grande tribuno, dos rna.lo~

res de todos os tempos no Brasll, Gas
par da Silveira Martins.

Era tão imbulda na consciência do Pais
a idéia do Parlamentarismo que o Ma
rechal Deodoro da Fonseca. presidindo
o Conselho de seus Ministros, que esta
vam estruturando a Repúbllca, não se
conteve e estranhou que na. Constituição
não dessem a êle, não dessem ao Pre
sidente da República., a faculdade de dis
solver o Congresso. Tão imbuido conti
nuou dessa idéia que, pouco depois, dis
solvia o Congresso.

(39) D.e.N. (Seção lI) de 3-9-61 - páll'. 1.921
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Mas a República tinha, naquele momen
to, energias e resistência suficientes
para lhe anular, poucos dias depois, °
ato.

Não anUlou entretanto pacificamente,
num desfile de discursos, de argumenta
ção e de congratulação, como agora es
tamos fazendo no Congresso Nacional.

Anulou através de uma crise militar que
dava, desde então, o sinal das crises que
se repetiriam indefinidamente durante
todo o periodo da Itepública."

IDtIA ANTIGA

A idéia da introdução do sistema parla
mentar de Govêrno, no Brasil, não é recen
te. Desde a elaboração da Constituição de
1934, é ela ventilada no congresso Nacional,
notando-se, dêste perlodo até o atual, um
aumento considerável de seus defensores,
chegando-se até a sua consagração com a
emenda Constitucional n.a 16-A, enviada à
Mesa da Câmara por 250 .Deputados. O se
nador Aloysio de Carvalho (~{) registra, em
sintese, êste fato:

"Em 1934, na Constituinte daquêle &:10,

já fomos trinta e tantos os parlamen
tares Que votamos pela instauração do
regime parlamentarista no Brasil.
Era tão crescente o desencanto relativa
mente ao Presidencialismo, que foi in
contável o número dos que, na Constiw
tuinte de 1946, assim opinaram.
A História, amanhã, talvez registre Que,
por uma questão apenas de mal entendi
mento do sistema parlamentar entre as
elites pollticas, então dominantes, é que
não tivemos, na Carta de 1946, o regime
parlamentarista.
Por que então considerarmos isto uma
novidade se, ainda há pouco, em fi cc
julho dêste ano, na Câmara. dos Depu
tados, o eminente Deputado Raul Pilla,
renovou a sua emenda parlamentarista,
apresentando-a assinada por duzentos e
cinqtienta Deputados, mais do que o
quorum necessário, para a aprovação do
Parlamentarismo? E por que escondermos
neste momento que anteriormente â
emenda já havia conseguido, naquela
Casa do Congresso uma maioria sem que
entretanto houvesse atingido o quorum
constitucional?

A idéia, portanto, não é posterior aos
graves acontec1ment08 que se sucedem
no Pais, desde sexta-feira última, Ela já
existia, no Congresso Nacional, antCl> dos
atuais episódios. O que o Congresso está
fazendo, é aproveitar essa emenda e dar-

lhe uma tramitação rápida, a fim de re
solver uma das crises do Presidencialis
mo - Queira Deus e eu estou certo 
a última. das suas crises.

Tenhamos, neste momento, o pensamen
to voltado menos para as contendas par
tidárias, para os dissidios políticos: te
nhamos o pensamento voltado para o
pais. O Pais confia realmente no Con
gresso Nacional e dêle espera. um com
portamento Que esteja de acôrdo com as
nossas tradições de educação polltíca,
que corresponda ao nosso prestígio na
eSfera internacional, que nos aponte ao
resto do mundo como um pais capaz de
encontrar soluções pacíficas para. as suas
crises que ameaçam a guerra civiL

O parlamentarismo europeu ê um par
lamentarismo que conduziu a Alemanha
a uma recuperação espantosa, E quando
a França caiu em 1940 e elaborou sua
nova Constituição, ninguém pensou lá
em mudar o sistema para o presidencia
lismo. E no Brasil. na Constituição de
1946, ao contrãrío do texto da Reforma
de 1926, tiravamo5 das ved~ões de emen
da à Constituição o princípio do sistema
presidencial de govêrno, considerando
apenas como insuceptível de uma emen
da à Constituição o princípio da federa
ção e o regime republicano, Sendo assim,
Srs. Senadores, o Partido Libertador
acompanha, neste passo, os demais par
tidos representados nesta Casa e espera
do Senado uma votação, que, correspon
dendo às aspirações do país, possa abrir
para o Brasil um futuJ:Q de paz e de tra
balho, sem as crises intermitentes que
tanto nos têm assoberbado e tantas di
ficuldades criaram à evolução do nosso
pais."

Entretanto o substitutivo, agora, apresen
tado pela Comissão Especial difere, em al
guns pnntos, do antigo projeto parlamentar
do Deputado Raul PiIla, Seriam essas alte
rações necessárias li. uma. melhor adaptação
dêste sistema ao Brasil? Ou se estaria
submetendo o nõvo regime a uma dura pro
va? O Deputado Raul PilJa aborda êsses asw
pectos, no discurso abaixo transcrito: (t 1)

O SR. RAUL PILLA - Sr. Presidente,
Srs. Deputados, dada fi gravidade da hora.,
preferi escrever, como faço habitualmente, o
meu discurso, para que o que eu aqui dis
sesse, tivesse tôda preciSão e concisão possí
veis, Se eu fósse apenas um doutrinador do

(4{) D.e.N. (Seç~ lI) de 3'9-61 - pág. 1921
(41) D.C.N. lseção I) de 2-9-61 - pàg. 6.394
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parlamentarismo, votaria neste momento
contra a Emenda à Constituição que institui
o sistema e já se achava em curso na Câ·
mara dos Deputados doiS meses antes de
manifestar-se a atual e gravlssima crise po
titIca. Sim, Sr. Presidente, votaria contra o
sistema de Govêrno Que tenho defendido
durante tóda a minha já. longa vida pública,
votaria contra êle porque, aPós setenta. anos
de deformação presidencialista, seria sub
metê-lo a uma rude e perigosa prova, ins·
tltul·lo na presente situação, Mas, além de
propugnador do parlamentarismo, sou clda·
dão brasileiro. Digo mal, Sr. Presidente, sou
propugnador do parlamentarismo, só e só em
razão de ser cidadão brasileiro e nêle ver o
Instrumento adequado, o melhor lnstnunento
para rea!iZll;r a democracia neste convulso
Continente Latino-Americano. sendo para
mim um Instrumento, nada ma.ls que um
grande instrumento, e não um Ideal abstra
to, faltaria eu ao meu dever de cidadão se
hesitasse em sobrepor o sistema parlamentar
ao supremo interêsse da paz e da tranqül·
IJdade do Pais. Voto a favor da Emenda
Parlamentarista. embora, como propugnador
do sistema, pudesse sem grande contradlção
votar contra ela, nesta oportunidade; voto
a favor, Sr. Presidente, porque desnatural
seria sacrificar o fim que é o bem comum,
ao Instrumento. que é por natureza. secun~

dá.rla.

Eu poderia terminar aqui a justificação
do meu voto. Mas não quero concluir sem
fazer algumas observações.

Alega-se, Sr. Presidente, aleglim-no até
convictos parlamentaristas, ser a votação da
Emenda. no momento um simples expediente.

Sê-lo-Ia., como é tôda medicação de urgên~

ela. Mas a verdade é que de simples expe~

diente não se trata. Desde a Assembléia
Constituinte vem sendo a. refonna parlamen.
tarista propugnada e apoiada por um núme
ro crescente de representantes da Nação. Na
última votação, ocorrida na Câmara dos
Deputados, teve acentuada maioria de votos
embora não alcançasse o quorum espec1aÍ
estipulado pela Constituição. E o projeto
Que, de acõrdo com a recomendação da Co.
missão Mista, se Irá. discutir e votar foi
subscrito por mais de dois terços da C~ara
dos Deputados. A coleta das assinaturas co
meçou com o inIcio da atual sessão legisla
tiva. o projeto foi publicado há dois meses
no Dlârlo do Coql're~so e semanas fazia que
se constituíra a Comissão Especial, quando
ocorreu a Intempestiva e inesperada renún
cia do Sr. JlI.nio Quadros.

N.ão Sll trata, pois, de simples expediente,
senao de uma refonna profunda, que já ha~

via multos anos vinha sendo proposta e
discutIda, e da qual o último projeto já vi
nha transitando por esta Casa. se, além das
suas virtudes Intrínsecas e permanentes, a
reforma veio servir agora como remédio de
ocasião, e. graviss.lma ocasião ...

O Sr. Fernando Ferrarl - Multo bem,
gravíssima ocasião.

o SR. RAUL PILLA - ... , tanto melhor.

Não vejo que por Isto se deva rejeitá·la.

Surge agora. o sistema parlamentar, por
ocasião de uma crise. é o que contra éle
alegam antigos parlamentaristas. Ora. Sr.
Presidente, isso é da História: o poder pes
soal sómente cede diante de crl.ses graves
ou verdadeiras revoluções. Na próprta Ingla.·
terra, que é a mestra da democracia mo~

derna, a lenta. revolução do poder aPsoluto
do monarca para. o Govérno simplesmente
representativo dêsse para o govêrno paria·
mentar, !êz-se também através de crises e
revoluções. A crise, a grande crise polltlca
é, por si 00, a inãlcação de que alguma re~
forma é necessária. e urgente. Deixar de
fazê-la por causa da crise que a reclama
parece algo de contraditório. '

O Sr. Lourival de Almeida - Nobre Depu.
tado, V. Ex... , autor da emenda ...

O SR, RAUL PILLA - Já. não sei bem se
sou o autor, porque o que se está discutindo
é o substitutIvo.

O Sr. Louri~l de Allnelda - Vossa Ex~

celência que merece. de to<los nós, tanto
acatat,nento, V. Ex." 9ue, principalmente pa~

ra mun, merece, nao só acatamento mas
selma de tudo irrestrito respeito ...

O SR. RAUL PILLA - Muito obrigado
a V. Ex."

o Sr. Lourival de Almeida - ... poderla
esclarecer-me. Para meu conhecimento jurf
cUco eu queria que V. Ex." me respondesse
ao seguinte: entrando em vigor a emenda, o
que se fará., ato continuo, à sua aprovação,
à sua })fomulgação? Como ficarão os Esta
dos? Esta emenda do regime parlamentar
será adaptada Imediatamente aos Estados?

O SR. RAUL PILLA - Devo infonnar a
V. Ex." que. pela emenda original, deveria
entrar em vigor, terminados os mandatos.

Estabeleceu-se mesmo, na ocasião. um praw
de seis meses ...

O Sr. Lourival de Abneida - seis meses
dava V. Ex." Mas, nesta?

O SR. RAUL PILLA - ... para que os
Estados fizessem a adaptação do seu regime.
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AgOra, nesta emergência, evidentemente, is
so nfuJ conviria fOsse aplicado. seria razoá
vel que, em relação aos Estados, os govema~

dores tenninas:sem os seus mandatos atuais
para que, só po.r ocasião do rermo do man
dato, se fizesse a reforma, isto é, concluídos
os mandatos dOll atuais detentores do poder,
começaria, então, o regime parlamentar do
respectivo Estado.

O Sr. Lourival de Almeida - Pennita
V. Ex." que termine a minha pergunta, para
melhor esclarecê-la. Como poderíamos con
ciliar a fórmula apresentada agora por
V. Ex." com o que dispõe expressamente a
Constituição no seu art. la? Vejamos: "Cada
Estarlo se regera pela Constituição e pelas
leis que adotar, observados os princípios es
tabelecidos nesta Constituição." Não pode
remos ter dois regimes, um na esfera federal
e outro na esfera estadual. Ou exlste o re
gime parlamentar abrangendo todos os Es
tados e os Estados terão de adaptar-se, de
acOrdo com o preceito constitucional, ou,
então, existe o regime presidencialista. Dois
regimes é que não posso compreender: há
de V. Ex." desculpar-me, Dei êste aparte s6
para esclarecer.me.

O SR. RAUL PILLA - Sem embargo da
estima e do respeito que tenho PQr V. Ex.~,

devo dizer que, agora, ficou bem caracte
rizado o espírito com que V. Ex." me apar~

teou. Não ignora V. Ex.a que, em tódas
as reformas constitucionais, principalmente
Quando profundas, é mister admitir um pe
rJodo de transição de adaptação. l!: isso que
se faz sempre e é o que se está fazendo
também Desta emenda. Agora, se dlspusés~

semos, como seria, aliás, muito do meu agra
do, que os Estados entrassem no mesmo re·
gime, talvez V. Ex.a estive~se aqUi a demons
trar o absurdo de8:5a disposição.

O Sr. Lourival de Almeida - Obrigado a
v, Ex.a

O SR. RAUL PILLA - Dizia eu, Sr. p~"
sidente, que é justamente a crise que esta
mos atravessando que está a indicar urgen
temente a necessidade da adoção da refor
ma, quaisquer que sejam os defeitos e falhas
que a emenda substitutiva possa apresentar.

E ela contém realmente defeitos.

Os promotores da reforma parlamentaris
ta, não obstante doutrinàriamente convenci
dos da superioridade do sistema proposto,
convieram, desde logo - já no prImeiro pro
jeto apresentado -, em considerá-lo uma
experiência, que se desenvolveria durante o
perlodo máximo de 10 anos. Isso consta tà
citamente do prImeiro projeto. Dentro do
prazo de 10 anos, a Câmara e o senado no-

meariam uma comlssao mista para estudar
a questão, a saber, se o regime estava satis
fazendo ou não, se conviria modificá-lo ou
substitui-lo por outro, regressando, ou não,
ao presidencialismo.

No projeto, portanto, estabelecíamos um
prazo experimental de dez anos. Isso fazía
mos espontâneamente n6s parlamentaristas
que nunca esteve em nosso pensamento, im
por à Nação um regime, por melhor que o
reputã:;semos,

O projeto, Oriundo da comissão especial,
reduziu a menos de cinco anos o periooo
experimental, PQrque éle tennina com o fim
do atual mandato. JUlgo exiguo o prazo,
Sr. Presidente, e não PQsso aqui deixar de
fazer a minha ressalva. Cinco anos mal da·
riam pata que aprendêssemos a manejar o
nôvo instrwnento. ( ... ).

• ~~ ••• + ••••• '.+~' r"'."·,"".,,·· .. ~ ~~+ ••

o Sr. Ferro Costa - Creio, eminente
Deputooo Raul PiIla, que a orientação foi
submeter a plebiscito antes de os Estados se
verem compelidos a adotar o parlamentaris~

mo. Mas V. Ex.a tem Inteira razão. A expe
riência deveria ser mais longa e, direi mes
mo, total no País, nfuJ só na área federal,
como também no âmbito estadual.

O SR. RAUL PlLLA - Obl'igado a V. EX.G

Vou, pois, continuar,

E muito pior do que I) plebisdto num pra
zo tão breve, insuficiente para que o povo
pudesse apreciar as vantagens ou os defei
tos do nOvo sistema, é associá-lo à eleição
direta do Presidente da Repliblica. Esta, por
si só deformaria Inteiramente o caráter da
alta. magistratura que deve ter a Presidência
no sistema parlamentar. Mas o que os par
lamentaristas de forma nenhuma podem
aceitar é a assooiação desta eleição direta
com o plebiscito, Todos os candidatos, que
outra coisa não procuram do que o poder
pessoal, cuja expressão mâXl.ma foi dada
pelo Sr, Jânio Quadros, fariam também carn~

panha contra o nõvo sistema. O plebisclto,
que, em verdade, não se justificaria, pois
nunca o fizemos, nem Quando proclamamos
a República, nem quando adotamos o sis
tema presidencial, o plebiscito associado à.
eleição direta do Presidente da República é
um absurdo absolutamente inaceitável.

Mas, Sr. Presidente, quaisquer que sejam
os seus defeitos - e êle os tem, e tão graves,
como acenei, que inutilizariam 8, reforma, se
não fOssem corrigidos na segunda discus
são -, quaisquer que sejam os seus defeitos,
o substitutivo oferece base para uma mais
que útil, necessária evolução do nosso me
canismo constitucional. Com êste alto pen-
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sarnento, eu o defendo e recomendo, e es
pero que esta Casa. honre o compromisso t0
mado, por uma. grandíssima. maioria, E e&
pero mais, Sr. Presidente, que to<los nós,
parlamentaristas e nM parlamentaristas, te
nhamos o mesmo interesse e lealdade no bom
funcionamento do sistema que nós, os velhos
parlamentaristas, pusemos no bom funcio
namento do sistema presidencial, agora de
!lnitivamente condenado. Esta é, Sm. Depu
tados, senão a. minha certeza, pelo menos a
minha patriótica esperança,"

O senador Afon~o ArinOS faz wntt aná
lise da. emenda parlamentar, nos têrmos
abaixo transcrito: ("')

"( ... ) Esta emenda é clara, satisfaz a todos,
porque não contenta a ninguém. li:: uma
emenda. objeto de uma transação com va
rias posições teóricas, com várias conv:lcções
doutrinárias - e Quem sabe? - convirá a
respeitáveis lnterêsses partidários.

Quando digo Que ela não contenta com
pletamente a ninguém, estou dizendo exa
tamente que ela satistaz a todos, porque não
tendo havido imposição de pontos de vista e,
sobre tudo, não tendo havido resistências ex
tremadas à aceitação dos pontos de vista
contrários, Pôde a Câmara - e louvada seja
a CfUnara dos Deputados a quem incumbirá
o pêso máximo das responsabilidades no
exercício do regime que hoje vamos instaU
rar -, pôde a Câmara dos Deputados pre
parar este documento que, com suas Imper
feições e deficiências, com suas lacunas e,
quem sabe, com suas condições é um grande
documento político. Na. bistória. constitu
cional das nações, as mais aprimoradas no
exerCÍcio da polftlca e no est.udo do Direito,
não foi diferente o assentamento das bases
Que deram, em resultado, a formaçâo dos
documentos constitucionais mais duradou
ros.

Sabe o Senado que a Constituição ameri
cana foi aprovada numa batalha, por um
voto de maioria. Foi êsse voto de maioria
que instituiu êsse documento secular, que
propiciou a transformação de um aglome
rado de pequenas colônias agricolas às mar·
gens do Atlântico na mais formidável po·
tência industrial de todo o mundo. Foi êsse
documento plástico, sábio, poiltico elabora·
do - como disse em meu discurso -, em
melo a divergências polltlcas, aprovado por
um só voto de maioria. Na história do sis
tema parlamentar, a Constituição francesa
de 1875, ti. mais sábia das Constituições eu
ropéias ào Século XIX, que acompanhou a
grandeza da França na paz e na guerra, na
derrota e no triunfo que féz da França, um
certo momento. em wna certa fase, sem dú-

vida alguma hoje superada, mas recente, um
dos maiores países do mundo, uma das De
mocracias mais sofridas. do planeta.

Essa Constituição francesa, sabem-no tam
bém os 81'S. senadores, como foi duramente
- perdoem-me a expressão que não é deU
cada mas é parlamentar - parteJada. Fo
ram três leis elaborada.s em épocas diversas,
porque não se chegava a urna solução para
a feitura conjunta de uma SÓ leI. Foram três
leis aparentemente independentes, autôno
mas, Que se organizaram em um complexo
legislativo cuja Vigência e cujo vigor teve as
conseqüências que acabo de mencionar.

ponanto, Sr. Presidente, não serão as 1m
per1eiçõeg formais, porque o sistema que ho
je estamos instituindo nM é sistema de ri
gorismo de texto, senão um Sistema fisJoló
l!ico, um sistema de sanidade de vida. O que
e Importante no parlamentarismo não é a
minúcia técnica dos incJsos; é a capacidade
plástica do seu funcionamento.

E aqui temos um documento que corres~

ponde, sem dúvida algwna, na. minha hu·
mUde opinião, a situação atual do BrasU:
um documento brasileiro que caracteriza a
forma de Govêrno que a Câmara dos Depu·
tados acaba de instituir e que, certamente,
será. aprovado pelo Senado da República,
documento no Qual se dá a essa forma de
Govêrno a fisionomia do nosso Pais. ]!; como
que uma Verõnica que, aplicada à. face so
frida do Brasíl, imprime a sua Imagem.

Sr, Presidente, feitas estas considerações
preliminares, não me demorarei na tribuna
reiterando minha admiraçlio pelo trabalh~
da Câmara dos Deputados, pelo trabalho de
composição desta obra transacfonal e sAbia
que atende aos imperativos atuais da SO()jo
logia brasileira, da gecgrafia brasilelra, da
economia brasileira, do federallsmo brasilei
ro. do jógo de fõrças sociais que detém, neste
Pais, o Poder Polltico.

Feito o elogio desta obra. sAbl.a, Sr. PIesl.
dente, pela qual, como modesto estudioso
da matéria, reitero ~ minha adm\ra~ã.o, ~ha

mo a atenção dos 51'S. senadores para a Jm
portáncia dos dispositivos que tive a feli
cidade e a oportunidade de introduzir, com
o pleno assentimento dos SIso Deputados,
quer na confecção da emenda, quer na sua
votação, dlspositivoo que asseguram. ao Se·
nado brasileiro uma situação sem paralelo
em qualquer segunda Câmara de paÍS par
lamentar de todo o mundo. Figuramos, neste
documento, realmente, como uma. casa mo
deradora, não moderadora apenas no que

\42\ D.e.N. (~b.o 11) - de 3-9-61, pt\g. Ul2l
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tange à elaboração legislativa. Não é uma
Câmara de compensaçâo; não é um com
passo de espera na apreciação da tra
mitação legislativa, senão que nós, aqui, fi
guramos em dispositivos fundamentais. Co
mo delegado do senado ~ delegado virtual,
não delegado oficial porque não tinha cre
denciais nem autoridade para sê-lo, mas co
mo mensageiro, dizia, das aspirações dos
grupos com que pude conversar - aqui in
troduzimos dispositivos Que dão à Câmara
Alta na República posição política de in
tervenção moderada das crises parlamenta
res que, acredito seja um exemplo para as
demais Constituições Parlamentaristas. O
fato de poder o Senado intervir para a in
dicação do Presidente do Conselho em mo
mentos em que a Câmara não chegue a um
acôrdo para fazê-lo; o fato de podermos ob·
jetar à constituição do Gabinete, obrigando,
se a Câmara reconsiderar o ato polftico da
constltuiçâo do Gabinete por uma maioria
diferente daquela Que estabelece para sua
aprovaçâo prévia; e, finalmente, o fato de
ter sido conferida ao senado a prerrogativa
de legislar sóbre matéria polltica, no mo·
menta do recesso da Câmara, conferiu-se,
Srs. senadores, ao Senado brasileiro, ao Se
nado Que representa a Federação, ao senado
Que tem a tradição política que sempre teve
aquela situação e aquelas condições que são
inerentes à sua história, à sua dignidade e
e à sua competência. ( ... )"

EQUILíBRIO DOS POD:f:RES

O fato do sistema presidencial permitir
uma excessiva concentração de tõrças nas
mãos do Chefe do Executivo, em detrimento
do Legislativo, prejudicando, assim, o equill
brio dos Poderes, estatuído pela nossa Cons
tituição, é abordado com ênfase pelos Que
defendem o regime parlamentar.

O Deputado Hamilton Prado (lO) consi
dera Que o "Presidencialismo tende a uma
progressiva transformação de eQuillbrio dos
podêres da RepÚblica, em beneficio do Exe·
cutívo" e que .se percebe neste regime, uma
concentração excessiva de atribuições exer
cidas "pelo Executivo, através de seus mi
nistros, de seus grupos de trabalho, das au
tarquias inúmeras e dos organismos parl~es

tatais, de forma a não só fazer um aumen·
to tremendo de encargos, como, principal
mente e o Que é mais desagradável e incon
veniente, uma concentração excessiva. de fõr
ças nas mãos do Presidente da República, em
prejuízo do equiUbrlo doS podêres que é es
sencial ao regime democrático." Acrescenta,
ainda, a este fato, "o contrõle do Presidente
da República. sôbre os estabelecimentos ban
cários e de crédito, o contrôle sôbre os orga
nismos que determinam a política de crédito,

o volwne de moeda em circulação, O câmbio
e outras operações de interêsse geral, de for
ma a. atribuir ao Chefe do Executivo um
poder de tal ordem que não se situa Il.penas
na esfera polltica, mas Que transcende tam
bém para as lindes das atividades particula~

res." Cita, também, o orador a execução do
orçamento que confere ao Presidente da
República "um excesso de poder que se faz
sentir decisivamente sôbre os Governos dos
Estados e sObre as várias bancadas políticas,
quer da Câmara quer do Sena.do. De tudo
isso tem decorrido uma tendência freqüente
de esvaziamento do significado da ação do
Legislativo, esvaziamento êsse proclamado
sucessivamente nesta Casa por inúmeros
oradores, porque se processa, não só através
dêsses fatôres, como ainda mais da exorbl
tãncia, da penetração do poder do Executivo,
legislando através de decretos, de regula~

mentes, não raro de instruções e portarias."
Por estas razões, o Deputado Hamilton Pra
do aceita "a fórmula de transformação do
regime, fórmula essa que apresenta a vanta
gem de constituir, de certa forma, uma
evolução necessária nos instrumentos politi
cos de Que precisa o Govêmo para uma ad
ministração mais adequada."

Detendo-se, também, neste aspecto, o
Deputado Nlcolau Tuma (44) chama a aten~

ção para um dos pontos mais fracos do re·
gime presidencialista: "o conflito que pode
resultar entre o Chefe do Executivo e o Le
gislativo, porque nem sempre o chefe do
Executivo pode ter maioria no Legislativo.
Ora é incompreenslvel como ordem natural
de govêrno que haja confllto entre órgãos
de govêrno". Acentuando que o regime pre
sidencial "nas suas diversas legislaturas, na
da revelou que nos convencesse de que de
veria subsistir entre nós," o Deputado Der
vilJe Allegretti (~[i) lembra a Invasão do
Presidente da República nos atos privativos
do Poder Legislativo, nestes últimos anos e
neste último govêrno, frisando que até a
abertura de créditos especiais de somas fa
bulosas, se fazia por simples decreto, tirando
ao Legislativo a sua facUldade mais precípua,
o seu direito mais importante, a elaboração
da peça on;amentárla. Salienta, ainda, que
está convencido que com o Parlamentaris
mo "a influência das fôrças militares sôbre
os destinos da nossa democracia. será reduzi
da porque acredita que na formação do Con
selho dos Ministros deve prevalecer a direita
e não a esquerda. Se assim fór é possível que
dentro em breve nós brasileiros, tenhamos de

(43) D.e.N. (6. 1 - Supl. de 2-9-51 - pág. 1:1
·(44) D.e.l!(. (S. 1 - SuPl.l de 2-9-61 - pág. 15
(4S) D. e.N. (S. I - Sup!.) de 2-9-61 - pé.g. lS
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fato e de direito uma democracia de a.córdo
com o pensamento da quase totalidade dos
brasileiros."

O Deputado Arruda Câmara (~!l) proclama
que o "Presidencialismo no Brasil está. falido
e malS do que falido, estâ pobre", e acentua.:
"forçoso é reconhecer que náo é poss1vel
manter um sistema. de Govêmo cuja estru~

tura está corroída pela pol1t1ca, pela for
mação mesma do povo brasllelro. 1: m1ster
recorrer a um s1stema governamental que
não seja abalado em seus aJlcerces pelas
crlses repetidas do Poder Ex.ecutivo. No Par·
lamentarismo, as crises de Govêmo são ques~

t6es de nonada., que se resolvem dentro de
poucos dias. Cada vez que no presidencialis
mo se verifJca uma crise, temos o abalo das
próprias instituições ameaçadas. Por outro
lado é preciso pugnar pela. valorização do
Congresso. Que vale, na verdade, o Con
gresso dentro do sistema presidencial? Na
daI O Prerodente da República é um verda~

delro ditador constitucional. Votamos ver~

bas, apresentamos projetos, conseguimos lnl
elar a. solução de problemas, mas vem o Exe
cutivo e coloca estas verbas nos planos de
econom!a, suspende a sua aplicação e nós
ficRmO/> com a cara calçada perante o povo,
como se fôssemos embromadores, que nada
fazemos, nem reaUzamos." Patenteia que
urge mudar a estrutura do sistema. de go
vêmo o que não seria posslvel numa. ordem
normal. Finalizando, sustenta que "rejeita
da a emenda parlamentar, não haverá. ven·
cidos, nem vencedores, mas tun grande van
etdo, um grande derrotado: O Brasil, com li.
orfandade e a viuve:l' espalhadas por t6da a
parte. Com a emenda parlamentar vitoriosa,
não teremos vencidos, nem vencedores. Te~

remos um grande vencedor; o Brasil a fa
mília brasIleira."

Salientando que o regime pa.rlamentansta
fortalece a consciência. partidária, porque é
(I partido que governa, o Deputado YukJshl
que Tamura (") patenteia: "Não s/J forta
lece o partido, ma.<; seleciona os melhores va
lores porque, sem Que os homens Ingressem
num partído e consigam uma cadeira no
Parlamento Nacional, não conseguirão satis
fazer a sua aspiração maior de ser Primei
ro Ministro ou de ser um simples Ministro.

Da.l. a rll.1.ão porque nós devemos flxar bem
claramente neste projeto a posslblUdade de
serem Ministros ou 1." Ministro, apenas
aquêles que puderem conseguir uma cade!
ra no Parlamento Nacional, com exceção de
algumas cadeiras de alguns Ministérios como
por exemplo o Ministério da Guerra, da. Ae·
ronáutica e o da Marinha." Lembra que "no
regime parlamentar japonês, que é cópia 11el
do regtme alemão, SÓ os membros da CMnara

Baixa. têm acesso à. Presldênc1a dos MIn1B
térios. 05 Senadores são meroo conselhelrotl
e por Isso têm malor establ11dade - seis an08
de mandato, Funcionam como meros conse
lhefros. A Câmara Baixa. está sujeita à dJs·
solução. Ela é a. que mais luta mas tem o
comando da POJJtlca da. Nação, Por Isso to·
dos os membros do Conselho saem da. CA
mara Baixa.. Podem ser recrutados l!.lgUns
Ministros ne. Cêmara. Alta, mas o 1.0 Minis
tro SÓ sendo Deputado."

As diferenças exlstentes entre o sistema
presidencial "brasileiro e o a.merlcano do
analisadas pelo Deputado Ulysses Guímarles
("'). Chama a a.tenção o orador para o tato
de no presidencialismo americano não haver
a. centrallZaçáo de responsabilidades nas
mãos de uma só pessoa:

H." Freqüentemente se procura arrimar
no exeml>lo da. América. do Norte, para.
entoar loas ao Presidencialismo. Mas
o Presidencialismo lá náo é {) nDBBO, O
presidencialismo americano, em primeiro
lugar, adm1tlu que, a.tra.vés de interpreta
ção da Suprema COrte, se t1zesse li. ajus-
tagem que é peculiar também ao regime
parlamentar, de uma ConstitUIção re1ta
para. um pais então exclusivamente
agrícola para regular as relações e os
problemas de uma das maiores, senAo fi.

maior nação, como desenvolvimento in
dustrial, do mundo. E lá, também, veri
ficamos que existe realmente, nã.o em
têrmos formais, mas reais, a. autonomia
estadual Certos Estados t!m (J Jôgo, ou
tros nio o têm. A Lei Sêca., a. lel Que
proíbe a consumo de bebidas a!coóllcas,
não se estende a. todo o País. Certos Es
tados o. têm e outros não. ( ... )

Isto. Sr. Presldente, traz como conse
qüência que não se congestione, que nlo
se centralize unicamente na. responsabl·
lidade de uma só pessoa, somente na de
um brasUelro, por melhor que êle seja
aparelhado, através do seu temperamen
to, do seu descortlnlo, para resistir ao
Impacto de tantos problemas, de tantas
necesslda<les, o eçua.clonamento e a 50
luçáo dos- mesmos com a serenidade ne
cessária. ( ... ) Sr, Presidenre, por estas
duas razões - a. jurisprudêncla constttu
clona.l da Suprema COrte, que lá é poo
sivel e o fato de não chegarem asalm
em tã.o grande volume para o exame do
Presidente da República, problemas nItl
damente regionais e até municipais - o

(46) D.e.N. (8. 1- Supl,) de 2-9-61 - p~. 21)
(47) D.e.N. (8. 1- Supl.) de 2-9~1 - pfog. 15
(48) D.C.N. (6. I ~ Supl.l de 2.9.41 - pé.f;. 12



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 249

presidencialismo nos Estados Unidos põ
de frutificar. Entre nós, porém, tudo se
concentra na decisão de um só homem,
de uma só vontade. A tal ponto se ca
racteriza. o poder pessoal do Presidente
da República que talvez não encontre
mos, em todo o mundo, alguém que te
nha à sua disposição, para seu uso, apa
rato tão ostensivo, palácios aqui e no
Rio de Janeiro, aviões, a possibilidade de
através de simples telefonema resolver
assuntos que dizem respeito a emprésti·
mos, a finanças e à economia."

A seguir, cita o orador as vantagens do
sistema parlamentar de Govêrno para o for·
talecimento do Congresso Nacional e o aper·
feiçoamento da democracia brasileira:

"Sr. Presidente, no regime parlamentar 
e esta é uma das razões de seu sossêgo - há
identificação nisto que é essencial numa de
mocracia; quem governa, quem manda, quem
decide numa democracia é a lei, é a vonta
de plural, coletiva, da lei. Mas se é o 00
vérno da lei não peide ser o govêrno de um
só dos ramos do poder público, identificado
na. vontade de um só homem. :s o legislati
vo Que faz a leI. No regime presidencialista
rigido como nós praticamos, é o Executivo
que realiza a lei elaborada pelo Congresso.

Que acontece então? Nessa dicotomia fre
qüentemente verificamos a Câmara acusando
o Govêrno de cumprir mal suas leis e o Go
vêrno acusando a Cãmara de não lhe dar as
leis necessárias para o bem e a felicidade da
República.

Pois bem, 8rs. Deputados, vamos em têr
mos de responsabilidade, fazer com que um
só seja o responsável: o Congresso que faz a
lei e, emanando do Congresso, sob sua res
ponsabilidade, o Gabinete, que vai executar.

Assim, aos olhos da Nação se definam, níti
da e inquestionàvelmente, as responsabilida
des. E o mau Govêrno terá a sanção de caIr
com o Gabinete ao invés de perdurar por
prazo irrevogável. 8r. Presidente, entre nós
verificamos que Já era tempo de conseguir
mos um sistema político em têrmos de ver
dade e de sinceridade. O que é fundamental.
num regime de representatiVidade, o que fêz
com que os Congressistas, os representantes
do povo, surgissem? Inicialmente, a anuên
cia do povo, ainda que indireta. às imposi
ções de impostos. l1: o pIinc.lpio de nenhuma
taxação, de nenhum impósto sem uma lei,
através da. qual o povo conSinta nessa. taxa
ção, carga fiscal, pelos seus representantes.

Pois no Brasil verificamos que a emissão
despollciada sem o contrõle dos represen~

tantes do povo, é a maneira mals cruel de

cobrar impostos, infirmando e aluindo nos
seus fundamentos a responsabilidade e o
exerclcio útil do Congresso Nacional. A emis
são desvairada orienta o dinheiro, desmora
liza-se, nada sabendo e nada podendo fazer
o Parlamento. IsSO é impossível no Parla
mentarismo.

Em segundo lugar, a lei orçamentária, o
orçamento, que na sua universalidade, para
que houvesse boa fiscalização deve compre
ender tôda a receita e tõda a despesa. Mas
o orçamento no Brasil, está à disposição do
lápis vermelho do :e'residente da República,
que suprime, que paga quando quer, como
quer e a quem quiser. A maior lei é a mais
insincera delas.

Bastaria, portanto, citar êstes dois exem
plos. para mostrar o artificialismo. a insin
ceridade do papel que no presidencialismo
vive o Congresso e a democracia. Isto, evi
dentemente. será impossível num govêrno
que emerge representando as responsabilida~

des e a orientação do Congresso Nacional
L.).

ESTADO DE SíTIO DE FATO

Afirmando que o Congresso Nacional não
pode votar a reforma constitucional porque
o Pais está em estado de sitio de fato, em
clima de intranqüilidade e diante de como
ção intestina, o Deputado Almino Afonso,
citando os arts. 217, ~ 6.°, 266 e 207 da Cons
tituição de 1946, argumenta: ("'1

"( ... ) Dlr-se-á, Sr. Presidente, que não es
tamos diante de um estado de sitio em têr
mos de direito. :t. irrecusável, porém, que es
tamos diante de um estado de sitio de fato.

As garantias constitucionais não estão asse
guradas. Dispensa prova o que afina0, tan
to o fato é públIco e notório. Sabe a Casa que
OI> jornais vêm sendo censurados, o que aten~

ta contra uma garantia constitucional; co
nhece a Câmara que ediçóes de determina
dos jornais vêm sendo confiscadas e impe·
dida a sua circulação, o que atenta contra
urna garantla constitucional; a Casa está
informada de que vêm sendo processadas
prisões sõbre prisôes, sem que se obedeçam
aos têrmos da lei, o que atenta contra uma
garantia individual básica; a Casa sabe, por
igual. que estamos diante de incontestável
comoção Intestina, senão já irromplda, pres
tes a irromper, e quem o declara agora não
sou eu, interpretando os fatos, mas o pró~

prlo Ministro da Guerra, quando proclama

(49) D. C.N. (8. 1) de 2-9-61, pág. 6.391 e segs.
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que o II Exército está rebelado e detennina
que as tropas militares sigam para. o Rio
Grande do Sul, a fim de conter os seus
passos.

Ora, Sr. PreSidente, êstes fatos todos a
Casa os conhece. Sabe, por conseguinte, que
o estado de insegurança em que vive o Pais,
neste momento, não é de molde a propor~

cionar ao Congresso aquela tranqüilidade iOM
di~pensável para exercer com tôda plenitude
o seu poder constituinte, emendando a Con~

tituição. O Que neste Instante faz o Par
lamento, ao discutir a emenda constitucio~

nal ê, na verdade, retomar um poder cons~

tituinte, o que não ê posslvel, sem aquêle
clima capaz de assegurar a todos 08 homens
públicos a captação exata daquilo que ê o
interêsse nacional, de molde a inscrever no
texto costitucional, não norma de caráter
transitório, mas nonna que se imporá em
tênuos de fixação das instituições politlcas.

Sr. Presidente, permita-me ainda. alguns
Instantes, só para que leia â Casa os diver~

sos textos expressos da Constituição, pelos
quais todos observarão nâo estarem assegu~

radas as garantias individuais:

Art. 141 da Constituição, parágrafo 2,°:

"Ninguém pode ser obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa, senão em
virtude de lei."

E os jOrnais têm deixado de fazer alguma
coisa, sem que haja lei que o estabeleça.

Parágrafo 5.°:

"I!: livre a manifestação de pensamento,
sem que dependa de censura, salvo quan~

to a espetáculos e diversões publicas, res
pondendo cada um, nos casos e na for~

ma que a lei preceitua pelos abusos que
cometer."

"§ 20 - Ninguém será prêso senão em
flagrante delito ou por ordem escrita da
a,utoridade competente, nos casos ex~

pressos em let"

E as prisões têm sido inúmeras, em todo$
os recantos do Pais, sem que haja o fla~

grante delito ou sem que haja mandato ju
dicial.

"§ 22 - A prisão ou detenção de qual
quer pessoa será imediatamente comu~

nicada ao juiz competente, que /1 rela~

xará se não fôr legal, e nos casos pre~

Vistos em lei promonrá responsabilidade
da autoridade coatora."

Os Senhores Deputados sabem que jorna
listas têm sido presos em caráter incomu~

nicável, sem que ao menos se saIba do seu
paradeiro. Estão êles realmente sofrendo
uma coação il'recusável, sem que a Consti
tuição seja respeitada no seu texto básico,
naquilo que dá precisamente a garantia para
o livre exercício do direito de etdadania, im
pedindo, portanto, que os cidadãos exerçam
seus direitos, na plenitude do que a lei maior
do País lhes assegura.

"§ 31 - Não haverá pena de morte, de
banimento, de confisco nem de caráter
perpétuo. São ressalvadas, quanto a peM
na de morte as legislações mUltares em
tempo de guerra com país estrangeirO."

Ora, Sr, Presidente, estamos diante de um
fato que a Casa tôda sabe, ninguém contes·
ta: que as fôrças militares estabeleceram
uma pena de banimento. Elas próprias, não
qualquer órgão judicial, não o poder poUtico,
as fôrças militares, pelos seus chefes, esta.~

beleceram a pena de banimento, ao deter
minar que o Sr. Dr. João Goulart não pise
em território nacional, sob pena. de ser prêso.

Dir-se~á que isto foi excluído, que foi su
perado, Mas declaro à Casa que náO, náO o
foi, porque ainda ontem, consultando as
mais altas autoridades desta República, pos
so dizer à Casa que, se neste irultante se
apresentar em qualquer ponto do território
nacional, ou em BrasUia, para que assuma. o
poder, o Sr. João Goulart estará ainda. na.
incidência de uma. prisão, porque as fOrças
militares entend~m que o seu lugar é no ex
terior, em têrmos da segurança nacional,

Hâ, portanto, Sr. Presidente, uma pena de
banimento, pena. que a ConstItuição veda
taxa.tivamente (... )

Não sei se V. Ex.a ou a Casa havia
tido o cuidado de ler, artigo por artigo, pa
rágrafo por parágrafo, dos que estão sendo
transgredidos abertamente neste Pals, neste
instante. Ao fazê-lo, dou um bllnho de me~

m6ria naqueles que, neste instante, se es
quecem de que a defesa da. lega.lIdade im~

pUca, antes de mais nada, no respeito às
próprias normas, Seria farisaico Que, ao
mesmo tempo da. proclamação polltJca. de
intransigente defesa da. ordem legal, se es
quecesse de cumprir dispositivos da. Consti~

tuição, que é o sustentáculo básico de todos
os povos civilizados.

"§ 33 - Não será concedida. a extradição
de estrangeiro por crime pollt1co ou de
oplnião e, em caso nenhum, a de bra.~

slleiro."
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maior do que em qualquer outro momento
de sua vida política. ('-")

Assim, também, pensa. o Deputado Hélio
Ramos ('.') quando adverte que não vota
reforma da Constituição "sob o estado de
sitio de fato, de que são expressões elo
qüentes a censura aos jornais, as violências
que se estendem pelo Pais inteiro e as pres
sões que da tribuna tém sido enumeradas".

Anuncia que a hora ê de afirmação e que
votará contra a emende. parlamentar sem
entrar no mérito de. questão, pois não há
serenidade na Câmara para isso. Diz ainda,
que "não aceita, recusa a ponderação de que
esta crise, cujas raizes remontam à estru
tura sócio-econômica, possa ser solucionada,
resolvida. com a transformação do presiden
cialismo no parla.mentar\~mo""

Divergindo totalmente da tese expendlde.
pelos oradores acima, o Deputado Adauto
Cardoso (''') ressalta o comportamento do
Congresso Nacional, que não está deliberan
do sob coação, e que \.em sido digno e bra
vo diant~ dos últimos acontecimentos: .. ( . ".)

Sr. Presidente, fui e sou daqueles que sus
tentam que o Sr. JOãO Belchior Marques
Goulart tem de wmar posse na Presídên~

da da República. Fui e sou daqueles que
preferiram. em relação a esta posição extre
ma de delesa da legalidade e da Constitui
ção, as palavras mais nitidas e adotaram
as atitudes mais indubitáveis. Mercê dessa.
posição, Sr. Presidente, é que reclamo tam
bém, daqueles que, neste momento, tornam
obscura uma situação que se ia tornando
clara, que falem as mesmas palavras leais,
as mesmas palavras tranqüilas e serenas
que hão de nos pennitir resolver as dificul
dades e cumprir os nossos deveres de ho
mens públicos. :este Congresso, Sr. Pre
sidente. do qual fazemos parte e de

Vejam que nem a extradição permite a Lei
Maior e todavia o que neste instante temos
e a. pena de destêrro.

"Art. 142 - Em tempo de paz qualquer
pessoa poderá com os seus bens entrar
no território nacional, nele permanecer
ou dele sair, respeitados os preceitos
da lei."

Mais uma norma que o veto militar trans
gride, quando estabelece que um cidadão
brasileiro, maJs ainda que cidadão, um ci
dadão investido do mandato popular, possa
permanecer no Pais ou nele entrar livre
mente, ao arrepio total da Lei Maior.

E, finalmente, Sr. Pres.ldente, art. 143:

"O Governo Federal poderá expulsar do
territ.ório nacional o estrangeiro nocivo
à ordem pública, salvo se o seu cônjuge
fôr brasileiro e se tiver filho brasileiro
dependente da economia paterna."

A garantia, portanto, ao cidadão brasilei
ro. vedando por inteiro qualquer pena de
desterro ou de banimento, se completa por
êste artigo que acabo de ler, o mais amplo,
o mais absoluto, o mais taxativo.

Ora, sr. Presidente, vemos o desrespeito
frontal de tôdas essas normas da Co:n.sti
tuição. A Casa não poderá ignorá·lo, a não
ser que queira farisaicamente, esconder a
verdade que o povo conhece. Então, eu con
cluo por acentuar que. se o estll.do de sítio
é o único instituto capaz de suspender as
garantias constitucionais que acabo de ler,
e como em verdade essas garantias consti
tucionais estão suspensas por tudo que aca
bo de demonstrar e por tudo o mals Que a.
Casa sabe de ciência própria, é irrecusável
Que estamos diante de um estado de sitio
de fato. li: inútil façamos aqui perfumarias
juridicas. O írrecusável é que o Pais se en
contra diante de uma situação que é o es
tado de sitio de fato ...

Pode, Sr. Presidente, o Congresso Nacio
nal, a Câmara dos Deputados votar emen
da à Constituição que é 11; matéria da Or
dem do Dia de hoje com todo êsse clima de
intranqüilidade. quando é indispensável ao
poder constituinte tranqüilidade para real
mente criaI'" normas com as quais se bus
carão disciplinar as atividades pol1ticas e
sociais do povo brasileiro? se V. Ex." Sr
Presidente. disser que há tranqüilidade, é
porque naturalmente tem a segurança de
que tudo pode correr em paz. Espero, entre
tanto, Que V. Ex." tenha olholi de ver e.
mais que isso, que tenha a intuição de com
preender que os fatos neste instante recla
mam dos homens públicos uma grandeza

(501

(~I)

(52)

o IXputaclo Almino Afonao envill A Mesa.
"ários req l:erlmcntol:ii. entre os quais:
- .'R<;querernoS, nos férmos do llúmero

tereelro do "rt. 104 do Regimento Inter
no. a retira.dll da ordem do dla da
Emenda C"nstitucional n." 16."

- Requerimento de audiê'lcla dll Comls
sAo de Constituição e Just!ça p"ra R
Emená" Constituclon,,) nO 16, na !orffill
do que dispóe o Reg!men~ Interno.

_ Requerimento no sentido de que. ou
vido o Pleru\.rio, sejam !Ornadas insub
sistent~s as no,·mas lIprol'lIdas nllo sessão
de :n de ll.gósto. atraves de requel·lmen
to sôbre " tr"mltllçlio clll Emcndll Cons
tltudo""l que instit·J.1 o s,stema p"rlll
lne-ntar.

f;ssas raqucrlmentos !or"m indeferidos pelo
Prcslclente da. Cii.mll"" dos Deputados.
D.e.N. IS. 1- SupL) de 2-9..61 - pAgo 21
D.e.roi. (Seçio I) de 2-9-61 - pá;\. 6.392
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que a Câmara dos Deputados se constituiu
num dos órgãos de mais atuação e de mais
nítida consciência dos seus deveres, êste Con
gresso se afirmou, nas ultimas horas, como
o baluarte da legalidade e, acima de tudo,
como uma assembléia de homens livres e
conscientes das suas responsabUl.dactes. O po
vo olha para nós de todos os quadrantes dês
te Pals, certo de que somos homens capa
zes de responder ao apêlo da opinião; que
somos homens publicas que não se demiti
ram das suas responsabilidades, capazes de
resolver e de dar solução para as graves di
ficuldades com que nos defrontamos. Não
há aqui demissionários - foi o que os ú.lti
mos acontecimentos demonstraram. Ninguém
aqui, por um momento sequer pensou em de
mitlr·se dos seus deveres.

Agora, Sr. Presidente, tangidos, estimula
dos por isto que a opinião publica livre dês
te Pais vem dizendo de n6s, por esta opinião
publica que não cedeu. que não se coagiu, que
não deixou de ser vigilante nem em face
das piores violências, estimulado por isto,
repito, venho perguntar !lo V. Ex.", Sr. Pre
sidente. será que n6s, que estamos em plena
tranqüilidade; nós, que pOdemos dizer tudo;
n6s, que podemos ousar tudo; nós. que não
cedemos, conscientes de que cumprimos os
nossos deveres. sem coações, será que
nós aceitamos, depois de tudo o que vi
vemos, depois de tudo o que afirmamos
êsse tema de que não temos liberdade, d~
Que estamos coagidos? Que o Exército nos
coage? Quem dês.ses homens publicos que me
ouvem, quem é capaz de dizer que se sen
te coagido?

O Sr. Pedro Alelx(I - Só os que querem
ser escravos por vontade.

O SR. ADAUCTO CARDOSO - Quem dei
xou de ctunprlr o seu dever de opInar?
Quem foi êsse, quem sera êsse que
pode diz.er depois dessa epopéia que vi
vemos, essa epopéia de liberdade, de cons
ciência das nossas responsabilldades, quem
pode dizer que não é livre de deliberar? Essa
imprensa do meu glorioso Estado, como o
Correio da Manhã. que ora empunho, lutou
pela sua liberdade, não cedeu, não dobrou
a cervidez dIante da violência. tsses bravos
cldadáos do meu Estado que se envolveram
em conflitos de ruas, êsses bravos cIdadãos
da Guanabara podem responder por toclo o
Pais que não há nenhum escravo, que não
há nenhum insensível que possa dizer que
a opInião publica está amordaçada e que não
somes livres para deliberar. Não, Senho~

res Deputados. O que há, o que pode
haver é outra coisa, mas estou certo de
que essa outra coisa não será acolhida nos
corações dêsses homens bravos e leais, com

quem nos solidarizamos e dos quais ouv1mos
aqullo que ouvimos todos ontem, anteontem
e trasanteontem. Agora, sim, dtzlam êles,
sentimo-nos livres e sem qualquer coaç~.

Lino Braun dizia-me: agora sim, a decIa~

ração do Comandante do Ir ExércLto delxou
me com a consciência tranqüila de que não
há mais coação alguma. E êsse admirável
Wllson Vargas, que me dizia também não
se sentir sob coação. Todos êsses grandes, to
dos êsses bravos companheiros do Rio Gran
àe do Sul reconheceram, nas angústias, nas
confidências de plenárIo a inteira liberdade
em que se sentiam, já agora com o Presi
dente João Goulart pOsto em abrigo seguro
e pronto a transpor a fronteira do BraaJI
quando bem lhe aprouver, sob a gll.rlll1t1a do
III Exército. ( ... ).

Há realmente focos de sedição, há, realmen
te, focos de violência e de arbltrio espalha
dos por todo (I TerrItório Nacional. Me.aia,
realidade, que ninguém de boa. fé pode ne
gar, é que somos o órgão representativo de
uma opinião publica inteiramente livre.

Essa realídade, Sr. Presidente, que ninguém
pode levantar contra nós, ntunll. Increpação
de sobrevivência, de comodlsmo ou de co
vardia, quaisquer que sejam os rumos de
hoje dos homens interessados em variar de
caminho, em mudar de roteiro, Quaisquer
que sejam os rumos é preciso que llfinne1llOS,
no nosso dever de dar testemunho, que êste
é um Congresso livre, pronto a dellb~rar sem
coação sem nenhuma limitação das suas atrt.
bulções, pronto a deliberar sôbre qualquer te
ma que lhe seja proposto.

O Deputado Coelho de Souza ("") também
protesta., veementemente, contra o argumen
to de que o Congresso está votando sob pres
são dos chefes militares e acentua que sO
mente na crista de uma grande crise há a
mudança de regime: " ... l!: desnecessárlo es
clarecer, Srs. Deputados, que não estamos
tentando aproveitar a hora que se passa para,
através de manobra pouco lícita, Implantar o
regime, pelo qual já os nossos pais propugna
vam desde os primeiros dias da RepubUca,
pelo qual tantos heróis se bateram e tantos
homens morreram na terra que tenho a hon~

ra de representar nesta Casa. E' evidente
que sõmente na crista de uma grande crise
haverá a mudança do regime. Bem acentua
Vil, há pouco, o eminente Deputado RaUl
PilIa, que o Poder pessoal s6 ceàe, que o po~

der pessoal só se retrai ante situações de gra
vidade como a atual, porque, do contrário,
êle tende sempre a se hipertroflar, êle tende
sempre a sobreviver.

(53) D.e.N. (Seç'o I) de 2-1I~61 - pág. 6.395
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Sr. Presidente, estamos cansados de ver ho
mens ilustres, da mais alta qualidade, decla
rarem que consideram ideal o reg,ime parla
mentar, mas só o adotarão depois que seu
candidato houver exercido a Presidência da
República. Um jornalista eminente do Rio de
Janeiro, diretor e fundador de um dos maio
res jornais daquela Capital, que todos apre
ciamos e a quem todos dedicamos o maior
acatamento, declarava-se parlamentarista,
mas só lutaria pela implantação do regime
depois que o eminente 8r. Otávio Mangabei
ra houvesse Sido Presidente da República.

Ora, 8rs. Deputados, com Presidentes da
República do estilo de Otávio Mangabeira, de
Milton Campos e tantos outros homens que
encontrarlamos nos demais Partidos com as~

sento no Congresso não precisaríamos nem
de regime de freios de pesos e contrapesos
porque as personalidades eminentes que esti
vessem no poder valeriam por si mesmas in
dependentemente do Sistema. Se estamos,
agora, defendendo a implantação do parla
mentarismo, é porque compreendemos, rea
firmo, que só na crista de acontecimentos
desta natureza êle poderá vir. Seria o caso de
perguntar àqueles que. à última hora, se têm
manifestado tão ciosos de uma independên
cia que não está ameaçada, se houve liber
dade de escama quando o regime presiden
cial foi implantado neste Pais, se não veio
êle trazido nas pontas das baionetas de 15 de
novembro. (Muito bem). Ainda mais, Sr.
Presidente: não estamos sob nenhuma impo~

siçao dOll chefes militares. Se julgãssemos
Que havia em tórno de votação da emenda
parlamentarista. qualquer impo::.ição, nossa
reação, nesta Casa, seria a mesma de há 48
horas, quando se tentou o impedimento do
Vice-Presidente João Goulart. Por impo::.ição
de quem quer que seja ou como manobra
fraudulenta não tentariamos a reforma. Es
tamos apenas, em face da lição da Histórta,
dos acontecimentos que a Sociologia nos ofe
rece neste momento reafirmando a convic
ção de que, fora de uma situação semelhante,
náo seria posslvel a mudança. E não preci
saríamos ir muito longe. Aqui na Câmara,
mesmo nestas últimas horas, vimos colegas,
ilustres colegas, com Quem estávamos e es
tamos ombro a ombro na defesa da Integri
dade da Constituição, colegas com Quem vo
tamos, e contra o impedimento do Vice-Pre
sidente João Goulart, e que, naquele momen
to, não opunham qualquer resistência à vo
tação da emenda parlamentarista, que, en
tretanto, apenas sentida segura a sua situa
ção, tão sOmente vislumbrada vencedora a
sua situação, como realmente, devia estar, já.
começaram a criar tódas as espécies de difi
culdades, lançando fórmulas que segundo se

propala transformariam o Presidente em
simples chefe de cerimonial, circunstância
esta que há dois dias a ninguém ocorria.

Acresce, Sr. Presidente. Senhores Deputados,
Que segundo declarações insuspeitas, pois a
mim transmitidas por um dOll ilustres repre
sentantes petebistas nesta Casa, o nobre
Deputado WiLson Fadul, o Vice-Presidente
da República, ainda em Paris, consultado a
respeito da refonna constitucional, aceitou~a

plenamente e, aceitando-a revelou S. Ex."
bom senso e equilibrío, pois quem assume o
Govêrno em uma hora como esta, em um
país convulsionado, devastado, por uma crise
econõmica, abalado pelas maiores perturba
ções politicas, só teria a ganhar com uma ad
ministração em que um Gabinete responsá
vel perante o Congresso dividisse com êle os
pesados õnus dé::.se momento. Ninguém mais
benefi.ciado pela votação da emenda parla
mentarista nesta hora seria do que o próprio
Vice-Presidente, quando estivesse no exercí
cio.

Reafirmo, Sr. Presidente - e isso não é
necessário encarecer, depois que a Casa ou
viu, há poucos minutos, numa veemente con
tradita, a palavra do nobre Deputado Sr.
Adaucto Caràoso - que não existe nenhuma
coação. Existe, para concordar com alguns
eminentes Deputados, um estado de sítio de
fato, ma::. a Constituição se refere é ao esta
do de sítio de direito. Existem violências por
êste País em fora, violências como vi
mos ao longo dêstes 70 anos de vida
republicana e presidencialista. Mas dentro
desta Casa estamos deliberando com inteira
liberdade, com inteira independência como
deliberamos anteontem quando negamos o
impedimento do Vice-Presidente João Gou~

lart. Tentar criar neste momento uma
suposta coação, tentar criar neste mo
mento um ambiente de falta de garantias
para nossa liberdade, atribuir aumento de
fôrça coercitlva aos chefes militares jus
tamente numa hora em que se sente que êles
perdem substância a cada momento, justa
mente numa hora em que se sente que per
dem fôrças, é, permitam-me os ilustres opo~

sitores da emenda parlamentarista nesta cir
cunstância, uma clamorosa distorção da. ver
dade. O que não se pode negar é que aquéles
que levantam as questões nesta hora são
aquêles que sempre se manifestaram em fa.
vor da permanência do regime presidencial,
são aquéles que nunca desejaram a reforma
parlamentarista em qualquer circunstancia,
na Circunstância de maior normalidade, de
maior calma, com discussões infindas se qui
sessem. São os mesmos que se levantam. E os
jornais que a condenam são aquêles mesmos
que sempre tiveram a.s piores palavras para
com as nossas idéias, pois se julgam os her~
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deiros das idéias e dos principios des consti
tuintes de 1891.

Estamos, Sr. Presiàente, votando neste mo
mento com inteira liberdade. Estamos votan
do o unico regime que libertará o Brasil da.
vergonha costwneira de se transformar cada
sucessão presidencial numa sucessão de
ameaças, de insinuações de que não haverá
posse e de perturbações posterioreB da vida
em todo o exercicio dOB Presidentes legalmen
te constituídos. Mas quero ainda lembrar,
pela última vez aos nobres colegas que vota
mos há dois dias o compromisso de examinar
essa emenda, sem que tivéssemos condiciona
do a isso a rejeição do impedimento em qual
quer clrc\U1stância sem qualquer condiciona
mento. Mas assumimos compromissos que
devem ser cumpridos. Vivemos há 3D anos
num regime de vergonha, no qual, repe
timos, quatro Presidentes foram depostos,
um foi ao suicídio e outro foi à renún
cia. Se desejamos uma verdadeira democra~

eia, se desejamos uma democracia real,
orgânica e decente, se desejamos ter pe
rante o mundo civilizado, perante o tão
conclamado concêrto das Nações, uma situa
ção de respeitabilidade e de dignidade, só
poderemos ter substituindo êsse regime ne
fal>w que nos tem degradado, por um reg.lme
no qual a democracia será uma verdade e no
qual a responsabllidade será uma realidade."

OUTROS PRONUNCIAMENTOS

Em forte libelo contra o sistema parla.
mentar de govêrvo, o Senador Cunha Mello
pronuncia discurso, do qual destacamos al
guns trechOS: (")

"Nesta hora grave da vida nacional,
quando se pretende, sob falsos pretex
tos, alterar o regime político instituído
na Constituição, fugiria ao exato cum
primento do dever se não trouxesse a
esta tribuna o meu pensamento e a mi
nha decisão.

Nascido sob o regime presidencialista e
dentro dêle tendo realizado tóda a mi
nha vida pública, não é de hoje, Senhor
Presidente, que tenho assistido a pre
gaçôes em favor de uma mudança para
o regime parlamentar. O Pais, todavia,
senhor Presidente, seguindo a sua ine
gli.vel vocação pçlftíca, jamais estêve
realmente ameaçado de adotar êste u1·
timo, E jamais estêve, Senhor Presiden·
te, nw só porque, como disse, tem êle
preferido seguir a sua vocação política,
como também porque a experiência par
lamentar sob a qual viveu, à época do
Império, redundou em evidente fracasso,
e redundou justamente por isso porque
nunca estéve em nossa lndole política,

na indole e nas raizes polltica:> da na·
cionaJidade a forma parlamentar de go
vêrno.

A hora náo é de teorias, não é de expla
nação doutrinária, a hora não é de pala
vras, nem de idéias - a hora. é de rea.
firmação e de definição.

Sabe Vossa Excelência, senhor Presi
dente, assJm como sabem todos os pre
sentes nesta Casa, que em hora grave
como esta eu não VÍria a esta excelsa
tribuna para. fazer afirmações gratuitas.

O que disse, pois, sóbre a permanente e
a bem ouer - tranqüila repulsa - da
vocação brasUeira ê. forma parlamentar
de govêrno, corresponde a uma realida
de, a uma realidade tão viva., que nAo
será uma decisão dessa. ordem, tornada
sob o clima das ameaças e das coações,
que poderá vingar. EstamOlS tomando
uma decisão a ja.to, voando a uma altu
ra da qual não vemos coisa alguma; não
conhecemos a. realidade da. terra e esta
mos enfrentando um grande temporal.

Ela. servirá, quando muito, senhor Presi
dente, se aprovada., para. acrescenttl:r
equlvocos e confusões à vida brasileira,
para deter-lhe o progresso, para tumul
tuar-lhe a admínlstração e quebrar a
unidade de espírito sob a qual nos temos
regido.

Guardem bem os autores, a bem dizer
- os anônimos autores dêsse compro
misso - essa advertência que aqui delXo
quanto à quebra de nossa "unidade de
esplrlto", uma vez consumada a preten
dida mudança. Não se alteram as for
mas de vida de um povo e, sobretudo, a
sua. feição politica, com o fito exclusivo
de se "apaziguar os ânimos", como se
êstes, para se: aquietarem e às suas pro
flcuas tarefas regressarem, em vez
de a!irmações, negações requeressem. li:
de a!innaçÕ€S, Senhor Presidente, que
estamos necessitando, e não de nega·
ções.

A afirmação estaria e justlUnente está
em nos confirmarmos em noosa índole,
em nossa feição, em nosso estilo, em nos
1>11.8 crenças; em nossas crenças, indole,
feição e estilo nos aperfeiçoando. E do
ângulo político, Benhor Presidente, tudo
Isto, as nossas crenças, a. nossa. índole a.
nossa feição e os nossos estilos dizem
respeito, exclusivamente, ao regime pre
sidencialista.. Era e é nêle, neste regime,
valendo-nos de seus recursos, e apoiados
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na Constituição, que teriamos e temos
Que vencer a crise. A crise Que dir·se-á
ser do regime, mas não é. E, mesmo que
fôsse, ainda assim, dentro dêle, e com
êle, é que teriamos que encontrar a
solução. Nunca, jamais. dêle saindo, co
mo se dêle saindo, e não dentro dêle so
frendo e nos aperfeiçoando, como sem
pre temos feito, estivéssemos realmente
a resolver alguma coisa.

Nós todos sabemos, Senhor Presidente,
que não estamos resolvendo coisa algu
ma ao adotarmos o regime parlamenta
rista. Não nos cabe, agora, Senhor Pre
sidente, teorizar sóbre as excelências ou
não de um ou de outro regime, até por
que um dêles, o parlamentarista, não
nos diz respeito. A hora não é para teo
rizações. l!:: para aflrmaçóes. l!:: para
afirmações, reafirma<;ões e confirmaçóes.

Desde o dia, Senhor Presidente, em que
atingi a maioridade política, até os pre
sentes dias, não encontrei, Senhor Pre
sidente, não encontrei um só argumen
to válido, procedente, viável e real que
nos aconselhasse a semelhante mudan
ça.

Ao contrário. Bem ao contrário. Até
pelos seus defeitos, pelo Que nêle ainda
não conseguimos aperfeiçoar, é em favor
do regime presidencial e de sua perma
nência que o espirito e a vocação na
cionais se têm pronunciado. E assim se
têm prenunciado justamente em virtude
de nossa inalienável inclinação no senti
do da liberdade. Não porque o pa.tla
mentarismo represente por si a negação
daquela inclinação irresistivel, mas jus
tamente porque, entre nós, com instrU
mento - eu diria até a nossa fndole,
poderá vir a ser a gazua - para abrir
as portas da servidão. Da servidão à qual
justamente estamos querendo fugir, a
servidão totalitária e comunista, face a
inevitável quebra de nossa "unidade es·
piritua.l" e. pois. consequentemente, da
linha de autoridade que nos tem presi
dido a vida.

Compreendemos e. nesta hora, rendemos
as nossas homenagens àqueles que, com
o coração puro, e movidos pelo mais sa
grado sentimento de harmonia, para que
reIne, para que Volte a reinar a paz na
famma brasileira, mudaram até de po
sição, pugnando, agora, e neste instante
pela adoção de uma experiência parla
mentarista.. Rendemos as nossas home
nagens a êsses. Tributamo-lhes a nossa
compreensão, mas os advertimos porém:
se é a paz que desejam ver retornar ao

coração da família brasileira e, sobretu
do, de sua família politica, se é ao pro
gresso e ao desenvolvimento nacionais
que aspiram, se é o desal'mamenm dos
esplritos o que pugnam, se é o prosse
guimento da inspiração cristã em nossa
vida que reclamam, vejam então o Que
fazem, negando-nos. Sim. negando-nos
em nossa índole, em nossa feição, em
nosso estilo, em nossa vocação.

Recordem que 5Ó no terreno das teorias
as aproximações são possíveis. Quere
mos dizer com isto, Sr. Presidente, que
tõdas as aproximações que se intentam
entre nós e os outros povos, carecem de
maiores fundamentos. Se alguns esque
mas de vida trouxemos de fora. trouxê
mo-los apenas para a nossa própria
alma nacional plasmar. O nosso presi
dencia.llsmo, se bem que inspirado na
grande Nação Norte-Americana, tem
sido construído e plasmado à custa de
nós mesmos, segundo os nossos recur
sos e à luz de nossas próprias aspira
ções. ~!e é tão valido entre nós quanto
válidas são as nossas fontes raciais, as
nossas raÍZes sócio-politicas e econômi
cas. O Império mesmo, com o seu par
lamentarismo, à semelhança de uma
crósta artificial em nossa vida política,
é exemplo vivo disso. dessa. nossa rebel
dia, aos estlIos anglo-saxónicos de exis
tência. A nossa latinida.de, a nossa ro
rnanidll.de, jamais os compreenderam, a
ditos estilos, embora invariiwelmente os
tenhamos admirado. Admirado como a
um irmão se admira; mas, ainda assim,
irmáo, isto é, diferente de nós, outro ser,
com outra na.tureza e outras vocações.

A própria República. que pela "experiên
cia." imperial de setenta anos de parla
mentarismo, a êste poderia ter adota<lo,
exclusivamente liquidando com os direi
tos monárquicos, é exemplo disso, àessa
nossa vocação no sentido de liberdade,
sem nem por isso desejar como preten
de o parlamentarismo, unificar artifi
cialmente a. autoridade.

Quando caminhamos, Senhor Presidente,
na direção do regime presidencialista,
quando distinguimos, como sempre o fi~

zemos, os podêres que emanam do povo,
a um conferindo-lhe as inslgnias do
Poder EJcecutivo, e li outro as do Poder
conciliar nossas irresistlveis tendências
Legislativo fizêmo-Io justamente para
na.s díreções da liberdade e da autoridade.
Fizêmo-Io conscientemente. Fizêmo-lo
atendendo a nós próprios, à nossa fei
ção popular, Fi2:êmo~lo porque àete~l

tamos a ditaura pessoal. Fi2:êmo-\o
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justamente, Senhor Presidente, para
não dar ensejo à vitória do con
chavo contra o povo. Fizêmo-lo para
que os Podêres distintos como são, em
bora. harmônicos entre si, exerçam, cada
qual, em suas próprias áreas, a compe
tência que a alma popular lhes confe
riu. O Pcàer Executivo liderando a pc
litica. nacional e a executando.

O Poder Legislativo traçando-a e fisca
lizando a sua execução. O Poder Judi
ciário dirimindo os conflitos sempre de
acôrdo com as mais profundas aspira
ções nacionais, até mesmo. Senhor Pre
sidente, quando aparentemente se omi
tiu.

Não, Senhor Presidente, não nos envai·
dece nem nos alegra o apressado argu
mento de que o parlamentarismo signi
ficará, para nós, do Legislativo, maior
prestigio, maior fôrça, maior influência.

Não nos envaidece nem nos alegra êste
falso argumento, Senhor Presidente. O
prestigio, a fôrça e a maior Influência
do Legislativo não está, nunca esteve,
Senhor Presidente, no fato dêle fazer ou
ser o próprio govêrno.

O prestigio, a fôrça e a maior Influência
do Legislativo está na sua intrfnseca ca
pacidade de reagir, de ser vivo, atuante,
rebelde e sereno na hora exata. (... )"

O Deputado Barbosa Lima SObrinho ("')
apesar de ver o sistema parlamentar como
uma melhoria das instituições politicas do
Brasil, afirma que não o aceita no mo~

mento como fórmula de se transigir para
ressalvar os restos de um regime ameaçado;

"Senhor Presidente, Srs. Deputados, fomos
14, apenas 14, os que votamos contra o pa~

recer da Comissão Mista constitu1da por de~

terminação do plenário do Congresso Na
cional. Não o digo para exaltar o prazer das
atitudes solitárias, mas para. lembrar que
um jornal carioca chegou a observar Que
talvez nos houvéssemos enganado nos votol!
Que demos contra aquêle parecer. Quero fri
wr que não nos enganamos, que meditamos
sóbre o voto que devíamos dar em face do
pa-recer, e votamos conscientemente, porque
nos parecia ser essa a maneira de tradu:z;ir
efetivamente o nosso pensamento,

Na realidade, quem considerasse o parecer
da Comissão Mista iria verificar que êle se
dividia em duas partes. A primeira - que
se podia traduzir "sim" - o reconhecimento
do direito do Sr. João Goulart à posse como
presidente da República. A segunda parte
poclia ser compreendida como um "não", que
era. a. adoção do regime parlamentar, cuja

amplitude não podemos saber qual seja no
momento em que se votava apenas uma
sugestão para adoção do regime parlamen
tarista. Entre o "sim" e o "não" havia que
atribuir pesos determlnados, devlam~ dar
valores a êsses advérbios para saber o que
devia. prevalecer.

No nosso entendimento, o que devia pre~

valecer era o "não", porque o que se estava
reconhecendo ao Sr. João Goulart era o di
reito à posse num cargo, não mais aquêle
para o qual havia sido eleito. O sr. João
Gouiart foi eleito Vice-Presidente da Repú
blica de um regime presidencial, em face
de uma ConstItuição que lhe dava determi
nados podêres e o que se resolveu fazer foi
!'econhecer o direito à posse nesse cargo,
mas, de tal forma transformando o regime,
que se mudaria de fato a função que lhe
foi atrlbuida. Esvaziam-lhe 0& podêres e
acham ainda que isso é manter o cOmpro
misso constitucional e dar posse ao Senhor
João Goulart em um cargo para o qual ha
via sido eleito.

Sr. Presidente, quando se votou a emen~

da parlamentarista do Senhor Raul PUla., da
última ve:z;, na Câmara dos Deputados, no
Palácio T1radentes, votei a favor, como
ainda. aqui, da última vez em que Sua Ex
celência a apresentou, meu nome está entre
os favornveis a. ela. Convencido de que o
regime presidencial se deteriora a extremos,
eu não podia. compreender mais Que subp
sistisse, em face de tôdas as distorções Que
a realidade a pouco e pouco, lhe fôra im~

pondo.

Mas, Sr. Presidente, entre ser favorável
ao parlamentarismo e adotâ..lo neste mo·
menta, depois de uma eleição, há. uma dl.!e
rença profunda. Essa. dUerença já constava
da própria emenda do Sr. RaUl Pllla, quando.
nas disposições transitórias, estabelecia que
aquéle regime só passaria a vigorar em 31
de janeiro de 1966. ;Ssse preceito era de tal
importância que, ainda na discussão da
emenda parlamentarIsta, hOuve um momen
to em que eu, com a minha veleidade de
Wstoriador politico que vinha. acompanhan
do de perto o episódio, tive a impre&São de
que a emenda. seria. adotada por unanimi
dade. Toclos os partidos pareciam que iam
concordar com o regime parlamentar. Mas,
de momento, tôdas aquelas manifestações
como que desapareceram, se esfumaram e,
na verdade, tivemos uma votação maciça
contra o regíme parlamentar, apenas porque
os então partidários do Marechal Lott acha-
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vam que a emenda la mutilar os podêres
que êle poderJa conquistar no pleito (... )

Como dizia, os partidários do Marechal
Lott entenderam que a adoção daquela re·
forma la mutlIar os podêres que êle poderia
ainda conquistar nas urnas de 3 de outubro
e, por igual, os partidários do Sr, Jânio
Quadros à última hora, abandonaram a
emenda constitucional, pela mesma razão:
porque também não queriam que seu candi·
dato fôsse eleito a 3 de outubro, para uma
função diferente daquela que toclos queriam
lhe fôsse atribuída, confiantes naturalmente
na sua manifestação de homem público,

ora, Sr. Presidente, se uma simples ex
pectativa de direito de candidatos que ainda
não estão nem sequer votados era suficien
te para evitar a reforma constitucional e a
adoção do regime parlamentar pergunto à
Câmara: como podemos adotar aquêle sls·
tema de govêrno depois de uma eleição já
realizada, em face de um mandato já cons·
tituído? l!: evidentemente mutilar êsse man
dato, esvaziá-lo, inutilizá-lo. ( .. ,)

Sr. Presidente, o Partido Socialista Bra·
silelto, nesta atitude, não se acredita a ser
viço do Sr. João Goulart. E'ltá ao servJço da
democracia brasileira, porque ti. esta hora.
não tenho certeza. se o Sr. João Goulart
preferiria um mandato ameaçado ou um
mandato mutilado; nesta hora em que es
tamos falando. não sei qual a opçliú de
S. Ex."' Conseqüentemente, não estam<Jlia
seu serviço, mas apenas firmando os direi
tos da democracia brasileira. Não posso
compreender que um povo compareça. ás
urnas para. conferir um mandato determi
nado e, depois, o Congresso se reUna para
reduzir êsse mandato a algumas franquias,
a algumas prerrogativas, que podem conVir
aos partidos políticos aqul presentes, mas
que não decorrem de maneira alguma do
pronunciamento das urnas popUlares.

Essa, Sr, Presidente, é, realmente, a fei
ção mais séria e mais grave da. decJsã.o que
nos cabe, porque, com isto, estamos tam
bém desestimulando o eleitorado. Amanhã,
o eleitor que comparecer as urnas para. ele
ger determinado Presidente ou Vice-Presi
dente da República, não poderá mais saber
que podêres serão de fato reconhecidos aos
eleitos se, por fôrça de c!rcunstânclas do
momento, a Câmara e o senado da Repú
blica se entenderem para lhes mutilar, para
lhes cercear os podêres conferidOS na Cons
tituição e consagrados nas urnas popUlares.

Sr, Presidente, o Regimento que aí está,
Regimento de emergência, por si só é uma
demonstração de que não estamos discutJn
do reforma constitucional num ambiente

normal, porque se assim fOsse, eu nliú creio
votasse esta Câmara projeto semelhante, ela
que revelou seus sentimentos liberais na
consagração de um Regimento que permitia
o debate amplo das reformas constitUcio
nais.

Há poucos meses, ainda no Palácio Tira
dentes, tivemos a experiência do que pode
ria ser o prazo como garantia para o adven
"to de reformas bem meditadas, bem estu
dadas. A Emenda dos Conselheiros tinha
surgido, inicialmente, com a aprovação de
todos os partidos. Bastou um debate pro
longado para que aquêles partidos todos que
estavam reunidos em tôrno da proposiçliú
fôssem pouco a pouco debandando, se de
sinteressando da emenda e ela desapareceu
exatamente por 1s"to. Através do debate, atra
vés da resistência oposta, através do movi
mento de opinião que se foi formando todos
os seus defeitos se patentearam e a maioria
da Câmara pôde, então, despertar e ver que
aquilo que na primeira hora lhe paxecera
acertado era, realmente, uma reforma es
púria, que envergonharia os legisladores que
a admitissem. Estamos em momento seme
lhante, fazendo uma reforma constitucio
nal, já não digo em marche-marche como
hoje se disse aqui, mas a passo acelerado,
ao som das cornetas militares. Achamos que
é uma manifestação de liberdade da Câma
ra, do Congresso, quando os oradores tOdos
que têm passado por esta mesma tribuna,
mesmo na defesa. desta emenda, se referem
à seriedade, à gravidade do momento, aos
perigos que nos ameaçam. Então, como num
ambiente dêstes poderemos fazer uma. re~

forma para perdurar, para o futuro, que
valha verdadeiramente de orientaçliú para
o povo brasileiro? Não compreendo, senhor
Presidente, a atitude. E diante dela não
tenho nenhuma hesJtação na minha cons
ciência para tomar a atitude que devo to·
mar votando a Emenda Constitucional, eu
que assinei a emenda parlamentarista, que
prestigiei a propü5ição do Deputado Raul
PilIa. Mas olho essa emenda constitucional
como uma reforma política, como uma me
lhoria. das instituições polltlcas do Brasil.

Nliú a aceito, porém, como conchavo, sobre
tudo como fórmula de transigirmos para
salvar os restos de uma mandato legislativo,
e os restOli de um regime ameaçado.

Bastaria, Sr. PresJdente, considerar êstes
aspectos para que a Câmara percebesse que
o Partido Socialista está, realmente, na. de
fesa de uma causa, na defesa de princípios
constitucionais, na defesa dessa Constitui.
ção Que todos queremos sacrificar e, de um
momento para outro, os que mais se batlam
aqui a. favor do regime presidencial se trans-



258 REVISTA DE INFORMAÇÃO LlGISLATtVA

formam, por encanto, e vêm para este. tri
buna. defender com ardor as fórmulas pa.1'
lamentartstas, Gostaria que êles fizessem
um exame de consciência, para dizer-nos
que fôrças os convencem, num instante, das
excelências do regime parlamentar, que fa
rores os arrastaram a esta tribuna a fim
de proclamar exatamente aquelas teses que
êles ontem combatiam.

:ll:sse, Sr. Presidente, o aspecto essencial
do drama que estamos vivendo.

Mas quero dizer à. Câmara, com tôda a
franqueza, que eu prefertria mil vêzes wna
atitude de resistência. Túdos êsses que an
dam por af a exaltar a coragem da CAmara,
amanhã terão de admitir que a Clltnara,
para resolver a situação - como se diz aqui
- reconhece o direito do Sr. João Goula1't
a quê? A outro mandato. O Sr. João Gou
lart teria direito ao mandato que re$ultou
das urnas, ao mandato que resultou da
Carta de 46, mas o que a Cámara lhe quer
entregar é um mandato diverso, que venha
permitir a outras partidos a chegada ao
poder, influindo mais nos destinos da Re
pública.

Subverte-se, assim, o resultado das urnas,
porque os partidos que nelas triunfaram vão
ser pouco a pouco afastados, pouco a pouco
colocados em segundo ou terceiro pIano para
prevalecerem aquêles que, tendo, de certo,
maior capacidade poUtíca nas manobras de
bastidores ou nos pronunciamentos das Câ.
maras Legislativas. conseguirão chegar de
n6vo no poder, através de outros processos
que não apenas os das urnas livres, afas
tando aquêles outros que não tenham a.
mesma habilidade, a mesma capacidade po~

litica e a mesma expressão nas ma.ni!esta.
ções partidárias.

Eis &.f. sr. Presidente, o outro aspecto
pitoresco dêsse momento que estamos vi
vendo. 11: uma subversão do resultado das
urna.'!. :t negação do pleito de 3 de
outubro. Porque, na verdade ,os partidos
triunfantes passam aqui, se não a partidos
perdedores pelo menos a partidos secundâ
rios para que os partidos derrotados se tor
nem, na verdade, os partidos vencedores.

Não posso concordar com essa subversão
completa do regime democrático. Aqui. es~

tou, em nome de meu partido, com 00 meus
companheiros para dizer que votarei "não".

O que vale neste momento é a. consciência
de que estamos defendendo aquela causa
que corresponde aos nossos deveres parti
dários, seja qual rór o número de votos que
possamos congregar, e serio necessàrIamen
te poucos, porque tudo aqui está natural-

mente feito em tênnos de combinações po
l1t1cas. Sairemos dêsse prelio convencidos de
que defendemoo os postUlados de nO!lSO par
tido e servimos ao pafa com o pa.trlot1smo
que não nego aos nobres colegas, mas tam
bém existe em nossa alma. com o mator
vigor, a maior energia.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, voto con
tra essa. reforma constitucional, contra um
parlamentarismo que não venha cOrno uma
refonna constitucIonal, mas como um con
chavo ou como uma comblnaçlo de mo
mento para salvar 1nterêsses que nlo são
apenas os 1nterêsses do reg1me parlalnen
tar."

O senador Argemiro de Figueiredo ("')
declara que irá votar fa.vorà.veimente à
emen.cta parlamentar em vil'tude de sua acei
tação pelo Presidente João Goulart e de
estarem ressalvados 08 brios do Congresso,
pol..s lhe parece inútil e impatriótico force1a.r
a deflagraçlo da luta fratricIda, Afirma,
contudo, que fará isto com pro!undo cons
trangimento pois, além de ser adepto do
presIdencialismo, pensa que a mudança do
sistema. de govémo, "não paderta atingir,
sem ofensa e. vontade soberana do povo Q

atual perlodo governamental." Ademais,
prossegue: "para mim o parlamentarismo
não porá têrmo às crises pollticas dêste PaIs.

Ninguém Impeõlrá as sedições, desordens, a
incompreensão, os erros, os crimes que pos
sam emergir dos setores militares, mesmo
na vigência do n6vo sistema. Não se impe
dirá, por outro lado, crises mais constantes
na vi.cla. política dos civis." Assinala. que sua
transigência conflita-se com as convicções
doutrinárias e políticas que alimenta, mas
brota. de sentimentos maiores - "o senti
mento de amor à paz e à fraternidade. O
sentimento de respeito à tranqi.lll1dade dos
lares brasileiros. O sentimento de amor à
pátrIa, que não pode pereeer nas chamas
das lutas fratricidas."

SESSAO DE PROMULGAÇAO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL

N." 4, DE 2 DE SETEMBRO DE 1961

Aberta a sessão, o Presidente do Congresso
Nacional. Senador Moura Andrade declara:
(") "A finalidade da presente Sessão é rea
lizar o ato de promulgação de acôrdo com o
§ V' do art. 1.0 do Regimento Comum, da.
Emenda Constitucional n.o 4, que institui o
sistema. parlamentar de govêrno. Trata-se

(56) D.C.N. <seçlo n) de 3·9-61 - pf.g. 1.l10S
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de texto com que se ultima a tramitação de
projeto apresentado à Câmara dos Depu
tados, como Emenda Constitucional n." 4, de
1961, de que era primeiro subscritor o Sr.
Deputado Raul Pllla..

Nos têrmos do Art. 5." do Reg1mento Co
mum, nas sessões solenes só poderã.o falar
os oradores previamente designados..

Nenhuma outra matéria pode ser tratada,
nem questões de ordem podem ser levan
tadaa nem comunicações podem ser feitas.
Na:cIa que quebre a solenidade da sessão é
admissivel.

A Emenda que hoje se vaI promulgar, fru
to daquele projeto, foi o instrumento a que
recorreu o Congresso. como ponto de partida
para uma fórmula que, afinal, veio a ser acei~

ta pela maioria, superior a 2/3 das duas
Casas, tendente a posslbilitar o o&alva.mento
das instituições fundamentais da democracia
em que Vivemos e a restabelecer no Pais um
clima de harmonia e de p~ social.

Muitos vOta1'am·na porque ideologicamente
eram parlamentaristas. Muitos, entretanto
e quantos, nós o sabemos - votaram-na
como quem estivesse votando a paz social
do nosso Pa1.s.

Estão presenres a esta sessão solene do
Congresso Nacional as mais altas autoridades
cIvis do Brasil. Estão sentados à Mesa o
Chefe do Poder JudiCiário, o Presidente Bar~

ros Barreto e o Chefe da Igreja Católica de
Bras11ia. Os Presidentes dos Tribunats
acham-se sentados entre os 8rs. Congressis·
tas, os M.ln:lstros e os Desembargadores ao
Poder Judiciário, à Suprema Côrte e aos
demais tribunais, assim como ao se
nhor Arcebispo, faço. nesta hora gra
ve da vida brasileira, profundo. sincero e
angustioso apêlo, para que êles, que são re
presentantes de podêres tão desarmados
quanto o nosso para que éles, que praticam
a justiça, uns, executando a dos homens,
outros a prevista por Deus onipotente; para
que êles, que sabem que quando ca.i ao lei
surgem as trevas e que dentro das trevB.5
ninguém pode julgar bem, ninguém pode
ver para julgar direiw: para que êles, po
déres desarmados, unido·se, num mesmo
destino e numa mesma sorte, ao Congresso
Nacional aceitem Junto conosco a sorte que
venha a ter a Constituição do Brasil.

A partir da promulgação desta. emenda.
constituoional, iremos ocupar-nos, pela noIte
e pelo dia. de amanhã., de todos os entend1~

mentos necessários à formação do indispen
sável dispositivo de segurança que assegure
ao Sr. João Ooulart a. investidura e o exer-

deio oonstituoional da Presidência da. Repú
blica.

Faço daqui um «pêlo às F<1rças Armadas,
aos Generais, aos Almirantes, aos Brigadei
ros; faço daqui um apêlo MS soldados e aos
marinheiros do Brasil, para que compreen
dam que o Congresso da sua Pátria deu em
si quanto podia dar em favor da ordem,
em favor da paz, em favor da ~ranqüilidade

dos lares e do trabalho dos homens brasilei·
ros. Que abram a Constituição e leiam
que nela está. escrito que não há,. fõrça
nenhuma que possa ultrapassar os limites da
lei; e que a ordem tem de ser mantida den
tro dos limites da lei; e que o Congresso de
cidiu rever posiçôel>, fixar novas definições,
nas quais abre a porta para a compreensão: e
que se essa compreensão não eclodir na cons
ciência dêles, então estaremos frustrados to
dos, nós, todoo, êles que também, como nós,
são jurados à. Constituição, porque todos nós
a ela somos jurados, todos - 00 mestres, os
estudantes, os operârios, os s!U:erdotes, os juí·
zes os magistrados, os deputados, os selUJ.do
res, 0& membros do Poder Executivo, os gene
raLs, os soldados, os marinheiros, os almiran
tes, os brigadeiros, tooos, todos jurados à
Constituição, jurados em nome da Pátria
e jurados em nome do destino das geraçôes
do futuro da Pátria, que, Deste instante
está em jogo. E é por esta r~ão que, neste
momento, eu afirmo que não estamos escre~

vendo História para nós; estamos, sim, de
fendendo algwnas páginas da História de
amanhã, para. que nossos filhos possam tê·
la. EscreváDlo-la para o futuro. Nã.o importa
o que aconteça hoje.

No momento em que se apela assim. ao
ponto de haver Matado o Congresso Nacio
nal nova forma de Govêmo, numa tenta
tiva. de 8.'lS€gurar dies de tranqüilidade para
o País, não se poderia esquecer a figura do
grande paJ.adlno da idéia parlamentarista no
Brasil. o Sr. Deputado Raul Pilla, que reno
vou sempre as batalhas pelo triunfo dos seus
ideais até 06 dias de hoje, e foi pela sua re
novação constante que o Congresso acabou
adotando êste caminho, embora não preci
samente nos termos em que êle sempre se
bateu. Dai sua escolha, pela Mesa do Sena.
do e pela Mesa da Câmara, para ser o único
orador desta solenidade."

o Deputado Raul PilJa., em nome do Con
gresso Nacional, assim se pronuncia: ("') 
"8r. Presidente do Congresso Nacional. Sr.
Ministro Barros Barreto, Presidente do Su
premo Tribunal Federal, Ex.mo Sr. Arcebispo
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de BrasUia, Exm&,. autoli.daàes, Srs. Con
gressistas, Ex.m"a Senhoras, meus Senhores.

Excessiva gentlle2a foI o convite que se
me fêz, de parte do Sr. Presidente do Con
gresso Nacional, para aqui vir memorar, com
poucas e desatavladas palavras (não apoia
do), êste fato .de significação verdadeira
mente excepcional, fato de significação his
tóli.ca, como há pouco referiu o nosso Presi
dente. Todavia, mera gentileza não foi o
convite, porque, por gentileza, caberia, jgual
mente, e talvez com mals justiça, certamente
com mais justiça, a outros colegas do Senado
e da. Câmara, que mais preparados est&riam
para imprimir os nOSSOS sentimentos nesta.
ocasião.

Não há, prôpriamente, pois, um orador
nesta tribuna. Há um esforçado, um obsti
nado obreiro de uma. emprêsa, que deSde sUa
verde mocidade julgou ser de capital. im
portância para a felicldade do Pals e para
a verdade da democracia, que havfamos pro
clamado, que professávamos, mas que ver
dadeiramente, não se cumpria com rtg~r.

Esta, Senhores, a significação da minha
presença na tribUna, êste o motivo, porque
todos vós sois obrigados, aqui, a ouvir uma
palavra pálida e desavitada <não apoiado).

Disse eu que o motivo do generoso convite
para' ocupar esta tribuna foi. P<JO:" assim
dizer, o papel de iniciador, de teimoso ini
ciador. propugnador da idéia. Mas não eXa
geremos o meu papel. Não passa êle do
papel do semeador, semeador obstinado, cons
tante, que volta a semear. quando a esperada
colheita se malogra.

Entretanto, o semeBSdor. só por si. por
mais constante, por mais trabalhador, por
mais obstinado que fôsse, nada. lograria. se
não encont.rasse o terreno a princípio mani
nho, ingrato, msa que pelo t.rabalho pertinaz
se iria fertlllzando. E ainda assim, Senhores,
preparado o terreno, mantida a constância
do trabalho, talvez nada se chegaria a. 00
lhêr. se não fÔS8em as circunstâncias. Sabem
todos Que o trabalho do lavrador depende,
em grande parte, das circunstâncias do tem
po, e foi graças às circunstâncias em si
mesmas dolorosas, circunstâncias que todos
lamentamos, que o meu longo, o meu perti
naz trabalho conseguiu finalmente germinar.

Germinar, disse eu, porque estamos aqui
assistindo apenas ao genninar da semente.

Dará fruto? Assim espero. Mas para que lá
cheguemos ainda é Preciso muito trabalho.
e ai não mais sômente o meu trabalhO, mas
trabalho de todos nós. Congressistas, em

primeiro lugar, que nos deveremos impreg
nar da consciência da nossa. responsabiU
dade, agora muito maior no nõvo regime do
que no antigo. E' verdade, no regime que
hoje se vai inaugurar o papel pr1ma.ctal cabe
ao Parlamento. Enquanto estávamos no sis
tema que acabamos de abandonar, a. nossa
responsabllldade, embora grande, não era
tamanha, porque as nossas posslbllldades de
ação eram diminutas. Quem tinha rea.Imente
o pClder era o Presidente da Republ1ca,

Diante deste. situação de fato, a. nossa. res
ponsabllldade também mInguava. Daqui por
diante, Sra. Congressistas, a nossa responsa
bHldade estará, não duplicada, mas centupliM

cada. Então pDderá a. Nação julgar-nos com
todo o rigor. Até agora verifica-se uma.
situação paradoxal. O povo, na. sua. ingenui
dade, sabendo que éramos os representantes
da Nação, embora olhando para. o Chefe da
Nação, de nÓS, seus representantes, esperava
sempre uma ação que verdadelxamente não
podfamos desempenhar. Daqui por cllante,
Senhores, esta. Situação mudará completa,..
mente. Disto é necessário que nos compe
netremos, porque já não teremos mais
descUlpas, já não poderemos descarregar
nossa responsabilidade .sôbre outr06.

Precisamos, pois. sair daqui com a. plena
compreensão da alta responsabutda.de qu.e
neste momento estamos assumindo. E já
um promissor sinal desta compreensão se
nota. Foi o comportsmento dêste Congresso
na gravlsslma. crise que estamos atravessan
do. que esperamos termIne com as proVI
dências agora. Ultimadas.

Por ocasião da crise, o congresso soube
portar·se com a. consciência. da sua respon
sabilidade, soube elevar-se à altura. da
dignidade da. sua. a.lta. funçã\).

E' Senhores, um bom eomêÇo pare. a prá
tica do nõvo regime.

Durante a. discUESão áa l'eforma que agora.
se vai formalizar, houve quem argu!sse con
tra ela, não o seu mérito que, se não a
totaUdade a quase totalldade destll. Casa já
estava reconbecendo, mas a ocas1ão, que
considerava imprópria. Encontrávamo-nos
em crise, alega.va-se, e não se mod1!lca uma
Constituição em momento de crise.

Pois é justamente a. crIse, a. repetição das
crlses, que se vão agravando o que demons
tra, a t6da evidêncIa, que a1gUrna coisa está
errada no mecanismo polftteo, que alguma.
coisa. é preciso modificar. E, quando essa
crise é grave como esta que, creio, acabamos
de transpor, a. evidência é de que o remédio
é urgente, não 1>Odemos adiar pa.rll. depois
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da crise o remédio que ela. me&ma. está im~

pondo.

Creio eu, Senhores, que quase tôdas ao
grandes transformações de ordem poIftica,
de ordem constitucional se verificaram sob
o látego de uma crise. Porque, quando tudo
vai andando bem ou até sofrivelmente, nin
guém se dispõe, tàcllrnente, a mudar. Nin
guém se dispõe a. tentar o que os espfritos
timoratos consideram uma aventura, embo
ra, não aventura, mas extremo perigo, seja
a persistência na situação em que se encon
tra.

Sa1mos de uma crise graças à solução
que acabamos de tomar. O sistema parla
mentar de Govêmo serve agora para. resol
vermos uma. crise, E esta é uma das suas
grandes virtudes. Não é a única: é uma das
suas mUltas e grandes virtudes. E, quando
outra. não tivesse, bastaria esta. li recomen
dâ~lo.

Mas não só o sistema parlamentar re50lve
pacificamente tô.das as crises. Resolve, por
uma simples queda de Gabinete, o que, nos
países presidencialistas, leva, muitas vézes, à
revolução ou ao golpe de Estado.

O sistema parlamentar não só resolve a.s
crises que se manifestam - e todo regime
esta s.ujeito a tê-las - mas também evita
muitas dela.s.

Graças a êle, não chegam a criar-se as
condições, os fatôres geradores da crise.

Bastaria o mérito desta reforma. Sr. Pre~

sldente, para que êste Congresso estivesse
plenamente justificado, não só de ter feito a
reforma como de havê~la processado com
tal rapidez. Mas, se quisermos. ser justos, se
quisermos ser exatos, não diremos que esta
foi uma solução de momento, uma solução
improVisada, foi uma solução que se velo de~

lIneando, que se veio criando lentamente,
através de cêrca de vinte anos de trabalhos
parlamentares.

Agora mesmo, recentemente, o que nos
permitiu, sem maiores dificuldades, dar o
remédio à cris.e? Foi ter sido apresentada
no comêço desta sessão legislativa a emenda
parlamentarista, que eu tive ocasião de as
sinar em primeiro lugar, não por ter sido
dela o autor exclusivo, mas pela gentileza.
de alguns companheiros que há multo me
vinham acompanhando nesta verdadeira mls~

são - desculpem V. Ex.,"5 a imodéstla do
termo.

O tato de têrmos feIto a mudança, por
ocasião de uma crise mostra por si SÓ o
valor, digamos assim, terapêutico do sistema.
parlamentar. Mas multo mais amplo é o

alcance, o significado da. reforma. que hoje
vamos formular.

Silveira Martins, o meu mestre que não
cheguei a conhecer pessoalmente, dizia. nos
primeiros anos da República, êle que era
talvez o mais republicano dos poUticos bra
sileiros: "Precisamos republicanizar a Re
pública". E por que republicanl2:ar a Repú~

blica?

Ao proclamar~se a República, na opinião
dêle e de muitos outros politicos e estadistas
eminentes, cometera~se o êrro de afeiçoá~la

segundo o slstemll presidencial que aparen~

temente se recomendava por dois motivos:
por ser o regime adotado pelo maior pais
republicano da América e por ser o sistema
de uma federação.

O ideal republicano no nosso Pais, mais
propriamente do que republicano era fe~

derativo. O que todos visavam, o que todos
procuravam na. República era realizar aquilo
a que a monarqwa, teimosamente, se recusa
va, apesar das tentativas de Ruy Barbosa.

Por esta raeâo, meramente circunstancial,
diria eu, por um verdadeiro mimetismo, co~

meteu~se o êrro de adotar, ao proclamar~se a
República apenas o que sem exagêro poderia
dizer uma. ditadura. republicana.

Dizia, assim, Silveira Martins que era pre
ciso republicaniZar a República. e para isso
era necessãrio instituir na. República o sfste~

ma parlamentar, era preciso que fizéssemos
uma República. parlamentarista. Isto expri~

mlu um colega, um dos nOS/lOS mais ilustres
colegas, ontêm à. noite na. Câmara, neste
recinto, quando se votava pela segunda vez
a. emenda. parlamentarista.. Bradou êle 
Acabamos de proclamar, pela. segunàa. vez,
a República, a verdadeira República.
Perdoe~me os que ainda não comungam

com esta concepção. Alguns de nós o terão
praticado apenas atendendo às circunstân
cias, aos fatos ocaslonais. Não terão, taJvez,
a.tentado para a amplitude da reforma a
que estavam dando o seu voto. E' mister,
portanto, que daqui por diante não ignorem
a. verdadeira significação da reforma. para
que saibam colocar~se à altura dela.

Mas não só Silveira Martins, muitos ou
tros ilustres estadistas que vinham da
Monarquia trabalharam para a republicani
zação da República.. Bastaria. citar o maior
dos republicanos, Ruy Barbosa. Desàe os
primeiros anos do nõvo regime, rodo o seu
trabalha foi em ir, por lenta evolução, por
pequenas refonnas, transfonnando o caráter
do regime republicano, a êle forçado mais,
creio eu, pelas circunstâncias, em que a Re~
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publica. se fêz do que por uma verdadeU'B
convicçã<l fntima, e levá-lo para o sistema
presidencial.

Ao lado de Ruy Barbosa, quero lembrar
aqui outro homem que também posso con~

slderar meu mestre, ao lado do qual eu
também trabalhei e lutei - Assis Brasil.

Dizia-se êle presidencialista, mas o presiden
cialismo Que recomendava e pelo qual pro
pugnava era, na verdade, apesar da. deno
minação que lhe dava, uma transição tranca,
clara, patente para o sisteJllJl, parlamentar.

Estamos pois, esta a verdade, Sr. Presi
dente, assistindo agora ao coroamento de
uma. lenta, trabalhosa, muitas vêzes, cruenta
evolução.

Não se trata de uma reforma de circuns
tância, embora, pelas crrcunstànclas tenha.
sido ditada. Não se trata de uma alteração
meramente artificial. :t uma. modi11caçio
profunda do mecanismo constitucional Que
hoje vamos fonnallzar e oferecer à Nação.

Mas não noo Iludamos. Não termina. esta.
noite a tarefa. Hoje é que ela começa..

Teremos de trabalhar muito, trabalhar
à.tdua.mente. para pôr o nôvo meca
nismo em ação. vencendo tôdas as resis
tências que setenta anoo de presidencialismo
foram crilln10, tôdas as deformações que
êsse regime foi estabelecendo, nêo só no es
pírito dos PQliticOlli governantes como no
espírito popular.

Sr. Presidente, nâo tenho llusões. E, ao
comparecer aqui nesta grande Assembléia,
devo dizer Que, talvez maior do que o meu
jUbilo, é o sentimento de responsab1Udade
que me pesa na alma.

Lançamos hoje apenas o plano, o desenho
no papel, de um nõvo edifício, Temos de
levantar, pedra por pedra, dia após dIa, o
nõvo prédio. Fato histórico, para as gera
ções que hão de vir, como V. Ex.·, Sr. Presi
dente, acentuou muito bem, é êste de Que
estamos participando, pelo momento ou para
o momento. Não só histórico pela sua impor
tância, mas histórico pelas suas conseqüên
cias mais remotas. Reconhecido êste fato, Sr.
Presidente, nada mais posso dizer. Não me
sinto, não digo com eloqüência, que a. não
tenho (não apoiado), mas com palavras para
acrescentar mais, senão que saibamos nós,
todos nós, especialmente os representantes
tia Nação brasileira, compenetrar-nos das
novas e grandfssimas responsabilidades que
neste momento assumimos.

Tenho dito."

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal promulgam, nos tênnos do
art. 217, § 4.°, da. Constituição Federal, a se
guinte

EMENDA CONSTITUCIONAL N.Q 4
ATO ADICIONAL

Instltul o sistema parlamentar do rovimo

CAPíTULO I
DISPOSIÇAO PRELIMINAR

..ui. 1." - O Poder Executivo é exercido
pelo Presidente da Repúbllca e pelo Conse
lho de Ministros, cabendo a êste a direção e
a responsablUdade da poHtlca. do govêrno,
assim como da admlnistração federal.

CAPíTULO 11
no PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art, 2,0 - O Presidente da Repúbllca. será
eleito pelo Congresso Nacional por maioria
absoluta de votos, e exercerá o cargo por cin
co anos.

Art, 3,· - Compete ao Presidente da Re
pública:

I - nomear o Presidente do Conse
lho de Ministros e, por indica.
ção dêste, os demais Mlnlstros
de Estado, e exonerá-l06 Quan
do a. Câmara dos Deputados
lhes retirar a confiança;

11 - presidir às reuniões do Conse
lho de M1nlstros, quando Julgar
conveniente ;

m - sancionar, promUlgar e fazer
publicar as leis;

IV - vetar, nos têrmos da Constitui
ção, os projetos de lei, cOlUltde
I'1\ndo~ aprovados os que obti
verem o voto de três quintos dos
deputados e senadores presen
tes, em sessão conjunta das
duas câmaras;

V - representar a Nação perante 06
Estados estrangeiros;

VI - celebrar tra.tados e convenções
internacionais, ali referendum
do Congresso NaclonaJ;

VII - declarar a guerra depois de au
torizado pelo Congresso Nacio
nal ou sem essa autorização, no
caso de agressão estrangeira
verificada. no Intervalo das ses
sões legislativas;

VIU - fazer a paz com autorização e
ali referendUM do Congresso
NacIonal;

IX - permitir depois de autorizado
pelo Congresso Nacional, ou sem
essa autorização no intervalo
das sessões legislativas, que tOr·
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ças estrangeiras transitem pelo
território do pais, ou, por mo·
tivo de guerra nêle permane
çam temporàriamente;

X - exercer, através do Presidente
do Conselho de Ministros o co
mando das Fôrças Armadas;

Xl - autorizar brasileiros a aceitarem
pensão, emprêgo ou comissão de
govêrno estrangeiro;

XII - apresentar mensagem ao Con
gresso Nacional por ocasião da
abertura da sessão legislativa,
eJCpondo a situação do país;

XIII - conceder indultos e comutar
penas, com a audiência dos ór
gãos Instituídos em lei;

XIV - prover, na forme,. da lei e com
as ressalvas estatuídas pela
Constituição, os cargos públicos
federais;

XV - outorgar condecorações ou ou
tras distinções honorificas a es
trangeiros, concedidas na forma
da lei;

XVI - nomear com aprovação do Sena
do Federal, e exonerar, por in
dicação do Presidente do Con
selho, o Prefeito do Distrito Fe
deral, bem como nomear e exo
nerar os membros do Conselho
de Economia (art, 205, § 1,°).

Art, 4,° - O Presidente da RepúbUca, de
pois que Do Câmara dos DePUtad08, pelo voto
da maioria absoluta de seus membros, de
clarar procedente a. acusação, será submeti
do a. julgamento perante o Supremo Tribu
nal Federal nos crimes comuns, ou perante
o Senado Federal nos crimes funcionais.

Art. 5.° - São crimes funcionais os atos
do Presidente da República que atentarem
contra a Constituição Federal e, especIal
mente, contra:

I - a existência da União;
11 - o livre exercido de qualquer dos

p o o. ê r e s constitucionais da
, União ou dos Estados;

UI - o exercício dos podêres polft1cos,
individuais e sociais;

IV - a segurança interna do pais.

CAPITULO m
DO CONSELHO DE MINISTROS

Art. 6.° - O Conselho de Ministros res
ponde coletivamente perante a Cft.mara dos
Deputados pela politlca do govêrno e pela
administração federal, e cada Ministro de
Estado individualmente pelos atol3 que pra
ticar no exercicio de suas funções.

Art, 7,° - Todos os atos do Presidente da
Republlca devem .ser referendados pelo Pre-

sldente do Conselho e pelo Ministro compe
tente como condição de sua validade.

Art. 8.° - O Presidente da. Repliblica
submeterá, em caso de vaga, à Câmara dos
Deputados, no prazo de três dias, o nome
do Presidente do Conselho de Ministros. A
aprovação da Câmara dos Deputados depen
derá do voto da maioria absoluta dos seus
membros.

Parágrafo úniel) - Recusada a aprovação,
o Presidente da República deverá, em igual
prazo, apresentar outro nome. Se também
êste fôr recusado, apresentará no mesmo
prazo, outro nome. Se nenhum fõr aceito, ~a.
berá ao Senado Federal indicar, por maIO·
ria absoluta de seus membros, o Presidente
do Conselho, que não poderá ser qualquer
dos recusados.

An. 9.° - O Conselho de Ministros, de
pois de nomeado, comparecera perante a
Câmara dos Deputados, a fim de apresentar
SeU programa de govêrno.

Parágrafo úniCI) - A Câmara dos Deputa
dos, na lleS8ãa subseqíiênte e pelo voto da
maioria. dos presentes, exprimirá sua con
fiança no Conselho de Ministros. A recusa
da confiança importará formação de novo
Conselho de Ministros.

Art, 10 - Votada a moção de confiança,
o Senado Federal, pelo voto de dois terços
de seus membros, poderá. dentro de qua
renta e oito horas, opor-se à composição do
Conselho de Ministros.

Parligrafo único - O ato do Senado Fe
deral poderá ser rejeitado, pela maioria. ab
soluta da. Câmara dos Deputados, em sua
primeira sessão.

Art. 11 - Os Ministros dependem na con
fiança da Câmara dos Deputados e serão
exonerados quando esta. lhes fôr negada,

Art. 12 - A maçãó de desconfiança con
tra o Conselho de Ministros, ou de censura
a qualquer de seus membros, só poderá ser
apresentada por cinqüenta deputados no mí
nimo, e será discutida e votada, salvo cir
cunstância excepcional regulada em lei, cin~

co dias depois de proposta dependendo sua
aprovação do voto da maioria absoluta. da
Câmara dos Deputados,

Art. 13 - A moção de confiança pedida à
Câmara dos Deputados pelo Conselho de
Ministros será votada imediatamente e se
considerará aprovada. pelo voto da maioria
dos presentes.

Art. 14 - Verificada a impossibilidade de
manter-se o Conselho de MiniStros por falta
de a.po10 parlamentar, comprovada em mo
ções de desconfiança, opostas consecutiva
mente a três Conselhos, o Presidente da Re
pública poderá. dissolver a Câmara <los



264 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

Deputados, convocando nova.s eleições que se
realizarão no prazo máximo de noventa dias,
a que poderão concorrer os parlamentares
que hajam Integrado os Conselhos dissolvi~

dos.
li 1.0 - Dissolvida a Câmara dos Depu~

tados, o Presidente da República. nomeará.
um Conselho de Ministros de cará.ter provi·
BÓriO.

fi 2.0 - A Câmara dos Deputados vol~

tará a reunir-se, de pleno direito, se as elei
ções não se realizarem no praw fixado.

li 3.0
- Caberão ao senado, enquanto

não se Instalar a. nova Câmara. dos Depu
tados, as atribuições do art. 66, número m,
IV e VII da Constituição.

Art. 15 - O Conselho de Ministros decide
por maioria de votos. Nos casos de empate,
prevalecerá o voto do Presidente do Conse
lho.

Art. 16 - O Presidente do Conselho e os
Ministros podem participar das disc\lliSÕes
em qualquer das Casas do Congresso Nacio~

nal.
Art. 17 - Em cada Ministério haverá um

Subsecretá.rlo de Estado, nomeado pelo Mi
nistro, com aprovação do Conselho de Mi
rnstros.

fi 1.0 - Os Subsecretários de Estado
poderão comparecer a qualquer dM Casas
do Congresso Ne.elonaI e as suas cOlmSBÕes,
como representantes dos respectivoo Mioit
tr06.

8 2,0 - Demitido um Conselho de Ml~

nistros, e enquanto não se constltU\l" () nó....!),

os Subsecretários de Estado responderão pelo
expediente das respectivas pa.stas.

Art. 18 - Ao Presidente do Conselho de
Mln1stros compete ainda:

I - ter Iniciativa dos projetos de
lei do govémo;

11 - manter relações com Estados
estrangeiros e orientar a poli
Uca. externa;

UI - exercer o poder regulamentar;
IV - decretar o estado de sítio nos

têrmos da Constituição;
V - decretar e executar a tnterven

çâo federal, na forma da Cons
tituição;

VI - enviar à Câmara dos Deputados
a proposta de orçamento;

VII - prestar anualmente ao Congres
so Nacional, dentro de sessen~

ta dias após a abertura da ses~

são legislativa, as contas rela.tI~

vas ao exercício anterior.
Art. 19 - O Presidente do Conselho po~

derá assumir a direção de qualquer dos
Ministérios.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Art, 20 - A presente emenda, denomina
da Ato Adicional, entrará em vigor na data
da sua promulgação pelas mesas da CAmara
doa Deputados e do Senado FederRl.

An. 21 - O Vice-Presidente da Repúbli
ca, ele1to a 3 de outubro de 1960, exercerá o
cargo de Presidente da RepÚblica, nos têr
mos déste Ato Adicional, até 31 de janeiro de
1966, prestarA compromi58o perante o Con~

gresso Nacional e, na mesma. reunião, Indl~

cará à aprovação dêle, o nome do Presidente
do Conselho e a composição do primeiro
Conselho de Ministros.

Pa.rágrafo único - O Presidente do Con
gresso Nacional mareará dia e hora para, no
mesmo ato, dar posse ao Presidente da Re
pública, ao Presidente do Conselho de Mi
nistros e ao Cornelho de Mlnl4tros.

Art, 22 - Poder-se~á. complementar R or
ganiZação do sistema parlamentar de govêr
no ora lnstltuido, mediante leis votl:l.das, nas
dua.s ca.sas do Congresso Nacional, pela
maioria absoluta dos seus membros.

Parigrafo único - A legislação delegada
poderá ser admitida. por lei votada na for~

ma dêste artigo.
Art, 23 - Fica extinto o cargo de Vice·

Presidente da. RepúbIlca,
Art. 24. - As Constituições dos Estados

adaptar-se-áo ao sistema. parlamentar de go
vêrno, no prazo que a lei fixar, e que não
poderá ser iUlterior ao término do mandato
doo atuais Cklvernadores. Ficam respeitados
igualmente, até ao seu término, os demais
mandatos federais, estaduais e municipais.

Art. 25 - A lei votada nos têrnlos do ar
tigo 22 poderá dispor sôbre realização de ple
bisCito que decldl/. da manutenção do siste
ma parlamentar ou volta ao sistema. presi
dencial, devendo, em tal hIpótese, fazer-se a
l:onsulta pleb1scitária nove meses antes do
têrmo do atual período presidencial.

Brasília, em 2 de setembro de 1961
A Mesa da Cê.mara. dos Deputados:
SéTll.o Maga.1hies - 1.° Vice~Pres\dente,

no exercício da. Presidência - Clélio Lemos
- 2,° Vice-Presidente - .JOSé Bonifácio '
1.° ~Secretárl0 - Alfredo Nasser - 2.0-Se_
cretárto - Breno da. Silveira - 3.o·Secre
tá.r1o - Antôno Baby - 4.0~Sel:retário.

A mesa do senado Federal:
Auro Moura. Andrade - Vice-Presidente

no exercício da. Presidência - Cunha. Mello
- 1.° secretário - Gilberto Marinbo - 2.0
secretário - Argemiro de Flguelredo - 3.<>
Secretário - Novaes Filho - 4." secretário.




